
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS 
FAPEMS - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS– CARGOS I 

 
Edital 001/2015 _ CARGOS I 

 
 

DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍBA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para a realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de Cargos pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura Municipal, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Os candidatos aprovados para os cargos disponíveis neste edital serão nomeados sob o Regime Jurídico 

previsto na Legislação Municipal vigente. 
1.2. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela publicação de 

editais nos endereços eletrônicos www.fapems.org.br e www.paranaiba.ms.gov.br.  
1.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações relativas a este concurso 

público, bem como conhecer as normas complementares, tomando conhecimento de seu conteúdo, 
para posteriormente não alegar desconhecimento de qualquer tipo ou natureza. 

1.4. Os horários referidos neste edital são os oficiais de Mato Grosso do Sul. 
 
 
2. DOS CARGOS 

2.1. Os Cargos, objeto deste Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, jornada de 
trabalho, vencimentos, atribuições e conteúdo programático constam dos Anexos I, II e III deste edital. 

2.2. São requisitos básicos para o provimento do Cargo: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
c) estar quite com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais; 
d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da posse; 
e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o Cargo, no ato da posse; 
f) apresentar declaração de não acúmulo de Cargo público; 
g) ser considerado apto em exame médico-pericial realizado por Junta Médica designada pela 

Prefeitura Municipal; 
h) Não registrar antecedentes criminais, comprovando-se mediante apresentação de certidão negativa 

do cartório de distribuição de processos criminais da Justiça Estadual e Federal de jurisdição no 
Estado do domicilio do candidato; 

i) Não ter sido condenado por sentença transitada em julgado ou demitido do serviço público por 
qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer 
dos seus Poderes nem ter sofrido penalidades, junto ao órgão fiscalizador, por prática de atos 
desabonadores no exercício profissional, comprovado por meio de Certidão Negativa; 

j) Comprovar registro no órgão fiscalizador. 
 

2.3. A formação em curso superior de graduação será comprovada por meio de diploma devidamente 
registrado, acompanhado do histórico escolar correspondente. 

2.4. A formação em curso de ensino médio será comprovada por meio de diploma ou certificado de 
conclusão e/ou histórico escolar correspondente. 

2.5. A jornada de trabalho será distribuída nos turnos diurno e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal. 

2.6. A remuneração inicial correspondente ao vencimento-base para o cargo que consta do ANEXO I, deste 
edital. 

2.7. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes no subitem 2.2, 2.3 e 2.4, quando for o caso, 
7.3serão exigidos no ato da posse, sendo condição indispensável para esse ato. 

2.8. As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso 
poderão ser preenchidas por candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Clecio
Realce
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3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para a investidura no cargo. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 
a expressa aceitação das normas e condições do concurso estabelecidas neste edital e em seus anexos, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2. No endereço eletrônico www.fapems.org.brserá disponibilizado o Sistema de Inscrição e este edital de 
abertura das inscrições, contendo a regulamentação e informações referentes ao Concurso. 

3.3. Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.fapems.org.br, solicitada 
no período entre às 13h do dia 01 de setembro de 2015 e às 17h dia 01 de outubro de 2015. 

3.3.1. O candidato poderá se inscrever em até dois cargos de diferentes níveis de escolaridade, sendo 
uma para os cargos de Nível Superior Completo e Fundamental Completo e outra inscrição para 
os Cargos de Nível Alfabetizadoe Médio. 

3.3.2. São informações obrigatórias para realizar a inscrição no Sistema de Inscrição: 
a) o número do CPF; 
b) o nome completo; 
c) o nº do documento de identidade com o órgão expedidor e o estado; 
d) a data de nascimento; 
e) o sexo; 
f) email; 
g) endereço completo; 
h) o cargo a que concorre; 
i) se necessita de atendimento especial para a realização da prova. 

 
3.3.3. As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 

responsabilidade dos candidatos. 
3.4. A taxa de inscrição deverá ser paga através do Boleto Bancário e o valor da taxa de inscrição será de: 

a) R$ 50,00 para os cargos de nível alfabetizado; 
b) R$ 50,00 para os cargos de nível fundamental; 
c) R$ 60,00 para os cargos de nível médio; 
d) R$ 90,00 para os cargos de nível superior. 

 
3.4.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 09 de outubro de 2015. 
3.4.2. O candidato poderá reimprimir o Boleto Bancário pelo Sistema de Inscrição do concurso. 
3.4.3. O Boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, 

obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
3.4.4. No caso de pagamento da taxa de inscrição com cheque, este somente será aceito se do próprio 

candidato, sendo considerada sem efeito a inscrição se o cheque for devolvido por qualquer 
motivo. 

3.5. Os candidatos inscritos nos Concursos normatizados pelos Editais 1, 2 e 3/2010, anulados por meio do 
Decreto Municipal n. 182 de 14 de fevereiro de 2011, deverão obedecer as normas vigentes neste 
edital e efetuar a validação de sua inscrição no Sistema de Inscrição do Concurso, no endereço 
eletrônico www.fapems.org.br, no período entre às 13h do dia 01 de setembro de 2015 e às 17h dia 
01 de outubro de 2015. 

3.5.1. Quando da validação, o candidato deverá efetuar a inscrição para qualquer um dos cargos 
ofertados neste concurso, ficando isento da taxa de inscrição apenas se o cargo escolhido for 
do mesmo nível de escolaridade do cargo selecionado no concurso anulado. 

3.5.2. O candidato que validar sua inscrição conforme estabelecido no subitem 3.5.1, poderá se 
inscrever também em outro cargo diferente do nível de escolaridade optado, respeitando as 
distribuições descritas no subitem 3.3.1, nesse caso será necessário o pagamento da taxa de 
inscrição correspondente. 

3.6. A FAPEMS e a COMISSÃO não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.7. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição, exceto as inscrições validadas de acordo com o item 3.5.1. 

3.8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
edital. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS 
FAPEMS - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

3.9. Após a publicação do edital de convocação para a prova e ensalamento, não serão aceitos pedidos para 
quaisquer alterações quanto ao cargo escolhido pelo candidato. 

3.10. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Prefeitura Municipal. 

 
4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DE INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, que regulamenta 
a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, bem como na Súmula nº 45, da Advocacia-Geral da 
União (portador de visão monocular). A nomenclatura de Pessoas com Deficiência dar-se-á de acordo 
com o Art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
aprovados por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda 
constitucional, e promulgados pelo Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

4.2. Aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo 
inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição 
para os cargos em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 

4.3. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, particularmente em seu Artigo 40, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere aos requisitos para o cargo, ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, à nota 
mínima exigida para aprovação e aos comandos do Decreto Federal nº 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

4.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo 
para o qual está se inscrevendo e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho das atribuições, para fins de aprovação no período de estágio probatório. 

4.5. O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, que deseja concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.6. Após a aprovação no concurso, devidamente homologado, o candidato que concorreu às vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência será convocado para se submeter à Junta Médica, designada 
pela Prefeitura Municipal, para o fim de verificar se a sua deficiência se enquadra ou não na previsão do 
artigo 4º e incisos do Decreto 3.298/1999. 

4.6.1. O candidato que não comparecer à perícia médica ou que não for considerado candidato com 
deficiência pela junta médica, de acordo com a legislação concorrerá somente às vagas de 
ampla concorrência do cargo escolhido. 

4.6.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação que trata o subitem 4.6. 

4.6.3. A compatibilidade ou não entre a deficiência e as atribuições do cargo a ser ocupado pelo 
candidato será analisada durante o período do estágio probatório, na forma dos artigos 39, 
inciso III, e 43, §2º, do Decreto 3.298/1999. 

4.7. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria. 

4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados com estrita observância da ordem classificatória. 

 
5. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR AS PROVAS 

5.1. Ao candidato com deficiência auditiva, física, mental e visual é assegurado o direito a condições 
especiais para fazer as provas. Tais condições não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou 
transporte. 

5.1.1. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor/transcritor; prova ampliada; acesso a 
mesa para cadeirante; ensalamento térreo; tempo adicional de uma hora para a realização da 
prova; espaço para amamentação. Ao candidato surdo será garantido o direito à prova 
diferenciada traduzida em Língua Brasileira de Sinais. 

5.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido 
neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do 
art. 4º, do Decreto nº. 3.298, de 20/12/1989, publicado no DOU de 21/12/1989, Seção 1, alterado pelo 
Decreto nº. 5.296, de 02/12/2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03/12/2004. 

5.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá: 
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a) Preencher o Requerimento de Atendimento Diferenciado, disponível no endereço 
www.fapems.org.br, especificando as condições necessárias para realizar a prova, bem como os 
equipamentos específicos considerando a natureza da deficiência; 

b) Apresentar cópia do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 
12 (doze) meses anteriores à publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente à 
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado. 
 

5.4.1. Os documentos solicitados no subitem 5.4 poderão ser enviados para o endereço eletrônico 
contato@fapems.org.br, ou entregues diretamente na Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino 
e à Cultura de MS - FAPEMS, Rua Onofre Pereira de Matos, 1.602 – Dourados-MS CEP: 79802-
011, em dias úteis de 8h às 11h e de 14h às 17h até a data limite para a realização das 
inscrições, conforme subitem 3.3 deste edital. 

5.4.2. O laudo médico deverá atender às seguintes exigências: 
a) Constar o nome e o número do documento de identificação do candidato; 
b) Constar o nome, o número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do 
médico responsável pelo laudo;  
c) Descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua causa provável, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID);  
d) Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações. 
 

5.5. O laudo médico valerá somente para este certame, não podendo ser devolvido. 
5.6. A candidata lactante, que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova escrita, 

deverá, no dia da prova, comparecer com um adulto, que deverá entregar cópia de documento oficial 
com foto, responsabilizando-se pela guarda da criança, sendo realizado o registro em ata. 

5.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. Contudo, nesse caso, o tempo de prova não será 
estendido. 

5.8. No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, 
sendo vedada a permanência do acompanhante. 

5.9. O candidato que, por impedimento grave de saúde verificado às vésperas das provas, necessitar realizá-
las em condições especiais, deverá solicitá-las ao Centro de Seleção, enviando requerimento, disponível 
na Página do Concurso, anexando o atestado médico comprobatório de sua condição. 

 
6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

6.1. A publicação das inscrições deferidas, local e horário da prova escrita dar-se-ão através de edital 
divulgado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

6.2. Os eventuais erros cadastrais (nome e identidade) deverão ser corrigidos no Sistema de Inscrição, 
exceto quanto à omissão do nome e indeferimento da inscrição. 

 
7. DAS PROVAS 

7.1. O concurso constará de: 
a) Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) Prova Prática Eliminatória, para os cargos de Motorista de VeículosPesados, Motorista de 

Transporte Escolar, Operador de Máquina Leve e Operador de Máquina Pesada; 
c) Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório,para o cargo de Agente de Controle de Endemias; 
d) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para todos os cargos de nível Médio e Superior. 

 
7.2. As provas serão de responsabilidade técnica e operacional da Fundação Universidade Estadual de Mato 

Grosso do Sul com interveniência da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de MS – 
FAPEMS e estarão sob a coordenação geral da Comissão do Concurso. 

7.3. Os documentos aceitos como identificação dos candidatos quando convocados, para realização das 
provas, são os seguintes: carteiras de identidade expedidas pelos Institutos de Identificação das 
Secretarias de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas por órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

7.3.1. Os documentos de identificação deverão estar dentro do prazo de validade, quando for o caso. 
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7.4. Para a realização das provas deste Concurso, os candidatos serão convocados através de edital 
conforme o subitem 1.2 deste edital. 

 
8. PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  

8.1. A Prova Escrita Objetiva será aplicada em Paranaíba/MS, nos períodos matutino e vespertino, no dia 01 
de novembrode 2015, com duração de 3 horas. 

8.2. Os conteúdos, número de questões, valor da questão e pontuação máxima são os constantes nos 
quadros seguintes: 

 
QUADRO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL ALFABETIZADO 

CARGOS: Auxiliar de eletricista, Borracheiro, Coveiro, Cozinheiro, Motorista de 

veículos leves, Operador de máquina leve, Serviços Gerais Feminino, Serviços Gerais 

Masculino. 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 10  5  50  

MATEMÁTICA 10  5 50 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGOS:Agente de área azul, Eletricista, Eletricista de manutenção de veículos, 

Encanador, Mecânico de veículos, Motorista de veículos pesados, Motorista de 

Ambulância, Operador de máquina pesada, Pedreiro, Pintor, Vigia. 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 20 3 60 

MATEMÁTICA 10 4 40 

 
NÍVEL MÉDIO 

CARGOS:Agente Administrativo, Agente de Controle de Endemias, Auxiliar de 

Enfermagem, Educador Social, Fiscal Obras e Posturas, Fiscal Tributos Municipais, 

Monitor de educação infantil, Motorista de transporte de escolares, Recepcionista, 

Técnico Bibliotecário, Técnico de Enfermagem, Técnico em Laboratório, Técnico 

Higiene Dental ESF, Topógrafo. 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 2 30 

RACIOCÍNIO LÓGICO 5 2 10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3 60 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS:Advogado, Administrador de Banco de Dados, Administração e Suporte de 

Redes, Almoxarife, Analista de controle interno, Arquiteto, Assistente Social, 

Assistente Social, Auditor de Saúde Pública Enfermeiro, Auditor de Saúde Pública 

Médico, Auditor de Saúde Pública Odontólogo, Auditor de Saúde Pública Contador, 

Auditor Fiscal de Tributos, Contador, Educador Social II, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, 

Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, 

Fonoaudiólogo, Gestor de Conteúdo Web, Médico Clínico Geral, Médico ESF, Médico 
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Especialista Cardiologia, Médico Especialista Cirurgia Geral, Médico Especialista 

Endocrinologia, Médico Especialista Ginecologia, Médico Especialista Neurologia, 

Médico Especialista Ortopedia, Médico Especialista Otorrinolaringologia, Médico 

Especialista Pediatria, Médico Especialista Psiquiatria, Nutricionista, Psicólogo, 

Responsável CREAS, Terapeuta Ocupacional, Professor Ensino Fundamental I (1º ao 

5º ano), Professor Educação Infantil, Professor Ensino Fundamental II – História, 

Professor Ensino Fundamental II – Geografia e Professor Ensino Fundamental II – 

Arte 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 2 30 

RACIOCÍNIO LÓGICO 5 2 10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3 60 

 
8.3. Os locais de provas serão divulgados em edital conforme o subitem 1.2 deste edital. 

8.3.1. São de responsabilidade exclusiva do candidato: a identificação de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no horário determinado; 

8.3.2. A prova escrita terá caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos e compreenderá as matérias cujos conteúdos programáticos são os 
constantes do Anexo III, deste edital; 

8.3.3. Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de cinco alternativas, sendo somente 
uma correta; 

8.3.4. A nota de cada candidato na prova escrita será calculada pela soma das notas obtidas em cada 
matéria que compõe a prova; 

8.3.5. Serão considerados reprovados os candidatos que: 
a) obtiverem nota zero em qualquer matéria. 
b) obtiverem rendimento nas Provas Escritas Objetivas, inferior a 50% (cinquenta) do valor total das 

mesmas. 
 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado, munido do documento oficial de identidade previsto no subitem 7.3 deste edital, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

8.5. O candidato, ao ingressar no prédio, deverá dirigir-se à sala em que terá que prestar prova, onde, após 
ser identificado, tomará assento e aguardará seu início. 

8.6. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul fixado para o seu início. 

8.7. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova, nem realização da mesma fora da data, horário e local 
estabelecidos. O candidato que não comparecer para a realização da prova no dia, no local e no horário 
determinados em edital estará automaticamente eliminado do certame. 

8.8. Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 7.3 deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente 
excluído da seleção. 

8.8.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8.8.2. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador, colhendo a impressão 
digital para análise por especialistas em identificação. 

8.9. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras ou certificados de reservista, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos de “não alfabetizado”, infantil, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.10. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive 
aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante o período de realização das provas. 
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Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, estes poderão ser recolhidos pela Coordenação e 
devolvidos ao final da prova. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.10.1. Não será permitido o uso de qualquer tipo de acessório que cubra a cabeça e/ou as 
orelhas dos candidatos; 

8.10.2. A FAPEMS não se responsabiliza por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, tampouco por qualquer danificação neles 
ocorridas. 

8.11. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento 
considerado para a correção eletrônica. 

8.12. Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emendas ou 
rasuras. 

8.13. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 

a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, códigos, manuais, dicionário, 

notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro 
candidato; 

c) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamento 
similar; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes e com os candidatos; 

e) recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as 

mesmas; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo portando a folha de resposta; 
h) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e no cartão respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa da seleção. 
 

8.14. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do certame. 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão 
de afastamento de candidato da sala de prova. 

8.16. No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou a critérios de 
avaliação/classificação. 

 
9. PROVA PRÁTICA 

9.1. Os candidatos serão convocados para prova prática por meio de edital conforme o subitem 1.2 deste 
edital. 

9.2. As provas práticas, de caráter eliminatório, serão realizadas no município de PARANAÍBA/MS, 
obrigatoriamente para os candidatos concorrentes a todos os cargos de Motorista de Veículos Pesados, 
Motorista de Transporte Escolar, Operador de Máquina Leve e Operador de Máquina Pesada, 
aprovados na prova escrita objetiva, na proporção de 05 (cinco) candidatos por vaga. 

9.2.1. Ocorrendo empate na pontuação da Prova Escrita objetiva, serão convocados todos aqueles que 
obtiverem a mesma pontuação. 

9.2.2. A data, horário e local da realização da prova prática, bem como os critérios de avaliação 
constarão no edital de convocação. 

9.3. Não haverá segunda chamada para as provas práticas e nem realização das mesmas fora da data, 
horário e local estabelecidos. 

9.4. O resultado da prova prática será expresso pelo conceito “HABILITADO” e “NÃO HABILITADO” e será 
publicado conforme o subitem 1.2 deste edital. 
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10. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 
10.1. Os candidatos serão convocados para o teste de aptidão física por meio de edital conforme o subitem 

1.2 deste edital. 
10.2. O teste de aptidão física, de caráter eliminatório, será realizado no município de Paranaíba/MS, 

obrigatoriamente, para os candidatos concorrentes ao cargo de Agente de Controle de Endemias, 
aprovados na prova escrita objetiva, na proporção de 05(cinco) candidatos por vaga. 

10.2.1. Ocorrendo empate na pontuação da Prova Escrita objetiva, serão convocados todos aqueles 
que obtiverem a mesma pontuação. 

10.3. O Teste de Aptidão Física, será realizado por profissionais contratados pela FAPEMS e visa avaliar a 
capacidade do candidato para suportar, física e organicamente (biologicamente) às exigências para o 
exercício do cargo. 

10.4. O Teste de Aptidão Física compreenderá a modalidade de corrida para ambos os sexos. 
10.4.1. O candidato deverá realizar o teste de Cooper andando ou correndo partindo do início da 

sua raia podendo, posteriormente, continuar o teste na raia que melhor lhe convier. 
10.4.2. Ao término do tempo de 12 (doze) minutos, ou 720 (setecentos e vinte segundos), a 

distância percorrida deverá estar de acordo com a tabela a seguir: 
 
 

10.4.3. Não serão admitidas novas tentativas para este exercício. 
10.5. Não haverá segunda chamada para o teste de aptidão física e nem realização das mesmas fora da data, 

horário e local estabelecidos. 
10.6. O resultado da prova prática será expresso pelo conceito “APTO” e “INAPTO” e será publicado conforme 

o subitem 1.2 deste edital. 
10.7. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem determinados em edital próprio, com 

roupa apropriada para a prática de educação física, munido do documento de identidade original e de 
atestado médico original específico para tal fim. 

10.7.1.  O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de que o candidato está 
apto, na data de realização do exame, a realizar a prova de capacidade física do concurso 
público. 

10.7.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o 
início da prova. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento ou em que 
não conste a autorização expressa nos termos do subitem anterior. 

10.7.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido de realizar os 
testes, sendo, consequentemente, eliminado do concurso. 

10.8. Demais informações a respeito do teste de aptidão física constarão de edital específico de convocação 
para essa fase. 

 
11. DA PROVA DE TÍTULOS 

11.1. O candidato será convocado para a entrega da documentação relativa aos títulos, mediante edital que 
será divulgado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

11.2. Os títulos entregues pelos candidatos serão pontuados conforme a tabela que segue:  
NÍVEL MÉDIO 

ITEM TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 Diploma ou Declaração original de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior. 2,0 2,0 

02 
Certificado ou Declaração original de curso de aperfeiçoamento ou capacitação 
relacionado com as atribuições do cargo ao qual concorre, com carga horária igual ou 
superior a 20 horas e com data de realização do curso a partir de 2010. 

0,5 
(porcurso) 

1,0 

 
 
 
 

FEMININO MASCULINO 

Idade Distância percorrida Idade Distância percorrida 

Até 25 anos 1.500m Até 25 anos 1.800m 

De 26 a 30 anos 1.400m De 26 a 30 anos 1.700m 

De 31 a 35 anos 1.300m De 31 a 35 anos 1.600m 

De 36 a 40 anos 1.200m De 36 a 40 anos 1.500m 

De 41 a 45 anos 1.100m De 41 a 45 anos 1.400m 

De 46 a 50 anos 1.000m De 46 a 50 anos 1.300m 

51 anos acima 900m 51 anos acima 1.200m 
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NÍVEL SUPERIOR 

ITEM TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 
Diploma ou Declaração original de conclusão e aprovação em doutorado relacionado 
ao cargo. 

3,0 3,0 

02 
Diploma ou Declaração original de conclusão e aprovação em mestrado relacionado ao 
cargo. 

2,0 2,0 

03 
Certificado ou Declaração original de conclusão de curso de pós-graduação em nível de 
especialização (mínimo 360 horas) relacionado ao cargo. 

1,0 1,0 

02 
Certificado ou Declaração original de curso de aperfeiçoamento ou capacitação 
relacionado com as atribuições do cargo ao qual concorre, com carga horária igual ou 
superior a 40 horas e com data de realização do curso a partir de 2010. 

0,5 
(porcurso) 

1,0 

 
11.3. A prova de títulos terá caráter classificatório para todos os cargos de Nível Médio e Nível Superior, 

concorrendo apenas os candidatos aprovados na Prova Escrita, Prova Prática e Teste de Aptidão Física, 
quando for o caso. 

11.3.1. O candidato deverá entregar seus títulos conforme edital próprio a ser divulgado 
juntamente com a convocação, divulgado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

11.4. A comprovação dos títulos far-se-á mediante apresentação de um documento de identificação previsto 
no subitem 7.3 deste edital ou por procuração pública ou particular, específica para esse fim, com firma 
reconhecida em cartório; e da entrega de fotocópia dos diplomas e/ou certificados de conclusão de 
cursos, os quais poderão ser autenticados em cartório, com selo de autenticidade, ou conferidos com o 
documento original na data e local específicos para a entrega dos títulos. 

11.5. Após a entrega dos títulos, estes não poderão ser substituídos ou devolvidos, nem ser acrescentado 
nenhum título aos já entregues.  

11.6. Receberá nota zero, na avaliação de títulos, o candidato que não entregar os títulos na forma, na data e 
no local estipulados em edital. 

11.7. Não serão aceitos títulos entregues por via postal, fax, e-mail, condicional e/ou extemporâneo. 
11.8. Os comprovantes de conclusão dos cursos de Graduação e Pós-Graduação em nível de Especialização, 

Mestrado e Doutorado serão aceitos apenas quando oriundos de Instituições de Ensino Superior 
reconhecidas e observadas as normas que lhes regem a validade, dentre as quais, se for o caso, as 
pertinentes ao respectivo registro. 

11.9. Para comprovação dos cursos de aperfeiçoamento ou capacitação, serão aceitos certificados ou 
declarações de conclusão com data de realização do curso a partir do ano de 2010, não sendo permitido 
o fracionamento ou a soma da carga horária de um título para o mesmo item. 

11.10. São consideradas informações necessárias nos documentos comprobatórios dos cursos de 
aperfeiçoamento ou capacitação: 

a) carga horária; 
b) período do curso;  
c) nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; 
d) assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou carimbo;  
e) conteúdo programático. 

 
11.11. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando traduzidos 

para a Língua Portuguesa por tradutor oficial e atendida a legislação nacional aplicável. 
11.12. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, designada pela FAPEMS, 

observados os critérios e o valor correspondente em pontos explicitados no subitem 11.2. 
11.13. A nota da prova de títulos será a soma obtida com os títulos válidos. 
11.14. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as 

informações necessárias a sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo 
que parcialmente, sem a devida autenticação ou ainda quando estes forem pré-requisitos para o cargo 
ao qual concorre. 

11.15. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 
11.16. O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos dos candidatos aprovados na Prova 

Escrita será publicado conforme o subitem 1.2 deste edital. 
 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Serão admitidos recursos quanto à omissão de nome, cargo, à opção considerada como certa nas provas 
objetivas (gabarito) e resultados das provas escrita, prática e títulos. 
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12.2. O candidato poderá recorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente ao da publicação conforme o subitem 1.2 deste edital. 

12.2.1. O pedido de reconsideração deverá ser interposto por meio eletrônico, no endereço 
www.fapems.org.br, acessando o Sistema de Inscrição no horário das 8h do primeiro dia e às 
17h do segundo dia para essa finalidade. 

12.3. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, e-mail ou outro meio que não seja o especificado neste 
edital. 

12.4. Após o julgamento dos pedidos de reconsideração interpostos contra o gabarito, formulação ou 
conteúdo de questão da Prova Escrita, os pontos relativos às questões porventura anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova, independentemente de terem recorrido. Se 
houver alteração de gabarito, por força de impugnações, essa valerá para todos os candidatos e a prova 
será corrigida de acordo com o novo gabarito. 

12.5. Em hipótese alguma o quantitativo de questões da Prova Escrita sofrerá alteração. 
12.6. As alterações de gabarito, caso ocorram, serão divulgadas em edital Específico conforme o subitem 1.2 

deste edital. 
 
13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

13.1. A classificação final do concurso será feita por cargo, ordem decrescente da somatória de pontos 
obtidos na prova escrita objetiva e na prova de títulos, aprovados na prova prática quando for o caso. 

13.2. Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 
a) Nos casos em que houver candidatos com mais 60 (sessenta) anos, se aplicará o parágrafo único, do 

Art. 27 do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior nota na matéria de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior nota na matéria de Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior nota na matéria de Raciocínio Lógico; 
e) obtiver maior nota na matéria de Matemática; 
f) tiver mais idade; 

 
13.3. O desempate será apurado através de processamento eletrônico. 
13.4. O resultado do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal e publicado conforme o subitem 

1.2 deste edital, com duas relações nominais dos aprovados por ordem de classificação no cargo, uma 
geral e outra dos portadores de deficiência. 

 
14. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

14.1. Os candidatos aprovados no Concurso serão nomeados por ato do Prefeito Municipale convocados, 
através de edital publicado na imprensa oficial do Município, para entrega dos comprovantes dos 
requisitos exigidos para provimento do Cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

14.2. A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal, não havendo obrigatoriedade do preenchimento imediato de quaisquer das vagas 
oferecidas. 

14.3. A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada 
perante o Prefeito Municipal ou autoridade delegada. 

14.4. Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico-
pericial, divulgado em edital próprio, realizado por junta médica indicada pela Prefeitura Municipal. 

14.5. Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal. 
14.6. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nomeação, podendo ser 

prorrogado por igual período. 
14.7. No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não detém Cargo 

ou função pública em órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União Federal, de 
Estados, do Distrito Federal e de Municípios que cause incompatibilidade com o Cargo a que foi 
nomeado (art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal de 1988). 

14.8. No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração de bens, que deverá ser anualmente 
atualizada, de acordo com o disposto no parágrafo 2º do artigo 13 da Lei nº 8429/92 – Lei de 
Improbidade Administrativa.  

14.9. O ingresso no serviço público do candidato aprovado far-se-á na classe inicial do respectivo Cargo. 
14.10. Perderá a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado pelo edital de convocação; 
b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do Cargo; 
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c) não for considerado apto no exame médico-pericial com as exigências para execução das tarefas do 
Cargo de nomeação; 

d) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no Cargo. 
 

14.11. A classificação dos candidatos com deficiência será feita separada e assegurada aos aprovados a 
nomeação alternada, uma para o deficiente e outra para os demais candidatos, até que sejam 
nomeados todos os candidatos classificados para as vagas destinadas a essa modalidade de provimento. 

14.12. Os candidatos nomeados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a avaliação 
especial de desempenho ao final do período do estágio probatório, de acordo com a legislação vigente.  

14.13. O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do Cargo de 
investidura.  

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O Concurso Público objeto deste edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 
Cultura de Mato Grosso do Sul – FAPEMS, sendo a ela delegadas as atribuições referentes ao Concurso, 
pela Comissão de Concurso Público. 

15.2. O candidato será o único responsável em conhecer as atribuições do Cargo e, também, as datas, locais, 
horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

15.3. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da HOMOLOGAÇÃO do seu 
resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal.  

15.4. Durante a vigência do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, poderão ser nomeados os 
candidatos aprovados, obedecida rigorosamente à ordem de classificação, considerando o quantitativo 
estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. 

15.5. O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, junto à FAPEMS, dos dados 
constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço 
residencial e, após sua classificação, junto a Prefeitura Municipal.  

15.6. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo 
para esse fim a publicação no órgão oficial do Município.  

15.7. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática 
de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela 
decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

15.8. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada 
em julgado ou demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer dos seus Poderes.  

15.9. Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através do telefone (67) 3422-2046 ou 
ainda pelo site www.fapems.org.br. 

15.10. As disposições deste edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o 
fato respectivo, através da divulgação do edital correspondente. 

15.11. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste edital serão apreciados pela 
Comissão de Concurso Público. 

 
 

Paranaíba/MS, 31 de Agosto de 2015. 
 
 
 

DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍBA 
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ANEXO I 
DOS CARGOS E FUNÇÕES 

 

Denominação Carga Horária Salário Grau de escolaridade 
Quantidad
e de Vagas 

Auxiliar de eletricista 40h R$825,65 Alfabetizado 2 

Borracheiro 40h R$825,65 Alfabetizado 1 

Coveiro 40h R$825,65 Alfabetizado 1 

Cozinheiro 40h R$825,65 Alfabetizado 2 

Serviços Gerais Feminino 40h R$825,65 Alfabetizado 15 

Serviços Gerais Masculino 40h R$825,65 Alfabetizado 15 

Motorista de veículos leves 40h R$825,65 Alfabetizado com CNH Categoria C 3 

Operador de máquina leve 40h R$825,65 Alfabetizado com CNH Categoria C 3 

Agente de área azul 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 3 

Eletricista 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 1 

Eletricista de manutenção de veículos 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 1 

Encanador 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 1 

Mecânico de veículos 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 1 

Pedreiro 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 2 

Pintor 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 2 

Vigia 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo 5 

Operador de máquina pesada 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo e CNH Categoria C 7 

Motorista de veículos pesados 40h R$952,67 Ensino Fundamental Completo e CNH Categoria D 3 

Motorista de Ambulância 
Plantão de 

12 X 36 horas 
R$952,67 

Ensino Fundamental Completo e CNH Categoria D com apresentação de curso de 
especialização de transporte de emergência e de transporte coletivo. 

1 

Agente Administrativo 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 11 

Agente de Controle de Endemias 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 5 

Educador Social 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 2 

Fiscal Obras e Posturas 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 2 

Fiscal Tributos Municipais 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 1 

Recepcionista 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 1 

Técnico Bibliotecário 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 1 

Topógrafo 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo 1 

Auxiliar de Enfermagem 40h R$1.143,21 
Ensino Médio Completo com curso de auxiliar de enfermagem com registro em 
entidade de classe 

1 

Técnico de Enfermagem 40h R$1.143,21 
Ensino Médio Completo com curso técnico em enfermagem, com registro de 
técnico em entidade de classe 

2 

Técnico Higiene Dental ESF 40h R$1.143,21 
Ensino Médio Completo com curso técnico em higiene dental com registro em 
entidade de classe 1 

Técnico em Laboratório 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo com curso técnico em laboratório. 1 

Motorista de transporte de escolares 40h R$1.143,21 Ensino Médio Completo e CNH Categoria D com curso de transporte de escolares 2 

Monitor de educação infantil 40h R$1.143,21 Normal Médio, Magistério de 1º Grau e CEFAM 5 

Responsável CREAS 40h R$2.159,40 Ensino Superior 1 

Almoxarife 20h R$2.159,40 Ensino Superior Administração, com registro em entidade de classe. 1 

Professor Educação Infantil 20h/semanais R$1.610,13 
Ensino Superior com habilitação específica para o Magistério ou licenciatura plena 
em pedagogia, com habilitação específica. 

30 

Professor Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) 20h/semanais R$1.610,13 
Ensino Superior com habilitação específica para o Magistério ou licenciatura plena 
em pedagogia, com habilitação específica. 

12 

Arquiteto 20h R$2.159,40 Ensino Superior em arquitetura com registro em entidade de classe. 2 

Educador Social II 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Assistência Social, Psicologia, Pedagogia e Direito. 2 

Auditor de Saúde Pública Contador 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Ciências Contábeis com registro em entidade de classe 1 

Contador 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Ciências Contábeis com registro em entidade de classe 2 

Analista de controle interno 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Ciências Contábeis, Administração, Economia, Superior em 
Direito com registro em entidade de classe 

2 

Auditor Fiscal de Tributos 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Ciências Contábeis, Economia, Administração ou Direito, com 
registro em entidade de classe. 

1 

Administração e Suporte de Redes 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Ciências da Computação, Informática, Engenharia da 
Computação. 1 

Administrador de Banco de Dados 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Ciências da Computação, Informática, Engenharia da 
Computação. 

1 

Gestor de Conteúdo Web 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Ciências da Computação, Informática, Engenharia da 
Computação. 

1 

Advogado 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Direito com registro em entidade de classe 2 
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Auditor de Saúde Pública Enfermeiro 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Enfermagem com registro em entidade de classe 1 

Enfermeiro 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Enfermagem com registro em entidade de classe 2 

Enfermeiro ESF 40h R$2.476,97 Ensino Superior em Enfermagem com registro em entidade de classe 3 

Engenheiro Civil 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Engenharia Civil, com registro em entidade de classe 1 

Engenheiro Elétrico 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Engenharia Elétrica com registro em entidade de classe 1 

Farmacêutico Bioquímico 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Farmácia e bioquímica com registro em entidade de classe 2 

Fisioterapeuta 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Fisioterapia com registro em entidade de Classe 1 

Fonoaudiólogo 20h R$2.159,40 Ensino Superior em fonoaudiologia com registro em entidade de classe 1 

Auditor de Saúde Pública Médico 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Medicina com registro em entidade de classe 1 

Medico ESF 40h R$5.462,02 Ensino Superior em Medicina com registro em entidade de classe 5 

Medico Especialista - Cardiologia 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 1 

Medico Especialista - Cirurgia Geral 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 1 

Medico Especialista - Endocrinologia 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 

1 

Medico Especialista - Ginecologia 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 

1 

Medico Especialista - Neurologia 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 

1 

Medico Especialista - Ortopedia 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 1 

Medico Especialista - Otorrinolaringologia 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 

1 

Medico Especialista - Pediatria 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 

1 

Medico Especialista - Psiquiatria 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina, com especialização na área e registro em entidade de 
classe 

1 

Médico Clínico Geral 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Medicina, com registro em entidade de classe 1 

Nutricionista 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Nutrição com registro em entidade de classe 1 

Auditor de Saúde Pública Odontólogo 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Odontologia com registro em entidade de classe 1 

Psicólogo 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Psicologia com registro em entidade de classe 2 

Terapeuta Ocupacional 20h R$2.159,40 Ensino Superior em Terapia Ocupacional com registro em entidade de classe 1 

Professor Ensino Fundamental II – Arte 20h/semanais R$1.610,13 
Licenciatura Plena com habilitação na área específica, para a docência de 6º ao 9º 
ano do Ensino Fundamental. 1 

Professor Ensino Fundamental II – Geografia 20h/semanais R$1.610,13 
Licenciatura Plena com habilitação na área específica, para a docência de 6º ao 9º 
ano do Ensino Fundamental. 

1 

Professor Ensino Fundamental II – História 20h/semanais R$1.610,13 
Licenciatura Plena com habilitação na área específica, para a docência de 6º ao 9º 
ano do Ensino Fundamental. 

1 
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ANEXO II 
DAS ATRIBUÍÇÕES 

 

Denominação Descrição das Atividades 

Administração e Suporte de Redes Administrar redes de ambiente Windows; Responder pela virtualização, administração de servidores Windows (DNS, DHCP, AD etc.); Administrar ambientes 
computacionais, implantando e documentando rotinas e projetos, controlando os níveis de serviço de sistemas operacionais, banco de dados e redes; Fornecer 
suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais; Fornecer apoio a usuários; Configurar e instalar recursos e sistemas computacionais; 
Controlar e garantir a segurança do ambiente computacional; Executar outras atividades afins. 

Administrador de Banco de Dados Desenvolver documentação de sistemas, bancos de dados e sistemas, instalar e manter os sistemas gerenciadores de banco de dados, explorando toda sua 
potencialidade, realizar teste e monitoramento de performance nos banco de dados, ajuntando os ambientes quando necessário bem como efetuar o 
planejamento desta capacidade, gerenciar ao níveis de acesso de modo a garantir maior segurança a informação, definir e testar planos de contingência 
relativo ao SGDBs; Dar suporte aos usuários com relação a melhor utilização da linguagem para acesso a base de dados, sugerindo mudanças e adequando a 
implementação física dos bancos de dados; Administrar, manter e gerenciar o sistema de banco de dados, garantir rotinas de backup e restaurações do banco; 
Analisar índices quantitativos de eficiência e ineficiência do banco; Melhorar o tempo de respostas das consultas no banco de dados; Implementar e 
administrar rotinas de backup/restore, realizar auditoria de usuários, verificação de banco de dados. 

Advogado Desenvolver atividades de caráter jurídico, propor ações de execução fiscal, acompanhar processos relativos a administração pública municipal, assessorar o 
Gabinete e as Secretarias em assuntos jurídicos e de licitações. Emitir pareceres em processos administrativos. Realizar atividades afins.  

Agente Administrativo Desenvolver atividades relativas a área administrativa da administração municipal, elaboração de projetos, execução de serviços gerais de escritório, 
classificação de documentos, correspondências, prestação de informações a órgãos federais, estaduais, arquivamento de documentos em geral, atendimento 
ao público. 

Agente de área azul Orientar, operar e controlar as áreas de estacionamento denominadas Área Azul; orientar o público sobre os procedimentos relativos à Área Azul; prestar 
contas diariamente ao seu superior imediato da receita proveniente da venda dos cartões sob sua responsabilidade; orientar e controlar o trânsito, de 
pedestres e veículos, motorizados e de ulsão humana, nas áreas de sua atuação; operar equipamentos de comunicação; elaborar relatórios de suas atividades; 
prestar colaboração e orientação ao público em geral; apoiar e garantir as ações fiscalizadoras dos agentes de Trânsito e Transporte no perímetro da Área Azul; 
cumprir fielmente as ordens emanadas de seus superiores hierárquicos; zelar pelo cumprimento das normas da Área Azul; zelar pelo cumprimento das normas 
internas do Departamento Municipal de Trânsito; auxiliar no planejamento, na regulamentação e na operacionalização da Área Azul; auxiliar na coleta de dados 
estatísticos e em estudos sobre a Área Azul; participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito referente Área Azul; 

Agente de Controle de Endemias Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; realizar palestras, dedetização, limpeza e exames; realizar 
pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes 
Albopictus em imóveis; implantar a vigilância entomológica em municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti; realizar levantamento, investigação e/ou 
monitoramento de flebotomíneos no município, conforme classificação epidemiológica para leshmaniose visceral; prover sorologia de material coletado em 
carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais; realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; 
realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e 
outras helmintoses em áreas endêmicas; palestrar em escolar e outros seguimentos; dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos. Bem como 
atividades afins.  

Almoxarife Programar e coordenar as atividades de recebimento, conferência, controle, guarda, distribuição, registro e inventário de materiais permanentes e de 
consumo, para uso das unidades / órgãos do Município. Assegurar o bom andamento de processos de entrada e saída de materiais, verificando / executando os 
registros específicos, visando facilitar consultas e a elaboração de inventários. Classificar, controlar o uso e disposição física dos espaços onde os materiais são 
estocados, dispensando atenção especial a materiais perecíveis ou de certo grau de periculosidade, conforme especificações dos mesmos e normas técnicas 
vigentes. Assegurar o controle rígido do estoque. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação 
para assegurar a pronta localização de dados. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Analista de controle interno Assessorar a elaboração do Plano Plurianual, a Lei de diretrizes Orçamentárias e a proposta orçamentária do município; Orientar, acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da Administração direta, indireta e fundacional, visando ao controle, economicidade e 
racionalidade na utilização dos recursos e bens públicos; Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das 
metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do município; Elaborar apreciar e submeter ao Prefeito estudo e 
propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária financeira e 
patrimonial da Administração Pública Municipal; Elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas que objetivem o incremento das receitas 
públicas municipais; Executar auditorias contábil, administrativa e operacional, junto aos órgãos da Administração Pública Municipal; Apoiar o controle externo 
no exercício de sua função institucional; Orientar acompanhar e fiscalizar as fases de execução da despesa, inclusive a regularidade das licitações e contratos, 
sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; Emitir relatório por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e o 
balanço geral do município; Orientar, acompanhar e fiscalizar a execução da receita, bem como as operações de crédito; Orientar, acompanhar e fiscalizar a 
contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, as despesas correspondentes e prestação de contas; Orientar, acompanhar e fiscalizar os 
processos relativos aos atos de admissão e desligamento de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta municipal, incluídas as fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal; Orientar acompanhar e fiscalizar a instrução de processos referentes a compras, alienações, licitações e 
atos de aposentadoria. 

Arquiteto Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço 
técnico. Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; elaborar e analisar processos; elaboração de orçamento; padronização, mensuração 
e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de equipe de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamento e instalação; 
execução de desenho técnico; dar pareceres em projetos; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Auditor de Saúde Pública Contador Controle, avaliação e auditoria em saúde: analisar qualitativa e quantitativamente diárias, SADT, Honorários Médicos, Medicamentos e Materiais de alto custo, 
gasoterapia, taxas, hemoterapias, outros (indicação técnica); acompanhar e avaliar o processo de atendimento, ainda com o paciente internado, assim como a 
discussão clínica com o médico assistente e outros profissionais da área de saúde, quando necessário; auditar procedimentos em Prestadores e pacientes pré-
definidos; validar ou liberar procedimentos eletivos e urgentes em até 72 horas; validar prorrogações para continuidade de tratamento, laudos para mudança 
de pacotes (procedimentos autorizados para a internação), novo pacote; analisar as contas assistenciais frente aos prontuários, verificar a adequação entre os 
itens e valores cobrados x contratados x autorizados x efetivamente realizados; verificar a adequação do tratamento instituído para aquele caso, confrontando 
a história clínica, a evolução, os exames e as anotações do prontuário; analisar as contas após fechamento devido a alta, óbito ou transferência do Prestador, 
verificar pertinência do procedimento através da análise de relatórios médicos, resultados de exames, compatibilidade entre o procedimento liberado e 
realizado, realizar adequações nas cobranças indevidas e elaboração de argumentação específica aos recursos interpostos pelos Prestadores; realizar auditoria 
manual e/ou eletrônica no Sistema vigente; emitir relatórios e pareceres relativos às visitas e à auditoria, quando solicitados; vistoriar o Prestador quando 
solicitado; analisar contratos com prestadores SUS; analisar balanço e balancetes; auditar contas de internações e ambulatoriais; autorizar AIH (autorização de 
internação hospitalar) e APAC (autorização de procedimento ambulatorial de alta complexidade); autorizar exames de alto custo; auditar, monitorar e avaliar 
os serviços próprios (produção) municipais. Realizar tarefas correlatas.  

Auditor de Saúde Pública Enfermeiro Controle, avaliação e auditoria em saúde: analisar qualitativa e quantitativamente diárias, SADT, Honorários Médicos, Medicamentos e Materiais de alto custo, 
gasoterapia, taxas, hemoterapias, outros (indicação técnica); acompanhar e avaliar o processo de atendimento, ainda com o paciente internado, assim como a 
discussão clínica com o médico assistente e outros profissionais da área de saúde, quando necessário; auditar procedimentos em Prestadores e pacientes pré-
definidos; validar ou liberar procedimentos eletivos e urgentes em até 72 horas; validar prorrogações para continuidade de tratamento, laudos para mudança 
de pacotes (procedimentos autorizados para a internação), novo pacote; analisar as contas assistenciais frente aos prontuários, verificar a adequação entre os 
itens e valores cobrados x contratados x autorizados x efetivamente realizados; verificar a adequação do tratamento instituído para aquele caso, confrontando 
a história clínica, a evolução, os exames e as anotações do prontuário; analisar as contas após fechamento devido a alta, óbito ou transferência do Prestador, 
verificar pertinência do procedimento através da análise de relatórios médicos, resultados de exames, compatibilidade entre o procedimento liberado e 
realizado, realizar adequações nas cobranças indevidas e elaboração de argumentação específica aos recursos interpostos pelos Prestadores; realizar auditoria 
manual e/ou eletrônica no Sistema vigente; emitir relatórios e pareceres relativos às visitas e à auditoria, quando solicitados; vistoriar o Prestador quando 
solicitado; analisar contratos com prestadores SUS; analisar balanço e balancetes; auditar contas de internações e ambulatoriais; autorizar AIH (autorização de 
internação hospitalar) e APAC (autorização de procedimento ambulatorial de alta complexidade); autorizar exames de alto custo; auditar, monitorar e avaliar 
os serviços próprios (produção) municipais. Realizar tarefas correlatas.  

Auditor de Saúde Pública Médico Controle, avaliação e auditoria em saúde: analisar qualitativa e quantitativamente diárias, SADT, Honorários Médicos, Medicamentos e Materiais de alto custo, 
gasoterapia, taxas, hemoterapias, outros (indicação técnica); acompanhar e avaliar o processo de atendimento, ainda com o paciente internado, assim como a 
discussão clínica com o médico assistente e outros profissionais da área de saúde, quando necessário; auditar procedimentos em Prestadores e pacientes pré-
definidos; validar ou liberar procedimentos eletivos e urgentes em até 72 horas; validar prorrogações para continuidade de tratamento, laudos para mudança 
de pacotes (procedimentos autorizados para a internação), novo pacote; analisar as contas assistenciais frente aos prontuários, verificar a adequação entre os 
itens e valores cobrados x contratados x autorizados x efetivamente realizados; verificar a adequação do tratamento instituído para aquele caso, confrontando 
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a história clínica, a evolução, os exames e as anotações do prontuário; analisar as contas após fechamento devido a alta, óbito ou transferência do Prestador, 
verificar pertinência do procedimento através da análise de relatórios médicos, resultados de exames, compatibilidade entre o procedimento liberado e 
realizado, realizar adequações nas cobranças indevidas e elaboração de argumentação específica aos recursos interpostos pelos Prestadores; realizar auditoria 
manual e/ou eletrônica no Sistema vigente; emitir relatórios e pareceres relativos às visitas e à auditoria, quando solicitados; vistoriar o Prestador quando 
solicitado; analisar contratos com prestadores SUS; analisar balanço e balancetes; auditar contas de internações e ambulatoriais; autorizar AIH (autorização de 
internação hospitalar) e APAC (autorização de procedimento ambulatorial de alta complexidade); autorizar exames de alto custo; auditar, avaliar e monitorar 
os serviços próprios (produção) municipal. Realizar tarefas correlatas.  

Auditor de Saúde Pública 
Odontólogo 

Controle, avaliação e auditoria em saúde: analisar qualitativa e quantitativamente diárias, SADT, Honorários Médicos, Medicamentos e Materiais de alto custo, 
gasoterapia, taxas, hemoterapias, outros (indicação técnica); acompanhar e avaliar o processo de atendimento, ainda com o paciente internado, assim como a 
discussão clínica com o médico assistente e outros profissionais da área de saúde, quando necessário; auditar procedimentos em Prestadores e pacientes pré-
definidos; validar ou liberar procedimentos eletivos e urgentes em até 72 horas; validar prorrogações para continuidade de tratamento, laudos para mudança 
de pacotes (procedimentos autorizados para a internação), novo pacote; analisar as contas assistenciais frente aos prontuários, verificar a adequação entre os 
itens e valores cobrados x contratados x autorizados x efetivamente realizados; verificar a adequação do tratamento instituído para aquele caso, confrontando 
a história clínica, a evolução, os exames e as anotações do prontuário; analisar as contas após fechamento devido a alta, óbito ou transferência do Prestador, 
verificar pertinência do procedimento através da análise de relatórios médicos, resultados de exames, compatibilidade entre o procedimento liberado e 
realizado, realizar adequações nas cobranças indevidas e elaboração de argumentação específica aos recursos interpostos pelos Prestadores; realizar auditoria 
manual e/ou eletrônica no Sistema vigente; emitir relatórios e pareceres relativos às visitas e à auditoria, quando solicitados; vistoriar o Prestador quando 
solicitado; analisar contratos com prestadores SUS; analisar balanço e balancetes; auditar contas de internações e ambulatoriais; autorizar AIH (autorização de 
internação hospitalar) e APAC (autorização de procedimento ambulatorial de alta complexidade); autorizar exames de alto custo; auditar, monitorar e avaliar 
os serviços próprios (produção) municipais. Realizar tarefas correlatas.  

Auditor Fiscal de Tributos Cumprimento da legislação tributária; Lavrar termos, intimações, notificações, autos de infração e apreensão; Construir o crédito tributário mediante o 
lançamento; Exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, 
nos termos da lei; Responder as consultas formuladas por contribuintes; Executar a auditoria fiscal; Proceder à apreensão; Proceder ao arbitramento do 
montante; Gerar os cadastros de contribuintes; Requisitar o auxílio de força pública; Exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes a ação fiscal 
relativa aos tributos municipais. 

Auxiliar de eletricista Auxiliar o eletricista na montagem, ajustamento, instalação e manutenção de aparelhos e equipamentos elétricos; auxiliar na reparação de aparelhos elétricos; 
auxiliar na montagem de instalações elétricas de prédios públicos; auxiliar na instalação e manutenção de redes elétricas; transportar equipamentos e 
ferramentas necessários à execução dos trabalhos; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Auxiliar de Enfermagem  I- Realizar procedimentos de enfermagem, dentro de suas competências técnicas e legais; II- Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes 
ambientes, Unidades de Saúde da Família e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela equipe; III- Preparar o usuário para consultas 
médicas e de enfermagem, exames e tratamento na Unidade de Saúde da Família; IV- Zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das 
dependências da Unidade de Saúde da Família, garantindo o controle de infecção; V- Realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e todas 
demais doenças de cunho epidemiológico; VI- Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua competência; VII- 
Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da Unidades de Saúde da Família; VIII- 
Realizar atividades de enfermagem, conforme competência legal, correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência á Saúde- NOAS 2001; IX- Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento 
do Programa. 

Borracheiro Executar serviços de borracharia, como trocar pneus, recauchutar pneumáticos, vulcanizar câmaras de ar; Verificar as condições de conservação dos pneus dos 
veículos que compõem a frota municipal; Realizam manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneus, calibragem e balanceamento. 
Controlam a vida útil e utilização do pneu. Efetua conserto de pneus a frio e a quente. Reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu. Prestam 
socorro aos veículos da frota municipal, na zona urbana e rural. Cuidar o posto de trabalho, limpando e organizando o espaço físico e recursos materiais sob sua 
responsabilidade durante o turno, com a finalidade de assegurar a ordem e a vida útil satisfatória dos equipamentos. Prestar atendimento e realizar outras 
atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato.  

Contador Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de 
acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle. Tarefas: reunir informações 
para decisões em matéria de contabilidade; elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; escriturar ou orientar a escrituração de 
livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamentos e organizar balanços e balancetes patrimoniais e financeiros; fazer revisão de 
balanço; efetuar perícias contábeis; participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município; orientar ou coordenar os 
trabalhos de contabilidade em repartições industriais ou quaisquer outras que, pela sua natureza, tenham necessidade de contabilidade própria, assinar 
balanços e balancetes; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; orientar do ponto-de-vista contábil, o 
levantamento dos bens patrimoniais do Município, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; 
planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; estudar sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal; executar tarefas 
afins. 

Coveiro Abrir covas para realização de sepultamento; realizar sepultamentos; zelar pela limpeza e conservação do cemitério; desempenhar outras atribuições que, por 
suas características, se incluam na sua esfera de competência, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

Cozinheiro Preparação de refeições para alunos da rede pública, lavagem de louças, panelas e talheres e afins, servir as refeições. Preparar as refeições servidas na 
merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a 
cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios em 
perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar outras tarefas correlatas. 

Educador Social Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar 
os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo 
de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação 
de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações. 

Educador Social II Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em 
situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Apoiar e desenvolver atividades 
de abordagem social e busca ativa; Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio 
e participação social dos usuários na perspectiva intergeracional. Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa. 

Eletricista Monta e repara instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas 
manuais comuns e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas. Estuda o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; Instala e 
repara condutores, acessórios e pequenos equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, 
tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos isoladores; Liga os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, 
conectores e material isolante para completar a tarefa de instalação; Testa a instalação, repetidas vezes; Testa os circuitos da instalação, utilizando aparelhos 
de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituosas; Substitui ou repara fios ou unidades danificadas; Faz a manutenção de 
semáforos, iluminação pública e da rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instala e liga motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
solda terminais; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Eletricista de manutenção de 
veículos 

Prestar manutenção aos veículos automotores, inclusive máquinas pesadas, no que tange à parte elétrica; executar serviços na rede de fiação dos veículos; 
substituir ou reparar componentes; substituir lâmpadas e outros; verificar costumeiramente as baterias elétricas, velas, alternadores e geradores de energia, 
bobinas, motor de partida, painéis de instrumentos e outros componentes removíveis, substituindo ou reparando panes; responsabilizar-se pessoalmente pela 
guarda, uso, conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos utilizados nos seus serviços; prestar assistência e socorro em caso de pane elétrica; 
executar outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

Encanador Monta, ajusta, instala e repara encanamentos, tubulações e outros condutos, assim como seus acessórios. Faz instalações de encanamentos, em aparelhos 
sanitários, caixas de descargas, testa e conserta a rede hidráulica, incluindo canalizações, válvulas e registros. Limpa e desobstrui ralos, tubulações, caixas de 
inspeção, etc. Faz reparos em qualquer tipo de junta em canalizações. Faz reparos em reservatórios e chaves de bóia. Repara vazamentos das tubulações de 
casa de bombas. Substitui e elimina vazamentos de aparelhos sanitários. Trabalha em tubulações de PVC, cobre e galvanizadas. Confecciona e assenta calhas, 
assenta manilhas e faz ligações de bombas, reservatórios de água, rede de água, esgoto e gás. Limpa e desentope calhas, fossas, condutores de águas pluviais, 
caixas de gordura, canos, ralos e instalações sanitárias em geral. Zela pela conservação e manutenção de máquinas, equipamentos e instrumentos de trabalho. 
Mantém a higiene e a ordem do local de trabalho. Executa outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o permanente aprimoramento da prestação 
dos serviços.  

Enfermeiro  Realização de vigilância epidemiológica através de observação ativa, elaboração de normas e procedimentos visando o controle, atendimento e auxilio aos 
médicos quando necessário, além da supervisão geral da UBS. 

Enfermeiro ESF I- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o 
serviço destinado para este fim; II- Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, rescrever/transcrever medicações, conforme 
protocolo, estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; III- Executar ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; IV- Executar assistência básicas e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua 
competência; V- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família, e quando necessário, no domicílio; VI- Realizar as 
atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na NOAS/ 2001; VII- Aliar a atuação clinica à pratica da saúde 
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coletiva; VIII- Organizar e coordenar as criação de grupos de controle de patologias, como hipertenso, diabéticos, de saúde mental, e outros; I- Realizar, com os 
profissionais da unidade de saúde, o diagnóstico e a definição do perfil sócio econômico da comunidade, a descrição do perfil do meio ambiente da área de 
abrangência, a realização do levantamento das condições de saneamento básico e do mapeamento da área de abrangência dos Agentes Comunitário de Saúde 
sob sua responsabilidade; IX- Supervisionar e coordenar as ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares de Enfermagem, com 
vistas ao desempenho de suas funções; X- Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde; 
XI- Coordenar a programação das visitas domiciliares a serem realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde; XII- Realizar busca ativa das doenças infecto 
contagiosas; XIII- Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 

EngenheiroCivil Supervisionar, coordenar, orientar, estudar e planejar projetos e especificações; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho 
de cargo e função técnica, referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de loteamentos, sistemas de 
saneamento, irrigação e drenagem; Estradas, seus afins e correlatos; elaborar cálculo estrutural; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal. 

Engenheiro Elétrico Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia elétrica, estudando características e especificações, preparando plantas, técnicas de execução e recursos 
necessários, a fim de possibilitar e orientar as fases de construção, instalação, funcionamento, manutenção e reparação de instalações, aparelhos e 
equipamentos elétricos, dentro dos padrões técnicos exigidos; Estudar a viabilidade técnica, elaborar, fiscalizar e coordenar a execução de projetos elétricos 
das construções, ampliações e reformas em geral; fiscalizar o cumprimento dos contratos administrativos, em seus aspectos técnicos, firmados pela instituição 
na área de energia elétrica, telefonia, informática e outras áreas; executar vistorias técnicas em instalações elétricas e áreas afins das edificações do Município 
ou que este se utilize; elaborar orçamento para execução de construção e reforma de instalações elétricas de alta e baixa tensão; estudar, dimensionar e 
detalhar a maneira ideal de instalação de equipamentos e materiais eletroeletrônicos em geral; emitir pareceres técnicos sobre projetos, obras e serviços no 
âmbito de sua área de atuação; zelar pela conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; outras funções afins e 
correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

Farmacêutico Bioquímico Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica; realizar 
análises clínicas; participar da elaboração, coordenação e Implementação de políticas de medicamentos; desenvolver demais ações inerentes à área. 

Fiscal Obras e Posturas Serviços de Fiscalização nas Áreas de Obras e Posturas, em observância às disposições legais que regem a matéria e as suas atividades específicas. Acompanhar 
o andamento das construções pela Prefeitura, a fim de constatar sua conformidade com as plantas devidamente aprovadas; suspender obras iniciadas sem a 
aprovação ou em desconformidade com as plantas aprovadas; verificar denúncias e fazer notificação sobre construções clandestinas, aplicando todas as 
medidas cabíveis; comunicar à autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas, tomando as medidas que se fizerem necessárias 
em cada caso; prestar informações em requerimentos sobre construções de prédios novos; fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal e demais 
legislações pertinentes, aplicando todas as medidas cabíveis nos casos de descumprimento; executar outras tarefas correlatas. 

Fiscal Tributos Municipais Verificar a incidência dos impostos e taxas, tendo em vista a legislação municipal em vigor, coligindo dados, sua revisão e consequente lançamento nos casos 
em que a lei permitir; proceder a fiscalização dentro das normas e disciplina que regem o procedimento fiscal; participação em fiscalização e diligências 
programadas pelas superior; execução de intimações, notificações, vistorias, autuações e interdições de contribuintes não cadastrados; instrução de processos 
fiscais; análises contábeis, econômicas e financeiras das pessoas jurídicas; exercícios de encargos nos órgãos fiscais e nos estabelecimentos dos contribuintes; 
participação em órgão colegiado de natureza fiscal; bem como demais atividades correlatas.  

Fisioterapeuta Realizar avaliação e reavaliação do estado de saúde, sistemática e contextualizada às necessidades de Fisioterapia, identificando as disfunções presentes; 
elaborar diagnóstico fisioterapêutico baseado em avaliação e interpretação de dados complementares; estabelecer o plano de assistência fisioterapêutica, com 
objetivos imediatos e ao longo do período de cuidados ao paciente; prescrever, manipular e orientar o uso de equipamentos e materiais de Fisioterapia e de 
terapia respiratória segundo protocolos de assistência; participar das decisões e do manuseio de equipamentos de ventilação mecânica invasiva, segundo 
protocolos de assistência; orientar pacientes, familiares e equipe multiprofissional quanto ao emprego de técnicas fisioterapêuticas, a continuidade da 
assistência e ou sobre o plano de alta, conforme a necessidade; registrar a avaliação, o plano terapêutico e os procedimentos realizados, em prontuário 
observando a clareza das informações; orientar e supervisionar as atividades executadas por auxiliares sob sua responsabilidade; desenvolver suas atividades 
utilizando normas e procedimentos de biossegurança e ou segurança do trabalho; zelar pela guarda, conservação e limpeza de equipamentos e materiais sob 
sua responsabilidade; participar da equipe multiprofissional contribuindo com sua competência específica na promoção da atenção integral à saúde. 

Fonoaudiólogo Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; Tratar de 
pacientes efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, 
promoção da saúde e qualidade de vida; Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

Gestor de Conteúdo Web Desenvolver ferramentas para auxiliar no controle mais eficaz da gestão pública; Organizar as informações para que a população tenha acesso mais eficiente e 
prestativo; Tornar as informações disponíveis dentro das exigências do Ministério Público Federal e Estadual, dando mais transparência na geração de 
relatórios de acordo com a Lei de Transparência e Portal da Transparência; Criar ferramentas de modo a atender os setores internos da Prefeitura, e assim 
atendendo melhor a população na disponibilização de dados; Manter o portal do município em bom funcionamento e dentro das exigências legais; 
Disponibilizar todos os dados que forem exigidos pela Lei de Acesso a Informação. 

Mecânico de veículos Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva; diagnosticar falhas de funcionamento do veículo, fazer desmonte, limpeza e a 
montagem do motor, sistema de transmissão, diferencial e outras partes; realizar manutenção de motores, sistemas e partes do veículo; instalar sistemas de 
transmissão no veículo; substituir peças dos diversos sistemas; reparar componentes e sistemas de veículos; testar desempenho de componentes e sistemas de 
veículos; providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da direção e regulagem de faróis do veículo; regular o motor: ignição, 
carburação e o mecanismo das válvulas; zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho; fazer o controle e a 
manutenção preventiva dos veículos; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Médico Clínico Geral Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e 
orientando-os no tratamento; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos de forma legível, na especialidade de Clínica Médica, e 
realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Priorizar a prescrição dos 
medicamentos pelo princípio ativo; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em 
geral; Manter registro legível dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento 
de urgência em Clínica Médica; Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, epidemiológicas e laboratoriais, visando a 
promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade; Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades 
de saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação (nacionais, estaduais e municipais); Grau máximo de responsabilidade 
imprescindíveis à função; Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

Medico ESF I- Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; II- Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de 
saúde mental, e outros; III- Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; IV- Realizar 
consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no domicílio; V- Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS 2001; VI- Realizar busca ativa das doenças infecto-
contagiosas; VII- Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; VIII- Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; IX- Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um 
sistema de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; X- Realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; XI- Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; XII- Verificar e atestar óbito; XIII- Emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; XIV- Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; XV- Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; XVI- Identificar e encaminhar gestantes para o 
serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; XVII- Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as 
mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; XVIII- Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa.  

Medico Especialista - Cardiologia 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Cirurgia Geral 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Endocrinologia 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Ginecologia 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Neurologia 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Ortopedia 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Otorrinolaringologia 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Medico Especialista - Pediatria 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS 
FAPEMS - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

Medico Especialista - Psiquiatria 
Prestar atendimento médico na unidade básica de saúde, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, assim como elaborar, executar e avaliar 
programas de saúde em benefício da população em geral na área especifica. 

Monitor de educação infantil Cuidar e educar: selecionar métodos, técnicas, materiais pedagógicos e de estimulação; distribuir o material pedagógico segundo a faixa etária; acompanhar a 
sua utilização e zelar pela sua guarda, com a participação da criança; estimular o desenvolvimento da criança, respeitando seus valores, sua individualidade e 
sua faixa etária; participar das reuniões de estudo em busca de uma melhor qualidade no atendimento. Observar estado geral dos alunos (higiene, saúde etc.); 
acompanhar e assessorar o processo de alimentação, sono e higiene da criança; desenvolver atividades pedagógicas e recreativas com as crianças, observando 
e registrando os fatos ocorridos durante a atividade, a fim de garantir o bem estar e o desenvolvimento sadio das mesmas. 

Motorista de Ambulância Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros; respeitando o código Nacional de Trânsito, recolher o veículo na garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; manter o veículo em perfeitas condições de 
funcionamento; manter o veículo limpo e proceder a lavação e limpeza externa e interna do mesmo; fazer reparos de emergência; encarregar-se de transporte 
e entrega de correspondência que lhe for confiada; auxiliar no controle de quilometragem e de gasto de combustível; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção e de velocidade; 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos , 
enfermeiros e assistentes sociais na assistência a pacientes, ajudando-os na sua locomoção, quando necessário; conduzindo caixa de medicamentos, tubos de 
oxigênio, macas, etc.; eventualmente operar rádio transceptor; tratar com educação e respeito os passageiros do veículo; manter a Carteira nacional de 
Habilitação (CNH) atualizada; e executar tarefas afins. 

Motorista de transporte de 
escolares 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de escolares; respeitando o código Nacional de Trânsito Executar tarefas de conduzir veículos da 
Prefeitura, mediante determinação superior. Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo, testar os 
freios e parte elétrica. Zelar pela documentação do veículo e da carga, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada. Examinar as ordens de 
serviços, verificando o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados os alunos. Dirigir veículos escolares. Verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização. Zelar pela segurança dos passageiros. Fazer pequenos reparos de urgência. 
Manter o veículo limpo, externa e internamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário. Observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo. Anotar, segundo normas estabelecidas, a Quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, 
itinerários e outras ocorrências. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. Manter disciplina no transporte escolar; 
Realizar serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; 
Substituir periodicamente o disco do tacógrafo; Manter a Carteira nacional de Habilitação (CNH) atualizada; e executar tarefas afins. 

Motorista de veículos leves Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros ou cargas leves; respeitando o código Nacional de Trânsito, recolher o veículo na 
garagem ou local estinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente; manter o veículo em perfeitas condições 
de funcionamento; manter o veículo limpo e proceder a lavação e limpeza externa e interna do mesmo; fazer reparos de emergência; encarregar-se de 
transporte e entrega de correspondência que lhe for confiada; auxiliar no controle de quilometragem e de gasto de combustível; 
promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 
direção e de velocidade; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos 
pneus; tratar com educação e respeito os passageiros do veículo; manter a Carteira nacional de Habilitação (CNH) atualizada; e executar tarefas afins. 

Motorista de veículos pesados Dirigir automóveis, caminhões destinados ao transporte de cargas, sempre respeitando o Código Nacional de Trânsito, recolher veículos na garagem quando 
concluído o serviço do dia; manter veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe 
forem confiados; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos 
veículos; e executar outras tarefas correlatas. 

Nutricionista Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); Organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; Efetuar 
controle higiênico-sanitário; Participar de programas de educação nutricional; Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

Operador de máquina leve Conduzir veículos automotores respeitando o código Nacional de Trânsito. Operar máquinas leves, tais como: trator de pneu, rolo compactador, acabadora de 
asfalto, executando serviços como: compactação, roçada, acabamento de asfalto. E ainda, outros serviços afins. 

Operador de máquina pesada Conduzir veículos automotores respeitando o código Nacional de Trânsito. Conduzir veículos como: trator de esteira, retro escavadeira, motoniveladora e pá 
carregadeira. Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim como abaulamentos; abrir valetas e cortar terreno inclinado; operar máquinas 
rodoviárias em escavação, transporte de terras, aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas agrícolas de compactação, varredouras mecânicas, 
tratores, etc.; comprimir com rolo compressor cancha para calçamento ou asfaltamento; auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras, preparando-as 
para o plantio; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo bom funcionamento dos mesmos; e executar tarefas afins. 

Pedreiro Executar serviços mais complexos de alvenaria em construção civil; executar trabalhos de alvenaria, muros, paredes, concretos, materiais, guiando-se por 
desenhos, esquemas e especificações, processos e instrumentos pertinentes ao oficio, bem assim, outras obras afins e correlatas; preparar massas de forma 
adequada; assentar tijolos ou pedras; construir alicerces, levantar paredes, pilares, vigas, degraus de escada e outras partes da construção; rebocar as 
estruturas construídas e proceder à aplicação de camadas de cimento ou assentamento de ladrilhos, vergas ou material similar, utilizando processos 
apropriados, para revestir pisos e paredes; construir bases de concreto ou de outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de 
tubos para bueiros, postes de rede elétrica, máquinas e para outros fins; reparar paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras; 
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Pintor Atuar em atividades relativas à área de pintura, observando critérios técnicos específicos. Preparar diferentes superfícies para pintura; preparar o material de 
pintura, observando as quantidades requeridas, para obter a cor e a qualidade especificadas; observar as recomendações dos fabricantes dos produtos 
utilizados; pintura de sinalização viária; pintura de superfícies utilizando equipamentos necessários; aplicar diferentes materiais como massa corrida, tintas, 
vernizes e outros; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; realizar outras atividades 
relacionadas ao cargo. 

Professor Educação Infantil Responsabilizar-se por crianças que permaneçam nas Instituições Escolares, na turma ou período correspondente ao seu turno de trabalho.Manter a higiene 
das crianças. Servir refeições e proporcionar autonomia nas crianças. Alimentar crianças que não tem autonomia para comer sozinha. Observar a saúde e o 
bem estar das crianças. Prestar primeiros socorros, comunicando o superior imediato da ocorrência. Orientar os pais quanto à higiene infantil. Comunicar aos 
pais os acontecimentos relevantes do dia. Executar atividades recreativas lúdicas de acordo com o planejamento da aula. Auxiliar na entrada e saída das 
crianças nas Instituições de Ensino. Auxiliar as crianças no transporte escolar sempre que necessário. 

Professor Ensino Fundamental I (1º 
ao 5º ano) 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe. Zelar pela 
aprendizagem do estudante. Relacionar-se bem com os estudantes. Estabelecer mecanismos de avaliação. Implementar estratégias de recuperação para os 
estudantes de menor rendimento escolar. Organizar registros de observação dos alunos. Participar de atividades extraclasse. Realizar ações integradas com o 
apoio pedagógico. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos. Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar de cursos de formação contínua. Participar da 
elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico – PPP. Colaborar para a higiene e a segurança do ambiente escolar. Elaborar e cumprir o plano de aula. 
Cumprir as horas-atividade destinadas ao cargo. Executar tarefas afins. 

Professor Ensino Fundamental II – 
Arte 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe. Zelar pela 
aprendizagem do estudante. Relacionar-se bem com os estudantes. Estabelecer mecanismos de avaliação. Implementar estratégias de recuperação para os 
estudantes de menor rendimento escolar. Organizar registros de observação dos alunos. Participar de atividades extraclasse. Realizar ações integradas com o 
apoio pedagógico. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos. Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar de cursos de formação contínua. Participar da 
elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico – PPP. Colaborar para a higiene e a segurança do ambiente escolar. Elaborar e cumprir o plano de aula. 
Cumprir as horas-atividade destinadas ao cargo. Executar tarefas afins. 

Professor Ensino Fundamental II – 
Geografia 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe. Zelar pela 
aprendizagem do estudante. Relacionar-se bem com os estudantes. Estabelecer mecanismos de avaliação. Implementar estratégias de recuperação para os 
estudantes de menor rendimento escolar. Organizar registros de observação dos alunos. Participar de atividades extraclasse. Realizar ações integradas com o 
apoio pedagógico. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos. Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar de cursos de formação contínua. Participar da 
elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico – PPP. Colaborar para a higiene e a segurança do ambiente escolar. Elaborar e cumprir o plano de aula. 
Cumprir as horas-atividade destinadas ao cargo. Executar tarefas afins. 

Professor Ensino Fundamental II – 
História 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe. Zelar pela 
aprendizagem do estudante. Relacionar-se bem com os estudantes. Estabelecer mecanismos de avaliação. Implementar estratégias de recuperação para os 
estudantes de menor rendimento escolar. Organizar registros de observação dos alunos. Participar de atividades extraclasse. Realizar ações integradas com o 
apoio pedagógico. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos. Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar de cursos de formação contínua. Participar da 
elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico – PPP. Colaborar para a higiene e a segurança do ambiente escolar. Elaborar e cumprir o plano de aula. 
Cumprir as horas-atividade destinadas ao cargo. Executar tarefas afins. 

Psicólogo Realizar atendimento psicossocial individual e em grupo, realizar atividades em grupo com diversas faixas etárias da população, atender juntamente com a 
equipe aos beneficiários dos Serviços, Projetos, programas e entidades de Assistência social conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistencias. 
Organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos nos CRAS; CREAS; CAM e Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes. Atividade de 
planejamento, coordenação e execução relativa ao estudo do comportamento humano e da dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psico-
pedagógica e ao ajustamento individual e outras atribuições compatíveis à natureza do cargo. 
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Recepcionista  Recepciona a população e visitantes da Prefeitura, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, 
receber recados e encaminhá-los a pessoas ou setores procurados. Atende as pessoas, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos; 
atende chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, para prestar informações e anotar recados; registra as visitas e os telefonemas 
atendidos, anotando dados pessoais ou comerciais do cliente ou visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. Preenchimento e marcação de 
consultas, entrevistas em formulários e fichas próprias e específicas; organizar a triagem dos que buscam o atendimento; facilitar a localização e possibilitar 
acompanhamento dos serviços por parte dos atendidos; manter em ordem todo o serviço de forma organizada e de fácil uso, manter cordialidade, bom trato; 
arquivos de documentos e outros; emitir encaminhamentos devidamente autorizados. Executar outras tarefas de escritório de caráter similar.  

Responsável CREAS Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos do CREAS; Participar da elaboração, acompanhamento, implementação 
e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias para a execução dos serviços do CREAS; Coordenar 
o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de 
abrangência, políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos; Coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o monitoramento dos 
registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas. 

Serviços Gerais Feminino Executar trabalhos braçais; limpeza em geral em praças, jardins e logradouros públicos; auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais 
como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos;- auxiliar nos 
serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar 
canteiros em geral; efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos, baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, 
varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega 
de materiais e mercadorias, valendo-se de esforços físicos e/ou outros recursos; auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; apreender animais soltos 
em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado; auxiliar no assentamento de tubos de 
concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; efetuar limpeza e conservação dos logradouros e cemitérios públicos; realizar 
a limpeza de veículos automotores, máquinas e equipamentos, lavando-os extremamente, à mão ou por meio de máquina, para conservá-los e manter a boa 
aparência dos mesmos; executar outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 

Serviços Gerais Masculino Executar trabalhos braçais; limpeza em geral em praças, jardins e logradouros públicos; auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais 
como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos;- auxiliar nos 
serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar 
canteiros em geral; efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos, baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, 
varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega 
de materiais e mercadorias, valendo-se de esforços físicos e/ou outros recursos; auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; apreender animais soltos 
em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado; auxiliar no assentamento de tubos de 
concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; efetuar limpeza e conservação dos logradouros e cemitérios públicos; realizar 
a limpeza de veículos automotores, máquinas e equipamentos, lavando-os extremamente, à mão ou por meio de máquina, para conservá-los e manter a boa 
aparência dos mesmos; executar outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 

Técnico Bibliotecário Desenvolvimento de atividades de biblioteca. 

Técnico de Enfermagem   Desempenhar ações e procedimentos técnicos de enfermagem em todos os equipamentos de saúde do município, atuando nas áreas de urgência/emergência, 
cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia e outras áreas, de acordo com as normas de biossegurança, realizando todas as orientações 
necessárias; realizar o acolhimento aos usuários; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; realizar procedimentos de suporte avançado de vida; 
realizar anotações em prontuário, conforme critérios estabelecidos pelo COREN; acompanhar, deslocar, remover e transportar o paciente durante todos os 
procedimentos de assistência; atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições; realizar ações de prevenção e controle sistemático da infecção 
hospitalar, atuando inclusive como multiplicador; realizar o controle da cadeia de frio, aplicação e orientação de imunobiológicos; programar, orientar, 
supervisionar e executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro, conforme legislação vigente; exercer funções, de 
nível médio técnico, auxiliando o enfermeiro nas suas atividades, entre as quais: prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave, 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em programas de vigilância epidemiológica, prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde, entre outras definidas pela equipe de saúde; desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; obedecer à legislação federal, estadual e municipal; atender Princípios e 
Diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem como resoluções, normas de trabalho e de biossegurança. Executar atividades correlatas e outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo à regulamentação da respectiva categoria profissional.  

Técnico em Laboratório Realizar testes laboratoriais; fazer análises microscópicas; realizar diversos exames específicos de acordo com solicitação médica; preparar a amostra do 
material colhido; orientar o paciente a respeito do tipo de exame e da coleta do material; operar, calibrar e manter os equipamentos em perfeitas condições; 
diagnosticar doenças de origem parasitárias; realizar exames na área de: Bioquímica, Hematologia, Imunologia, Parasitologia, Química, Fisiologia. Zelar e 
manter os equipamentos em boas condições de limpeza e conservação 

Técnico Higiene Dental ESF Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais 
nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; 
registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da 
saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e, adotar medidas de biossegurança 
visando ao controle de infecção. 

Terapeuta Ocupacional Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. Atender 
pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos específicos; 
analisar condições dos pacientes; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer 
atividades técnico-científicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Topógrafo Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno; executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, 
colocação de estacas, pontos de georreferenciamento, referência de nível e outros; realizar levantamentos topográficos na área demarcada, utilizando-se de 
equipamentos próprios; registrar os dados obtidos nos levantamentos topográficos, anotando e ou transferindo dados de um equipamento para outro; 
elaborar cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria e georreferenciamento, indicando e 
anotando pontos e convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos; providenciar o aferimento dos instrumentos utilizados; proceder ao nivelamento 
para terraplenagem de pavimentação asfáltica; manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao 
superior eventuais problemas; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Vigia Executar a vigilância e proteção fixa e móvel, diurna e nouturna, inclusive aos finais de semana, das áreas administradas pelo Município, para impedir a 
destruição do patrimônio físico e ambiental; registrar e comunicar de imediato à autoridade competente todas e quaisquer ocorrências de invasões, infrações e 
danos no interior das áreas administradas; identificar e controlar o acesso dos usuários e servidores às áreas administradas; relatar os fatos ocorridos, durante 
o período de vigilância, à chefia imediata; .vistoriar rotineiramente a parte externa dos prédios públicos e o fechamento das dependências internas, 
responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas; executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de 
atuação. 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS 
FAPEMS - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

ANEXO III 
DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 
LINGUA PORTUGUESA - Para os cargos de Nível Superior  
Textualidade: Compreensão e Interpretação de textos. Tipos de textos e respectivos princípios organizacionais 
(narração/descrição/dissertação). 
Competências e habilidades linguísticas: Ortografia. Sinônimos/ antônimos/ homônimos/ parônimos/ polissemia. 
Pontuação. Classes de palavras (Variáveis e Invariáveis - Destaque para: Flexão de gênero, de número e de grau). 
Locuções prepositivas, conjuntivas, adverbiais e interjetivas. Verbos: vozes, tempos e modos; tipos de predicados. 
Colocação pronominal. Processos de formação das palavras. Sintaxe de concordância (nominal e verbal). Sintaxe de 
regência (nominal e verbal). Estruturas de período simples e composto: Termos essenciais, integrantes e acessórios da 
oração. Crase. Figuras de Linguagem (denotação/conotação). Figuras de palavras (comparação e metáfora). Figuras de 
pensamento (eufemismo e ironia). Figuras sonoras ou de harmonia (aliteração/onomatopéia). Vícios de linguagem: 
ambiguidade, barbarismo (cacografia e silabada), cacofonia, pleonasmo. O Novo Acordo Ortográfico (incluindo-se o 
emprego do hífen) 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO– Para todos os cargos de Nível Superior 
Lógico quantitativo, lógico analítico, lógico crítico e sequências. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ALMOXARIFE 
Bem público e sua classificação. Organização da administração pública no Brasil a partir da Constituição Federal de 
1988. Conceitos relativos às administrações direta e indireta. Diferenças entre autarquias, fundações e empresas 
públicas. Agentes públicos. Das organizações: A Organização como um sistema social. Cultura organizacional. 
Motivação e liderança. Comunicação. Processo decisório. Descentralização e Delegação. Processo nas organizações: 
Comunicação interpessoal e intergrupal. Trabalho em equipe. Relação chefe/subordinado.Reengenharia 
organizacional. Qualidade e produtividade no serviço público: Principais ferramentas da qualidade. Administração de 
pessoal e recursos humanos: Recrutamento e seleção de pessoal. Cargos e salários. Administração do desempenho. 
Treinamento e desenvolvimento. Planejamento organizacional: estratégico, tático e operacional. Impacto do 
ambiente nas organizações: visão sistêmica. Administração pública: Estrutura administrativa: conceito, elementos, 
poderes do Estado. Organização administrativa. Princípios fundamentais da administração pública. Poderes e deveres 
do administrador público: Improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992). Servidores públicos. Responsabilidade civil 
da administração pública. Controle da administração pública: Tipos e formas de controle. Controle interno e externo. 
Controle pelos tribunais de contas. Controle judiciário. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999). Atos 
administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação, anulação, revogação, efeitos. 
Contratos administrativos: conceito, características, formalização. Execução do contrato: direito e obrigação das 
partes, acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da inexecução, revisão, 
rescisão e suspensão do contrato. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002 e suas 
alterações). Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): disposições preliminares, execução 
orçamentária, cumprimento das metas, transparência, controle e fiscalização. Orçamento público. Princípios 
orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Lei Orgânica do Município de Paranaíba e suas 
alterações. 
 
ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS 
Conceitos Gerais: Processamento, armazenamento e recuperação de dados; Arquitetura, modelos lógicos e 
representação física; Organização física e métodos de acesso.  Tipos de bancos de dados; modelo relacional; modelo 
Entidade x Relacionamento. Políticas de uso dos ambientes de banco de dados: definição de regras para nomenclatura 
dos dados armazenados e regras. Para o ciclo de vida dos dados armazenados. Avaliação de desempenho de banco de 
dados; Avaliação de desempenho de modelagens de bancos de dados; Backup. Elaboração e implantação de projeto 
de banco de dados; Elaboração de planos de manutenção. Sistema Gerenciador de Banco de Dados 
(SGBD):Instalação, Configuração, Administração, Arquitetura, Segurança, Integridade, Concorrência, Recuperação 
após Falha. Conceito de transação, concorrência, recuperação, integridade.  Linguagens de definição (DDL) e 
manipulação de dados (DML) em SGBDs relacionais. Esquema, campos, registros, índices, relacionamentos, triggers, 
stored procedures. Administração de Bancos de Dados: Projeto e implantação de SGBDs relacionais; Administração 
de usuários e perfis de acesso. Controle de proteção, integridade e concorrência; Backup e restauração de dados; 
Tolerância a falhas e continuidade de operação. Gerenciamento e processamento de Transações. Conhecimentos em 
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ferramentas de modelagem de dados. Segurança física do banco de dados: validação de acesso; atribuição de 
privilégios, conexão, navegação entre menus e número de processos simultâneos em sistemas cliente-servidor. 
 
ADMINISTRADOR DE SUPORTE DE REDE  
Arquitetura de Redes: Arquiterura de redes; Modelo TCP/IP; Modelo OSI. Elementos de interconexão de redes de 
computadores (hubs repetidores, switches, roteadores). Padrões IEEE 802.1, IEEE 802.3, IEEE 802.11 a/b/g/n. Padrões 
de cabeamento estruturado. Infra-estruturas de rede locais e remotas, protocolos de rede, tecnologias de redes locais 
e de inter-redes. Arquiteturas e protocolos para redes de transmissão de dados (LAN/MAN/WAN). Serviços, Sistemas 
e Protocolos: Conjunto de Protocolos TCP/IP (TransmissionControlProtocol/Internet Protocol) IPV4, IPV6. Noções 
sobre conceitos básicos de endereçamento, roteamento, DHCP, DNS, HTTP, SMTP, FTP, SSH, RDP, SNMP, IMAP, ICMP, 
NIS, CIFS, NFS, POP. Noções de telefonia digital, VoIP (Voice over Internet Protocol), Telefonia IP e Comunicações 
Unificadas. Noções de videoconferência. Protocolos SIP (SessionInitiationProtocol), H323 e Qualidade de serviços (QoS 
– Qualityof Service). Infra-estruturas de rede locais e remotas, protocolos de rede, tecnologias de redes locais e de 
inter-redes. Sistemas operacionais (Windows XP, Windows 7, Windows 8 e Linux). Wireless: dispositivos, padrões IEEE 
802.11 B/G/N, EAP, WEP, WPA, WPA2. Active Directory, IIS, Terminal Service, LDAP. Conceitos de virtualização. 
Tecnologias de LAN: Ethernet, Fast Ethernet, Giga Ethernet. Segurança em redes de computadores: Segurança física e 
lógica. Sistemas de detecção de intrusão. Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais. Firewall, proxy, IPS, 
IDS, Webfilter, criptografia, tipos de ataque. Criptografia, protocolos criptográficos, sistemas de criptografia e 
aplicações. Noções em Segurança de servidores Linux e Windows. 
 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO  
Lei Orgânica do Município de Paranaíba e suas alterações. ESTATÍSTICA: Cálculo de Probabilidades; Estatística Geral; 
Inferência Estatística; Pesquisa Operacional; Técnica de Amostragem; Controle Estatístico de Qualidade; Técnicas de 
Pesquisa; Análise de Dados Discretos; Análise das Séries Temporais; Análise Exploratória de Dados; Planejamento e 
Pesquisa; Métodos Numéricos; Estatística Não Paramétrica; Análise Matemática; Análise de Correlação e Regressão; 
Medidas de Dispersão; Medidas de Assimetria; Medidas de Curtose; Distribuições Conjuntas. CONTROLE INTERNO, 
ÉTICA E TRANSPARÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO: Orçamento público: conceito, princípios e conteúdo da proposta 
orçamentária. Classificações orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da despesa - classificação 
institucional, funcional-programática e econômica. Créditos adicionais. Receita e despesa extraorçamentárias. 
Execução orçamentária: fases da receita - previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa - 
programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento. Restos a pagar. Controle da administração pública: 
controle interno e controle externo. Lei n° 8.429/92 ( Lei de Improbidade Administrativa),  Documentação de 
Auditoria; Comunicação com os Responsáveis pela Governança; Comunicação de Deficiências de Controle Interno; 
Planejamento da Auditoria; Evidência de Auditoria; Confirmações Externas; Procedimentos Analíticos; Amostragem 
em Auditoria; Utilização do Trabalho de Auditoria Interna; Utilização do Trabalho de Especialistas; Formação da 
Opinião e Emissão do Relatório do Auditor; Modificações na Opinião; Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros 
Assuntos no Relatório; Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações Incluídas em Documentos que 
Contenham Demonstrações Contábeis Auditadas. Noções gerais sobre auditoria: conceituação e objetivos. Distinção 
entre auditoria interna, auditoria externa ou independente. Controle interno: conceito, responsabilidade e supervisão, 
rotinas internas, aspectos fundamentais dos controles internos (relação custo-benefício; definição de 
responsabilidade e autoridade; segregação de funções; acesso aos ativos; comprovações e provas independentes; 
método de processamento de dados; pessoal). Planejamento de auditoria: determinação de escopo; materialidade; 
risco e relevância; amostragem; matriz de planejamento. Execução da Auditoria: programas de auditoria; 
documentação de auditoria; procedimentos de auditoria: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, 
observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica, caracterização de 
achados de auditoria, matriz de achados de auditoria e de responsabilização. Comunicação dos Resultados de 
Auditoria: relatórios de auditoria e pareceres. Auditoria Governamental: conceito, finalidade, objetivo, abrangência e 
atuação. Tipos de Auditoria Governamental: auditoria de conformidade; auditoria operacional; auditoria de 
demonstrações contábeis; auditoria de sistemas contábeis e financeiros informatizados; auditoria de obras públicas. 
Controle da Administração Pública: Conceito, Tipos e Formas de Controle. Controle Interno, Controle Externo e 
Controle Social. Controle Prévio, Concomitante e Posterior.  DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e Fontes do Direito 
Administrativo. Administração Pública: Conceito; Poderes e Deveres do Administrador Público; Uso e abuso do poder. 
Organização Administrativa Brasileira: Princípios; Espécies; Formas e Características. Centralização e Descentralização 
da Atividade Administrativa do Estado. Concentração e Desconcentração. Administração Pública Direta; Administração 
Publica: Indireta: Autarquias; Fundações; Empresas Públicas; Sociedades de Economia Mista. Entidades Paraestatais. 
Poderes Administrativos: Poder Vinculado; Poder Discricionário; Poder Hierárquico; Poder Disciplinar, Poder 
Regulamentar e Poder de Polícia. Atos Administrativos: Conceito; Requisitos; Mérito; Atributos; Classificação; Teoria 
dos Motivos Determinantes; Invalidação dos Atos Administrativos; Discricionariedade. Serviços Públicos: Conceito: 
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Classificação; Regulamentação e Controle; Permissão; Concessão e Autorização. Responsabilidade Civil do Estado; 
Ação de Indenização; Ação Regressiva. Controle da Administração Pública: Conceito; Tipos e Formas de Controle. 
Controle Interno e Externo. Controle Prévio; Concomitante e Posterior; Controle Parlamentar; Controle pelo Tribunal 
de Contas; Controle Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02 (Pregão). DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios Fundamentais 
da Constituição Brasileira. Organização dos Poderes. Conceito de Poder: Separação, Independência e Harmonia. 
Poderes do Estado: Poder Legislativo: da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária; Poder Executivo. 
Disposições Gerais. Da Tributação e do Orçamento: do Sistema Tributário Nacional, das Finanças Públicas. Da Ordem 
Econômica e Financeira. DIREITO FINANCEIRO: Conceito e objeto. Finanças públicas na Constituição de 1988. 
Orçamento. Conceito e espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei 
n.º 4.320/64). Fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos. Despesa pública. Conceito e classificação. 
Princípio da legalidade. Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. Disciplina 
constitucional e legal dos precatórios. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000). Receita 
pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: receitas originárias e receitas derivadas. Preço público e sua 
distinção da taxa. Dívida ativa de natureza tributária e não-tributária. Crédito público. Conceito. Empréstimos 
públicos: classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. Dívida pública: conceito, disciplina 
constitucional, classificação e extinção. 
 
AUDITOR DE SAÚDE PÚBLICA – MÉDICO/ENFERMEIRO/ODONTÓLOGO/CONTADOR 
Auditoria: organização básica, finalidades, princípios básicos, áreas de atuação, níveis de execução e 
operacionalização.Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul de 1989(artigos 173 a 180). Emenda Constitucional 
nº 29, de 13 de setembro de 2000.Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (artigos 1º a 5º;artigos 20 a 26; artigos 54 a 
80). Procedimento de chamada pública (Manual de Orientações para Contratação de Serviços no Sistema Único de 
Saúde BRASÍLIA – DF 2007). Lei nº 8.080, de 19 de setembro de1990. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Lei 
nº8.689, de 27 de julho de 1993. Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995. Portaria nº 699/GM de 30 de março 
de 2006, com alterações de acordo com a Portaria 1.580 de 19 de julho de 2012. Portaria GM/MS 1.580 de 19 de julho 
de 2012. Nota Técnica 04/2013 de 18 de março de 2013 do Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS. 
Política Nacional de Atenção Básica; Diretrizes para a Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde; 
Diretrizes para a Implantação de Complexos Reguladores e Política Nacional de Promoção da Saúde. Aspectos Legais e 
éticos da Profissão. 
 
AUDITOR DE SAÚDE PÚBLICA - CONTADOR 
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – Princípios fundamentais de contabilidade sob a perspectiva do 
setor público (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade, Resolução CFC nº 1.111/2007). Normas brasileiras 
de contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBC TSP 16.1 a 16.10 do Conselho Federal de Contabilidade: 
conceituação, objeto e campo de aplicação; patrimônio e sistemas contábeis; planejamento e seus instrumentos, sob 
o enfoque contábil; transações no setor público; registro contábil, demonstrações contábeis; consolidação das 
demonstrações contábeis; controle interno; depreciação, amortização e exaustão; avaliação e mensuração de ativos e 
passivos em entidades do setor público. Plano de contas aplicado ao setor público: conceito, diretrizes, sistema 
contábil, registro contábil, composição do patrimônio público, conta contábil, estrutura básica. Orçamento público: 
conceitos e princípios. Orçamento-programa. Ciclo orçamentário: elaboração, aprovação, execução e avaliação. O 
orçamento na Constituição de 1988. Conceituação, classificação e estágios da receita e despesa públicas. Dívida ativa. 
Regime de adiantamento (suprimento de fundo). Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e alterações.  
 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS  
MATEMÁTICA FINANCEIRA: Juros simples e compostos. Capitalização e operações de desconto. Taxas de juros: 
nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. Equivalência de capitais. Rendas uniformes e variáveis. Planos de 
amortização de empréstimos e de financiamentos. Cálculo financeiro do custo real efetivo de operações de 
financiamento, empréstimo e investimento. Métodos de análise de investimentos: Valor anual uniforme equivalente; 
Taxa interna de retorno; Valor presente líquido; Métodos não exatos. Taxa mínima de atratividade. Comparação de 
alternativas de investimento e financiamento. Porcentagem. Atualização monetária. Valor atual e valor futuro. 
Aplicações. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência e revogação da norma, conflito 
de normas no tempo e no espaço, preenchimento de lacuna jurídica. Pessoa Jurídica: conceito, classificação, começo e 
fim de sua existência legal, desconsideração. Bens: das diferentes classes de bens. Fatos Jurídicos. Negócio Jurídico: 
conceito, classificação, elementos essenciais gerais e particulares, elementos acidentais, defeitos, nulidade absoluta e 
relativa, invalidade. Ato Jurídico lícito. Ato ilícito. Prescrição e Decadência. Transmissão das obrigações. Adimplemento 
das obrigações. Responsabilidade civil. DIREITO EMPRESARIAL: Empresário Individual. Microempresa e empresa de 
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pequeno porte (Lei Complementar nº 123/06). Prepostos Teoria da empresa. Atividades econômicas civis: 
cooperativas e profissional intelectual. Atos do registro de empresa. Empresário irregular. Estabelecimento 
empresarial. Nome empresarial Teoria Geral do Direito Societário: conceito de sociedade empresária. Personalização 
da sociedade empresária. Classificação das sociedades empresárias. Desconsideração da pessoa jurídica. Constituição 
das sociedades contratuais: natureza do ato constitutivo da sociedade contratual; requisitos de validade do contrato 
social; cláusulas contratuais; forma do contrato social; alteração do contrato social. Sociedade limitada: 
responsabilidade dos sócios, deliberação dos sócios; administração; conselho fiscal. Dissolução da sociedade 
contratual: espécies e causas de dissolução total e parcial; dissolução de fato. Sociedades por ações: características 
gerais da sociedade anônima; classificação, constituição; valores mobiliários; ações; capital social; órgãos sociais; 
administração da sociedade; poder de controle; lucros, reservas e dividendos; dissolução e liquidação; transformação, 
incorporação e fusão; sociedade de economia mista; sociedade em comandita por ações. Recuperação judicial e 
extrajudicial. Falência. ECONOMIA: Introdução à economia - Escassez e problemas econômicos fundamentais. 
Organização econômica e sistemas econômicos. Microeconomia - Demanda do Consumidor: Curvas de indiferença e 
limitação orçamentária; Equilíbrio do consumidor e mudanças pela variação de preços e renda; Curva de demanda; 
Variáveis que afetam a demanda. Oferta do Mercado: Variáveis que afetam a oferta; Curva de Oferta. Equilíbrio do 
mercado de bens e serviços. Estruturas de mercado: Concorrência perfeita; Monopólio; Concorrência monopolística; 
Oligopólio. Macroeconomia - Fundamentos, metas e instrumentos de política macroeconômica. Contabilidade 
Nacional: Conceito de renda e produto; Produto e renda das empresas e das famílias; Gastos e receitas do Governo. 
Balanço de pagamentos: Conta de transações correntes; Conta de capital; Conceitos de déficit e superávit. Contas 
nacionais do Brasil. Números índices. Tabela de relações insumo/produto. Moeda e Bancos: Funções da moeda; 
Demanda por moeda; Desenvolvimento do sistema monetário; Definição de moeda e quase-moeda; Multiplicador da 
moeda; Instrumentos de controle monetário. AUDITORIA: Conceitos de auditoria e da pessoa do auditor. 
Responsabilidade legal. Ética profissional. Objetivos gerais do auditor independente. Concordância com os termos do 
trabalho de auditoria independente. Documentação de auditoria. Controle de qualidade da auditoria de 
demonstrações contábeis. Fraudes e a responsabilidade do auditor. Planejamento da auditoria. Avaliação das 
distorções identificadas. Execução dos trabalhos de auditoria. Materialidade e relevância no planejamento e na 
execução dos trabalhos de auditoria. Auditoria de estimativas contábeis. Evidenciação. Amostragem. Utilização de 
trabalhos da auditoria interna. Independência nos trabalhos de auditoria. Relatórios de auditoria. Eventos 
subsequentes. Normas e procedimentos de auditoria do IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 
Testes. Uso de trabalhos técnicos de especialistas. Todas as normas brasileiras de contabilidade vigentes relativas à 
auditoria interna, externa e pública, emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Auditoria: normas 
brasileiras e internacionais para o exercício da auditoria interna: independência, competência profissional, âmbito do 
trabalho, execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. Auditoria no setor público federal: 
finalidades e objetivos; abrangência de atuação; formas e tipos; normas relativas à execução dos trabalhos; normas 
relativas à opinião do auditor; relatórios e pareceres de auditoria; operacionalidade. Objetivos, técnicas, 
procedimentos e planejamento dos trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de 
auditoria; amostragens estatísticas em auditoria; eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; 
conferência de cálculo; confirmação; interpretação das informações; observação; procedimentos de auditoria em 
áreas específicas das demonstrações contábeis. DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito de administração pública sob os 
aspectos orgânico, formal e material. Fontes do Direito Administrativo: doutrina e jurisprudência, lei formal, 
regulamentos administrativos, estatutos e regimentos, instruções, tratados internacionais, costumes. Princípios da 
administração pública. Administração pública direta e indireta. Órgãos e entidades. Autarquias e fundações públicas. 
Consórcios públicos. Terceiro Setor. Agentes públicos. Servidores públicos em sentido amplo e em sentido restrito. 
Servidores públicos temporários. Servidores públicos municipais estatutários. Empregados públicos. Disciplina 
constitucional dos agentes públicos. Improbidade administrativa. Atos administrativos. Requisitos de validade. 
Atributos. Classificações. Convalidação. Extinção. Atos privados praticados pela administração pública. Fatos 
administrativos. Poderes administrativos: Poder de Polícia, Poder Regulamentar, Poder Hierárquico e Poder 
Disciplinar. Licitações públicas e contratos administrativos. Sistema de Registro de Preços. Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores. Pregão presencial e eletrônico e demais modalidades de licitação. Contratos de repasse. 
Convênios. Termos de cooperação. Acordos, em sentido amplo, celebrados pela administração pública municipal com 
órgãos ou entidades públicas ou privadas. Serviços públicos. Concessão, permissão e autorização de serviços públicos. 
Parcerias público-privadas. Bens públicos. Regime jurídico. Classificações. Uso de bens públicos por particulares. Uso 
privativo dos bens públicos. Intervenção do Estado na propriedade privada. Responsabilidade civil do Estado. Controle 
da administração pública: controle externo e interno, administrativo , judicial e legislativo - controle feito pelo 
Tribunal de Contas. Sistemas administrativos. Ética Profissional do Servidor Público. Conflito de Interesses no Serviço 
Público. Acesso à Informação em âmbito municipal. DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência Tributária. Limitações 
Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos 
Tributos. Tributos de Competência da União. Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS 
FAPEMS - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

Municípios. Simples Nacional. Legislação Tributária. Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis 
Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas Provisórias. Tratados Internacionais. Decretos. Resoluções. Decretos Legislativos 
Convênios Normas Complementares. Código Tributário Nacional – CTN. Vigência da Legislação Tributária. Aplicação da 
Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação Tributária Principal e Acessória. 
Fato Gerador da Obrigação Tributária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicílio 
Tributário. Responsabilidade Tributária. Conceito. Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. 
Responsabilidade por Infrações. Crédito Tributário. Conceito. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. 
Modalidades de Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito 
Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito 
Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida 
Ativa. Certidões Negativas. DIREITO FINANCEIRO: Conceito e objeto. Orçamento. Conceito e espécies. Natureza 
jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º 4.320/64). Fiscalização e controle 
interno e externo dos orçamentos. Despesa pública: conceito e classificação. Princípio da legalidade. Técnica de 
realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. Receita pública: conceito. Ingressos e receitas. 
Classificação: receitas originárias e receitas derivadas. Preço público e sua distinção da taxa. Dívida ativa da União de 
natureza tributária e não tributária. Crédito público: conceito. Empréstimos públicos: classificação, fases, condições, 
garantias, amortização e conversão. Dívida pública: conceito, disciplina constitucional, classificação e extinção. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Princípios fundamentais de contabilidade sob a perspectiva do setor público (aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, Resolução CFC 1.111/2007 e suas alterações, dispostas na Resolução CFC nº. 
1.367/11). Normas brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público – NBC TSP 16.1 a 16.10, do Conselho 
Federal de Contabilidade: conceituação, objeto e campo de aplicação; patrimônio e sistemas contábeis; planejamento 
e seus instrumentos sob o enfoque contábil; transações no setor público; registro contábil, demonstrações contábeis; 
consolidação das demonstrações contábeis; controle interno; depreciação, amortização e exaustão; avaliação e 
mensuração de ativos e passivos em entidades do setor público. Plano de contas aplicado ao setor público: conceito, 
diretrizes, sistema contábil, registro contábil, composição do patrimônio público, conta contábil, estrutura básica. 
Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e demonstrativo das variações, de acordo com a Lei nº 4.320/64. 
Administração orçamentária e financeira: orçamento público: conceitos e princípios. Orçamento-programa. Ciclo 
orçamentário: elaboração, aprovação, execução e avaliação. O orçamento na Constituição de 1988. Processo de 
planejamento do orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Conceituação, 
classificação e estágios da receita e despesa públicas. Dívida ativa. Regime de adiantamento (suprimento de fundo). 
Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Dívida pública. Créditos adicionais. Descentralização de créditos. Lei 
nº 4.320/64. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Tributação e Orçamento previstos nos 
Artigos 145 a 159 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Auditoria de Impostos e Contribuições 
Municipais. FINANÇAS PÚBLICAS: Finanças Públicas - Falhas de mercado. Bens públicos. Externalidades. Objetivos da 
política fiscal e funções do governo. Teoria da Tributação: Conceitos de equidade, progressividade, neutralidade e 
simplicidade; Impostos com base de incidência na renda, no patrimônio e no consumo; Imposto sobre o valor 
adicionado; Cálculo do imposto por dentro e por fora. Gastos Públicos: Conceito e classificação; Política fiscal e política 
monetária; Federalismo fiscal. Licitação (Lei Federal nº 8.666/1993): Conceito; Finalidades; Princípios; Objeto; 
Obrigatoriedade; Dispensa; Inexigibilidade; Modalidades. Pregão Eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005). Contrato 
Administrativo: Conceito, formalização, alteração, alteração, execução, inexecução e rescisão. Tópicos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): Princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no 
processo orçamentário; Limites para despesas de pessoal; Limites para a dívida; Gestão patrimonial; Mecanismos de 
transparência fiscal, controle e fiscalização. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA:Lei Orgânica do Município de Paranaíba. Lei 
Complementar nº 012/2001 - Código Tributário Municipal e suas alterações. Lei Complementar nº 022/2005 - 
Disciplina a incidência, exigência e cobrança do ISS e suas alterações. Lei Complementar nº 069/2014 - Institui o 
Código Administrativo de Processo Fiscal. IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de 
Incidência Tributária. Critério Material. Critério Espacial. Critério Temporal. Relação Jurídica Tributária. Critério Pessoal 
Critério Quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel. Critério destinação do imóvel. Imunidades e 
Isenções. ITBI - Impostos sobre Transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 
aquisição. Hipótese de Incidência Tributária. Critério Material. Critério Espacial. Critério Temporal. Relação Jurídica 
Tributária. Critério Pessoal. Critério Quantitativo. Progressividade. Imunidades e Isenções. ISSQN - Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de Incidência Tributária. Critério Material. Critério Espacial. Critério 
Temporal. Relação Jurídica Tributária. Critério Pessoal. Critério Quantitativo. Lista de serviços. Imunidades e Isenções. 
Formas de Tributação: Simples Nacional, MEI - Micro Empreendedor Individual, Substituição Tributária. TAXAS - 
Regime jurídico. Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de polícia e de serviços públicos. Características: 
especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipótese de Incidência Tributária. Critério 
Material. Critério Espacial. Critério Temporal. Relação Jurídica Tributária. Critério Pessoal. Critério Quantitativo. 
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Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades e Isenções. Distinção entre 
taxas, Tarifa e Preço Público. 
 
ADVOGADO  
Direito Constitucional: Aplicabilidade das normas constitucionais. Normas constitucionais de eficácia plena, contida, 
limitada e programática. Poder constituinte originário e derivado. Princípios fundamentais da Constituição Federal. 
Direitos e garantias fundamentais. Conceito. Finalidade. Natureza jurídica. Direitos individuais e coletivos. Princípios. 
Tutela constitucional das liberdades. Mandado de segurança individual e coletivo. Ação Popular. Ação Civil Pública. 
Direito de Petição. Direitos Sociais. Direitos políticos. Organização do Estado. Organização político-administrativa. 
União, Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. Repartição de competências. Intervenção federal. 
Intervenção estadual nos municípios. Administração Pública. Disposições gerais. Princípios constitucionais da 
administração pública. Servidores públicos. Improbidade administrativa (Lei Federal nº 8. 429/92). Organização dos 
Poderes. Separação das funções estatais. Poder Legislativo. Funções. Processo Legislativo. Espécies normativas. 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária (Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado). Poder 
Executivo. Poder Judiciário. Estrutura. Funções. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça. Controle 
de constitucionalidade. Controle preventivo e repressivo. Controle concentrado de lei ou ato normativo municipal. Lei 
Orgânica do Município de Paranaíba e suas alterações. Direito Administrativo – Administração Pública. Regime 
jurídico. Organização. Hierarquia. Órgãos Públicos. Princípios da administração pública. Poderes da administração: 
Poder normativo, Poder disciplinar, Poder vinculado. Poder Discricionário e Poder de polícia. Atos administrativos. 
Requisitos. Espécies (autorização, licença e permissão). Vinculação e discricionariedade. Extinção. Anulação. Atos 
administrativos nulos e anuláveis. Convalidação. Revogação. Processo administrativo disciplinar e sindicância. Serviços 
públicos. Administração direta e indireta. Fundação pública. Autarquia. Empresa pública. Sociedade de economia 
mista. Agências executivas. Agências Reguladoras. Serviços delegados. Concessões. Permissões. Servidores Públicos. 
Regime jurídico. Agentes públicos. Emprego público. Responsabilidade administrativa, civil e penal. Bens públicos. 
Intervenção na propriedade e no domínio econômico.  Desapropriação. Responsabilidade civil na administração 
pública. Contrato administrativo. Características. Modalidades. Execução. Alteração. Rescisão. Cláusulas exorbitantes. 
Convênio. Consórcio. Licitações. Lei Federal nº 8.666/93 e, alterações. Princípios. Dispensa e inexigibilidade de 
licitação. Modalidades. Recursos administrativos. Sanções administrativas e tutela judicial. Dos crimes e das penas. Lei 
Federal nº 10.520/02 (Pregão). Decreto nº 5.504/05 e Decreto nº 5.450/05 (Pregão eletrônico).  Direito Tributário, 
Financeiro e Orçamentário – Constituição Federal. Da tributação e do orçamento. Sistema constitucional tributário. 
Princípios gerais. Limitações ao poder de tributar. Impostos da União. Impostos dos Estados e Distrito Federal. 
Impostos dos Municípios. Repartição das receitas tributárias. Finanças públicas. Normas gerais. Orçamentos Normas 
gerais de direito financeiro (Lei Federal nº 4.320/64). Ordem econômica e financeira.  Princípios gerais da atividade 
econômica. Código Tributário Nacional. Competência tributária. Capacidade tributária. Imunidade e isenção. Espécies 
de tributos. Conceito. Classificação. Natureza jurídica.  Preço público.  Vigência, aplicação e interpretação da legislação 
tributária. Obrigação tributária. Fato gerador. Sujeitos ativo e passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicilio 
tributário. Responsabilidade tributária. Crédito tributário. Constituição. Lançamento. Conceito. Natureza 
jurídica.Características. Modalidades. Suspensão. Extinção. Pagamento. Compensação. Transação. Remissão. 
Prescrição e decadência. Conversão de depósito em renda. Pagamento antecipado e a homologação. Consignação em 
pagamento. Decisão administrativa irreformável. Decisão judicial transitada em julgado. Dação em pagamento. 
Pagamento e pagamento indevido. Isenção. Anistia. Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração 
tributária. Fiscalização. Dívida ativa. Execução fiscal. Lei Federal nº 6.830/80. Ação anulatória de débito fiscal. 
Mandado de segurança. Ação declaratória. Ação de consignação em pagamento. Ação de repetição de indébito. Ação 
anulatória de declaração administrativa que denega restituição de tributo. Taxa e contribuição de melhoria. Lei de 
responsabilidade fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/00).Lei Complementar n.º012 de 20 de Dezembro de 2001 - 
Institui o Sistema Tributário do Município de Paranaíba, e alterações posteriores. Direito ambiental e urbanístico – 
Princípios gerais do direito ambiental. Constituição Federal e meio ambiente. Competência ambiental da União, 
Estados e Municípios. Sistema nacional do meio ambiente. Política nacional do meio ambiente (Lei Federal nº 
6.938/81). Zoneamento industrial (Lei Federal nº 6.803/80). Estudo de impacto ambiental. Audiência pública. 
Licenciamento ambiental. Conselho Nacional do Meio Ambiente (Resolução CONAMA nº 237/97 e Resolução 
CONAMA nº 369/06). Autorização ambiental Responsabilidade civil e reparação de dano. Responsabilidade objetiva. 
Meios processuais para defesa do meio ambiente. Ação popular. Ação civil pública. Política urbana na constituição 
federal. Plano diretor e Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/01).  A União e o Município. Repartição das 
competências. Interesse local do Município. Autorização e licença ambiental municipal. O município e a defesa do 
meio ambiente e juízo. Parcelamento do solo urbano (Lei Federal nº 6.766/79, e alterações). Crimes ambientais (Lei 
Federal nº 9.605/95). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei Federal nº 9.985/00). Código Florestal (Lei 
Federal nº 4.771/65 e, alterações). Área de preservação permanente. Aspectos jurídicos.Direito civil – Lei de 
introdução ao Código Civil (Decreto-Lei n º 4.657/42). Das pessoas naturais, da Capacidade e da personalidade. Dos 
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direitos da personalidade. Da ausência. Da curadoria dos bens da ausente. Da sucessão provisória. Da sucessão 
definitiva. Das pessoas jurídicas. Disposições gerais. Das associações. Das fundações. Do domicílio. Dos bens. Das 
diferentes classes de bens. Dos bens considerados em si mesmos. Dos bens imóveis. Dos bens móveis. Dos bens 
fungíveis e consumíveis. Dos bens divisíveis. Dos bens singulares e coletivos. Dos bens reciprocamente considerados. 
Dos bens públicos. Dos fatos jurídicos. Dos negócios jurídicos. Disposições gerais. Da representação. Da condição, do 
termo e do encargo. Dos defeitos do negócio jurídico. Do erro ou ignorância. Do dolo. Da coação. Do estado de perigo. 
Da lesão. Da fraude contra credores. Da invalidade do negócio jurídico. Dos atos jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Da 
prescrição e da decadência. Disposições gerais. Das causas que impedem ou suspendem a prescrição. Das causas que 
interrompem a prescrição. Dos prazos da prescrição. Da prova. Do direito das obrigações. Das modalidades das 
obrigações. Das obrigações de dar. Das obrigações de dar coisa certa. Das obrigações de dar coisa incerta. Das 
obrigações de fazer. Das obrigações de não fazer. Das obrigações alternativas. Das obrigações divisíveis e indivisíveis. 
Das obrigações solidárias. Disposições gerais. Da solidariedade ativa. Da solidariedade passiva. Do inadimplemento das 
obrigações. Das disposições gerais. Da mora. Das perdas e danos. Dos juros legais. Da cláusula penal. Das arras ou 
sinal. Dos contratos em geral. Disposições gerais. Da formação dos contratos. Da evicção. Da extinção do contrato. Do 
distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção de contrato não cumprido. Da resolução por onerosidade excessiva. Das 
várias espécies de contrato. Da compra e venda. Das disposições gerais. Da responsabilidade civil. Da obrigação de 
indenizar. Da indenização. Do direito das coisas. Da posse. Da posse e sua classificação. Da aquisição da posse. Dos 
efeitos de posse. Da perda da posse. Dos direitos reais. Disposições gerais. Da propriedade em geral. Disposições 
preliminares. Da descoberta. Da aquisição da propriedade imóvel. Do usucapião. Da aquisição pelo registro do título. 
Da perda da propriedade. Dos direitos de vizinhança. Do uso anormal da propriedade. Das árvores limítrofes. Da 
passagem forçada. Da passagem de cabos e tubulações. Das águas. Dos limites entre os prédios e do direito de 
tapagem. Do direito de construir. Direito Processual Civil – Jurisdição e competência. Da ação. Condições da ação. 
Elementos da demanda. Classificação. Legitimação ordinária e extraordinária. Processo e procedimento: relação 
jurídica processual e relação jurídica material. Pressupostos processuais. Das partes e dos procuradores. Deveres. 
Litisconsórcio, assistência e intervenção de terceiros: oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide, 
chamamento ao processo. Atos processuais. Prazos. Preclusão. Nulidades. Citações, Intimações. Petição inicial: noções 
gerais, alteração e cumulação de pedidos. Resposta do réu: defesa direta, indireta. Revelia. Direitos indisponíveis. 
Contestação. Exceções processuais: incompetência, impedimento e suspeição. Formação, suspensão e extinção do 
processo. Processo e procedimento. Processo ordinário e sumário. Julgamento conforme o estado do processo. Das 
provas. Ônus da prova. Espécies de prova. Da sentença. Tutela inibitória. Antecipação dos efeitos da tutela. Tutela 
específica e antecipada. Recursos. Princípios gerais e efeitos. Espécies: apelação, agravo, embargos de declaração, 
embargos infringentes, recurso extraordinário e especial. Coisa julgada. Ação rescisória.  Processo de execução. 
Liquidação de sentença. Títulos judiciais e extrajudiciais. Responsabilidade patrimonial. Bens impenhoráveis. Execução 
da dívida ativa da Fazenda Publica. Embargos. Processo Cautelar. Disposições e princípios gerais. Medida liminar. 
Sentença cautelar. Medidas cautelares específicas. Ação expropriatória. Ações possessórias. Ação de Nunciação de 
Obra Nova. Ação civil pública. Ação pública por improbidade administrativa. Ação popular. Ação de mandado de 
segurança. Suspensão de liminar e execução de sentença em Mandado de Segurança. Concessão de medidas 
cautelares contra o Poder Público. Suspensão da execução de liminar e sentença. Súmula vinculante. Súmulas do STJ e 
STF em matéria processual civil. Direito Penal – Dos crimes contra a fé pública. Dos crimes contra a Administração 
Pública. Direito do Trabalho e Processual do Trabalho – Direito do trabalho: definição, fontes; Contrato individual de 
trabalho: conceito, requisitos, classificação; Sujeitos do contrato de trabalho; responsabilidade solidária de empresas; 
Salário e remuneração; 13º salário; Salário-família. Salário-educação.Salário do menor e do aprendiz; Equiparação 
salarial; Suspensão e interrupção do contrato de trabalho; Paralisação temporária ou definitiva do trabalho; Força 
maior no direito do trabalho; Alteração do contrato individual de trabalho; Justa causa de despedida do empregado; 
Rescisão do contrato de trabalho; Aviso prévio; Indenizações em decorrência de dispensa do empregado; Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; estabilidades; Reintegração do empregado estável; Inquérito para apuração de falta 
grave; Trabalho extraordinário e trabalho noturno; Repouso semanal remuneração. Férias: direito do empregado, 
época de concessão e remuneração; Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade; Trabalho da 
mulher. Estabilidade da gestante. Trabalho noturno e trabalho de menor; profissões regulamentadas; Organização 
sindical; natureza jurídica, criação, administração e dissolução de Sindicatos; Convenções e acordos coletivos de 
trabalho. Mediação e arbitragem; Representação dos trabalhadores nas empresas; Direito de greve. Serviços 
essenciais.Procedimentos; Fiscalização trabalhista; Justiça do trabalho. Organização. Organização. Competência; 
Mistério Público do trabalho; Princípios gerais que informam o processo trabalhista; Prescrição e decadência; 
Substituição e representação processuais, assistência judiciária e honorários de advogado; Dissídios individuais; 
Dissídios coletivos; Nulidades no processo trabalhista; Recursos no processo trabalhista; Execução no processo 
trabalhista; Embargos à execução no processo trabalhista; Processos especiais. Ação rescisória. Mandado de 
segurança; Direito internacional do trabalho. Tratados e convenções. Princípios e Ferramentas da Qualidade Total. 
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ARQUITETO 
PLANEJAMENTO URBANO:LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA: Constituição Federal; Estatuto da cidade; parcelamento do 
solo urbano; Plano Nacional de Habitação (PlanHab); Plano local de habitação de interesse social; Participação popular 
e controle social; Mobilidade Urbana; Regularização fundiária. Acessibilidade – Marco regulatório e NBR 9050, 
Soluções arquitetônicas para acessibilidade de edifícios de uso público e coletivo, Conceito de desenho universal. 
PATRIMONIO CULTURAL: Decreto Lei n. 25/1937 (conceito de tombamento e instauração de processo); Teorias de 
Restauração de edifícios; Carta de Veneza; Carta de Atenas. LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS:Projeto básico e projeto 
executivo; orçamento de referência para licitação; contratos e aditivos; Princípios de planejamento e de orçamento 
público.PROJETOS URBANÍSTICOS E PROJETOS ARQUITETÔNICOS: EDIFICAÇÕES – Arquitetura residencial (residências 
isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e verticais, habitação social urbana e rural); Arquitetura 
de edificações públicas para uso administrativo, educacional, esportivo, turístico e cultural, hospitais e postos de 
saúde, restaurantes populares; Conceitos de habitabilidade e salubridade; Dimensionamento de ambientes e 
programa funcional da edificação; Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). ARQUITETURA 
DE INTERIORES: Arquitetura de interiores (detalhamento de mobiliário, paginação de piso e forro, etc). URBANISMO: 
Projeto urbanístico e Projeto paisagístico. REFORMA E REVITALIZAÇÃO: Vistoria de obras; Projeto, orçamento e 
cronograma de reformas; Patrimônio histórico; Recuperação de áreas públicas. ERGONOMIA: Norma 
Regulamentadora 17 e a Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho. GESTÃO DE PLANOS E DE PROJETOS: Conceito 
de plano, projeto, programa e processo. NOÇÕES DE DESENHO E REPRESENTAÇÃO DE PROJETOS: Gerar 
representação em duas dimensões; Área de Trabalho; Ferramentas de Desenho. Visualização de projeto em 2 
dimensões; organização de projeto; técnicas e instrumentos da computação gráfica aplicados à arquitetura e 
urbanismo.Sistemas de coordenadas; Recursos bidimensionais; Ambientação e entrada de dados; Sistemas de cotas; 
Escala; Visualização; Plotagem; Dimensionamento; Hachuras; Criação e inserção de blocos, Camadas e Texturas; 
Impressão.LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:Lei nº 605/1986 - Código de Obrasdo Município e suas alterações. Lei 
Complementar nº 010/2001 - Código de Posturas do Município. Lei nº595/85- Parcelamento do Solo Urbano e suas 
alterações. 
 
CONTADOR 
CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido. Fatos contábeis 
e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Sistema de contas e plano de contas. Regime 
de competência e regime de caixa. Método das partidas dobradas. Escrituração de operações típicas. Legislação 
societária: Lei nº 6.404/1976, com as alterações da Lei nº 11.638/2007 e da Lei nº 11.941/2009, e legislação 
complementar. Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC): Pronunciamentos emitidos pelo CPC e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) (até 31/12/2014). Estrutura conceitual para elaboração das demonstrações 
contábeis. Demonstrações contábeis obrigatórias, de acordo com o CPC 26 (R1): estrutura, características, elaboração, 
apresentação e conteúdo dos grupos e subgrupos; notas explicativas às demonstrações contábeis. Apresentação do 
balanço patrimonial. Demonstração do resultado. Demonstração dos fluxos de caixa (método direto e indireto). 
Demonstração do valor adicionado. Demonstração das mutações do patrimônio líquido. Critérios de avaliação dos 
ativos e passivos. Ativos e passivos contingentes. Ajuste a valor presente de direitos e obrigações. Redução ao valor 
recuperável de ativos. Ativo imobilizado e critérios de depreciação. Ativo intangível. Efeitos nas mudanças nas taxas 
de câmbio e conversão de demonstrações contábeis. Registro e divulgação de operações com partes relacionadas. 
Subvenções para investimento e assistência governamental. Análise das demonstrações contábeis: análise vertical, 
índices de liquidez, quocientes de estrutura, rentabilidade, lucratividade, prazos e ciclos. Usuários e suas necessidades 
de informação. CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO: Princípios fundamentais de contabilidade sob a 
perspectiva do setor público (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade, Resolução CFC nº 1.111/2007). 
Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBC TSP 16.1 a 16.10 do Conselho Federal de 
Contabilidade: conceituação, objeto e campo de aplicação; patrimônio e sistemas contábeis; planejamento e seus 
instrumentos, sob o enfoque contábil; transações no setor público; registro contábil, demonstrações contábeis; 
consolidação das demonstrações contábeis; controle interno; depreciação, amortização e exaustão; avaliação e 
mensuração de ativos e passivos em entidades do setor público. Plano de contas aplicado ao setor público: conceito, 
diretrizes, sistema contábil, registro contábil, composição do patrimônio público, conta contábil, estrutura básica. 
Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e demonstrativo das variações, de acordo com a Lei nº 4.320/64, e as 
NBC T SP 16. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 5ª edição (Portaria STN nº 437/2012): Parte II – 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais; Parte III – Procedimentos Contábeis Específicos; Parte IV – Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público; e Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Orçamento público: 
conceitos e princípios. Orçamento-programa. Ciclo orçamentário: elaboração, aprovação, execução e avaliação. O 
orçamento na Constituição de 1988. Processo de planejamento do orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes 
orçamentárias e lei orçamentária anual. Conceituação, classificação e estágios da receita e despesa públicas. Dívida 
ativa. Regime de adiantamento (suprimento de fundo). Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Dívida 
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pública. Créditos adicionais. Descentralização de créditos. Lei nº 4.320/1964. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e alterações. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 5ª edição (Portaria STN nº 
437/2012): Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários. Manual dos Demonstrativos Fiscais – 6ª edição 
(Portaria STN nº 553, de 22 de setembro de 2014).  
 
EDUCADOR SOCIAL II E RESPONSÁVEL CREAS 
Capítulos sobre educação e assistência social da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - 
Acessibilidade. Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS – (Lei Federal nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993). Política Nacional do Idoso (Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e Decreto Federal nº 
1.948, de 3 de julho de 1996); Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003). .Resolução CNAS 
145, de 15 de outubro de 2004 que aprova a Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Resolução CNAS 130, de 15 
de julho de 2005 que aprova a norma operacional básica do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS). 
Resolução CNAS 269, de 13 de dezembro de 2006 que aprova a norma operacional básica de recursos humanos do 
sistema único de assistência social (NOBRH/SUAS). Resolução CNAS 109, de 11 de novembro de 2009 tipificação 
nacional de serviços socioassistenciais. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.(Lei Maria da Penha). Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial – Decreto n. 4.886/03. Decreto n. 5.265/04 – altera dispositivos do decreto n. 
4.885/03. Lei Antidrogas –Lei n. 10.409/02. Decreto n. 4.345/02 – Política Nacional Antidrogas.Lei Nº 2030, de 17 de 
junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de Educação 
 
ENFERMEIRO  
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática profissional. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Enfermagem em Saúde Pública: atenção básica de saúde; 
promoção da saúde; prevenção de doenças; educação em saúde; Enfermagem em Saúde Pública: organização 
sanitária no Brasil; atividades básicas de enfermagem em saúde pública; epidemiologia; Legislação do Sistema Único 
de Saúde (SUS); Humaniza SUS, Atuação do enfermeiro (a) nos programas do Ministério da Saúde (assistência à saúde 
da mulher, planejamento familiar, saúde da criança e do adolescente, saúde do trabalhador, saúde do adulto e do 
idoso, DST e AIDS, Tuberculose e Hanseníase, Hipertensão e Diabetes e no Programa Nacional de Imunização). 
Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de afecção digestiva, 
cardiovascular, respiratória, renal, endócrina, neurológica e hematológica). Assistência de enfermagem a 
clientes/pacientes em tratamento cirúrgico (submetidos às cirurgias de cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de 
membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Assistência de enfermagem materno-infantil: à 
gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança. Assistência de enfermagem em situações de 
urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas). Enfermagem em 
Saúde Mental. Procedimentos relacionados ao atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, 
eliminações, feridas e diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, preparo e administração 
de medicamentos, Cateterismo Vesical, Gastrointestinal e Vascular. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída 
pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90 e Decreto 7.508/2011 e Indicadores Básicos para a 
Saúde no Brasil, CF artigos 196 a 200. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática profissional, 
Resolução COFEN 311/2007. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Enfermagem em Saúde Pública: 
atenção básica de saúde; promoção da saúde; prevenção de doenças; educação em saúde; Enfermagem em Saúde 
Pública: organização sanitária no Brasil; atividades básicas de enfermagem em saúde pública; epidemiologia; 
Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS); HumanizaSUS, Atuação do enfermeiro (a) nos programas do Ministério 
da Saúde (assistência à saúde da mulher, planejamento familiar, saúde da criança e do adolescente, saúde do 
trabalhador, saúde do adulto e do idoso, DST e AIDS, Tuberculose e Hanseníase, Hipertensão e Diabetes e no 
Programa Nacional de Imunização). Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico 
(portadores de afecção digestiva, cardiovascular, respiratória, renal, endócrina, neurológica e hematológica). 
Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento cirúrgico (submetidos às cirurgias de cabeça e 
pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Assistência de 
enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança. Assistência de 
enfermagem em situações de urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e 
traumáticas). Enfermagem em Saúde Mental Lei 10.216 de 06 de abril de 2001 sobre proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Procedimentos 
relacionados ao atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, eliminações, feridas e diferentes 
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tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, preparo e administração de medicamentos, Cateterismo 
Vesical, Gastrointestinal e Vascular. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 
de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, CF artigos 196 a 200, 
Indicadores Básicos para a Saúde no Brasil, Redes assistenciais do SUS. 
 
ENGENHEIRO CIVIL  
PLANEJAMENTO URBANO:LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA: Estatuto da cidade; parcelamento do solo urbano; Plano 
Nacional de Habitação (PlanHab); Plano local de habitação de interesse social; Participação popular e controle social; 
Mobilidade Urbana; Regularização fundiária. Acessibilidade – Marco regulatório e NBR 9050,Soluções arquitetônicas 
para acessibilidade de edifícios de uso público e coletivo,REFORMA E REVITALIZAÇÃO: Vistoria de obras; Projeto, 
orçamento e cronograma de reformas; Patrimônio histórico; Recuperação de áreas públicas.Topografia: Planimetria, 
Altimetria e Desenho Topográfico. Mecânica dos Solos: Fundamentos de Geologia, Caracterização e Comportamento 
dos Solos, Aplicações em Obras de Terra, Fundações. Hidrologia: Ciclo Hidrológico, Precipitação, Recursos Hídricos 
Superficiais e Subterrâneos, Evaporação. Hidráulica: Escoamento em Condutos Forçados e Canais, Hidrometria. Teoria 
das Estruturas: Morfologia das Estruturas, Isostática, Princípios de Hiperestática. Materiais de Construção Civil: 
Elementos de Ciências dos Materiais, Tecnologia dos Materiais de Construção Civil. Sistemas Estruturais: Estruturas de 
Concreto, Estruturas Metálicas, Estruturas de Madeiras. Transportes: Estradas, Técnica e Economia dos Transportes. 
Saneamento Básico: Abastecimento de Água, Sistemas de Esgotos, Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Construção 
Civil: Tecnologia da Construção Civil, Planejamento e Controle das Construções.LEGISLAÇÃO:Lei nº 605/1986 - Código 
de Obrasdo Município e suas alterações. Lei Complementar nº 010/2001 - Código de Posturas do Município. Lei 
nº595/85- Parcelamento do Solo Urbano e suas alterações. 
 
ENGENHEIRO ELÉTRICO 
Eletrônica Digital:Portas Lógicas. Teorema de Absorção. Circuitos Lógicos Combinacionais. Simplificação de Expressões 
Algébricas. Método Gráfico de Simplificação (Mapa e Karnaugh). Multiplex. Demultiplex. Memórias e Classificação. 
Corrente Elétrica:Convenção de Corrente Elétrica. Unidade de Medida. Associação de Resistores:Série. Paralelo. 
Misto.Instrumentos de Medidas:Multímetro. Amperímetro. Voltímetro. Aterrômetro. Megômetro. Correção de Fator 
de Potência:Maneiras de Cálculo. Métodos de Correção. Maneiras de Correção. Partidas e Ligações de 
Motores:Partida Direta. Partida Compensada. Partida Estrela Triângulo. Aplicação de Soft-Start. Aplicação de 
Inversores de Freqüência.Tipos de Ligações de Motores: Diagramas Elétricos: Leitura, Entendimento e Alteração de 
Diagramas. Proteção de Motores:Componentes Eletrônicos para Proteção (Relês Eletrônicos). Aplicação e Cálculo de 
Fusíveis e Disjuntores. Aplicação de Relê de Sobrecarga. Potência Elétrica: Potência Monofásica. Potência Trifásica. 
Princípios e Ferramentas de Qualidade Total. 
 
FARMACEUTICO BIOQUIMICO  
Vias de Administração de Formas Farmacêuticas. Farmacocinética e Biodisponibilidade. Farmacodinâmica. 
Farmacovigilância. Reações adversas a medicamentos. Interações e incompatibilidades medicamentosas. Legislação 
farmacêutica. Farmacoeconomia. Análise farmacêutica para padronização de medicamentos. Estabilidade de 
medicamentos. Controle de qualidade de produtos farmacêuticos. Administração aplicada à Farmácia Hospitalar. 
Política Nacional de Medicamentos. Sistemas de distribuição de medicamentos em Farmácia Hospitalar. Manipulação 
de medicamentos estéreis e não estéreis em Farmácia Hospitalar. Farmácia no Controle das infecções hospitalares. 
Terapia Antineoplásica: Quimioterapia. Terapia Nutricional Parenteral. Conceitos: Vigilância Sanitária, Vigilância 
Epidemiológica, Legislação Farmacêutica, Ética profissional. Bioquímica: Carboidratos – química, metabolismo, 
dosagens e testes de tolerância à glicose. Lipídios – química, metabolismo, dosagens e lipidograma. Proteínas – 
química, metabolismo e dosagens. Substâncias nitrogenadas não protéicas: metabolismo e dosagens clerance de 
creatinina. Metabolismo pigmentário: Bilirrubinas. Enzimas de interesse clínico: classificação, valores que influenciam 
em uma reação enzimática – dosagens. Constituintes inorgânicos – generalidades, funções, distribuição no organismo, 
excreção e dosagens. Aplicação clínica de eletroforese – proteínas, lipoproteínas eisoenzimas. Noções gerais sobre 
espectrofotometria e fotometria. Curva e fator de calibração. Preparo de soluções molares, normais e percentuais. 
Uroanálise: sumário, sedimentoscopia, proteinúria, contagem de Addis e testes imunológicos para gravidez. 
Hematologia: Coleta de sangue – Anticoagulantes usados em hematologia. Noções sobre órgãos hematopoéticos. 
Origem e evolução das séries celulares: eritocitária, granulocitária, linfocitária, monocitária e plaquetária. Volume 
globular – Hematócrito convencional e microhematócrito. Hemoglobinometria – índices hematimétricos. Velocidade 
de hemossedimentação. Elementos figurados do sangue. Contagem de eritrócitos, leucócitos,plaquetas e 
reticulócitos. Valores normais. Alterações morfológicas das hemáceas.  Anemias: Conceitos e classificação 
hematimétrica. Métodos usados na investigação laboratorial das anemias hemolíticas. Determinação das fórmulas 
leucocitárias relativa e absoluta. Anomalias leucocitárias: adquiridas e congênitas. Leucemias. Classificação, quadro 
hematológico, diagnóstico diferencial. Fisiologiade hemostasia e coagulação. Métodos empregados na avaliação da 
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hemostasia e coagulação. Noções de imunohematologia: Sistema ABO e sistema RH-Hr. Parasitologia: Leishmaniose 
tegumentar americana. Doença de Chagas. Malária. Toxoplasmose. Giardíase. Amebiase. Schistosomose. Teníases. 
Cisticercose. Himenolepíase. Ascaridíase. Ancilostomíase. Estrongiloidíase. Tricocefalíase. Fundamento e especialidade 
dos seguintes métodos parasitológicos: Métodos de Beermann; Método de exame à fresco; Método de Hoffman, Pons 
e Janer; Método de Ritchie; Método de Graham; Método de Willis; Método de Rugai; Gota espessa e camada delgada; 
Método de Faust; Método de Kato-Katz. Imunologia: Os imunoensaios no laboratório clínico, auto imunidade e 
complexos imunes, sorodiagnose  nas viroses, parasitoses e infecção bacteriana.  Microbiologia: coleta, esterilização, 
meio de cultura, coloração e diagnóstico laboratorial da doença micótica; Sensibilidade antimicrobiano e diagnóstico 
microbiológico. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996; 
Lei 8142/90; Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. Portaria 344/98. RDC 
nº. 44. Gerenciamento de descarte de resíduos de serviços de saúde. Resolução nº 585 de 29 de Agosto de 2013 - 
Regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico e a Resolução nº 586 de 29 de Agosto de 2013 - Regula a 
prescrição farmacêutica. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia: conceito, recursos e objetivos; Atenção primária, secundária e terciária em saúde: conceito, objetivos 
técnicos e sociais; A integralidade do cuidado em saúde: princípios norteadores do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Biossegurança: conceito e aplicabilidades ao Fisioterapeuta a ao ambiente de trabalho; Ética Profissional: código de 
ética profissional Resolução COFFITO-10, de 03 de Julho de 1978; Trabalho interdisciplinar em saúde; Fisioterapia nos 
processos incapacitantes do trabalho e nas doenças crônico degenerativas; Fisioterapia em ortopedia e traumatologia; 
Fisioterapia em Neurologia Adulto e Infantil; Fisioterapia cardiorrespiratória; Fisioterapia em queimados; Fisioterapia 
em saúde da Mulher; Fisioterapia na saúde do idoso. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 
1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal 
artigos 196 a 200. O processo saúde doença. Saúde Pública: atenção básica; média e alta complexidade.   
 
FONOAUDIOLÓGO 
Linguagem oral e escrita - Definição, desenvolvimento, patologias, etiologia, avaliação, procedimentos 
terapêuticos.Transtornos de Aprendizagem e Dificuldades Escolares.  Voz – Definição, patologias (disfonia, 
laringectomia), etiologia, avaliação, ,procedimentos  terapêuticos, anatomia e fisiologia. Fala - definição, patologias 
(disartria, dispraxia, desvios fonéticos e fonológicos, gagueira), etiologia, avaliação, procedimentos terapêuticos, 
anatomia e fisiologia. Motricidade orofacial e cervical - definição, patologias (respirador oral, hábitos orofaciais 
deglutição atípica, disfagia, desordem da mastigação, desordem têmporo-mandibular, paralisia facial, fissura 
labiopalatina), avaliação, procedimentos terapêuticos, anatomia e fisiologia..Avaliaçãoaudiológica - interpretação dos 
resultados de audiometria e imitanciometria, audiologia infantil, Processamento Auditivo Central, métodos 
eletrofisiológicos de avaliação da audição; 5.Aparelhos de amplificação sonora individuais - tipos e características, 
critérios básicos para seleção, indicação e adaptação e orientação à família. Deficiência auditiva- etiologia, tipos de 
perdas auditivas, procedimentos terapêuticos, anatomia e fisiologia da audição. Atuação Fonoaudiológica em doenças 
neuromusculares. Fonoaudiologia e saúde pública. Aspectos Legais e Éticos da Fonoaudiologia. Legislações: Lei 
8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 
7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
GESTOR DE CONTEÚDO WEB 
Conceitos Gerais:Conhecimentos em tecnologias utilizadas em projeto e desenvolvimento de website.Noções em 
Linguagem de Programação: HTML / ASP/ PHP/ JAVA.Gestão de conteúdo. Joomla. WordPress. HTML X CSS. Editores 
de HTML (FrontPage, Dreamweaver). Navegação e redirecionamento. Manipulação de imagens. Manipulação de 
formulários.Conceitos básicos sobre aplicações cliente/servidor.Tipos de dados, variáveis, operadores, expressões, 
escopo de variáveis, estruturas de decisão e de repetição. Interação entre aplicações na Web. Integração com banco 
de dados. Mecanismos de autenticação.Desenvolvimento e Gerenciamento: Modelos de bancos de dados; métodos 
de acesso; gerenciadores de banco de dados.Codificação e Testes do Software; Integração do Software; Teste de 
Qualificação do Software; Instalação do software.Tecnologias de Comunicação, Mídias Web e Digitais, Social Media 
(wikis, blogs, podcasts).Estratégias de produção de conteúdo para a esfera pública.Redação publicitária; Identidade e 
Imagem Corporativas.Fazer acompanhamento de sites WEB, atualização de páginas, inserindo e corrigindo falhas, 
tratamento e vetorização de imagens,comunicação visual e WEB.Gerenciar conteúdos. 
 
PARA ÁREA MÉDICA 
Normas de Biossegurança, urgências clínicas e cirúrgicas, doenças infecciosas e parasitárias, atenção à criança, ao 
adolescente, a mulher e ao idoso. 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola. Sarampo. Caxumba. Encefalites. Varicela Zoster. Hepatites. Raiva. 
Mononucleose. Enteroviroses. Herpes simples. Difteria, Salmoneloses. Tuberculose. Hanseníase. Estreptococcias. 
Blenorragia,Conjuntivites. Parasitoses Intestinais. Chagas. Toxoplasmose. Esquistossomose. Lues. Escabiose. 
Pediculose. Blastomicose. Candidiase. Calazar. Malária. Meningites. Epidemiologia especial: Características do agente, 
hospedeiros e meios importantes para transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial 
e do tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, 
Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, Leishmaniose, 
Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia 
Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e 
Osteoporose, Diabetes Metabólica, Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago. Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais. Diarréias Agudas e Crônicas. Insuficiências Hepáticas. Cirroses. Colelitiases e Colecistites. 
Pancreatite. Hepato Esplenomegalia. Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo. Patologias anorretais (fistula anal, 
hemorróidas). Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Neoplasias. Asma brônquica. 
Bronquite Crônica e Enfizema Pulmonar. Supurações Pulmonares. Insuficiência respiratória aguda. Edema agudo de 
pulmão, DPOC e Pneumotórax hipertensivo. Doenças do aparelho circulatório: Bradiarritmias, taquiarritmias, infarto 
agudo do miocárdio, estados de choque, síndromes isquêmicas cardíacas, sopros, doença de Chagas, hipertensão 
arterial, varizes, miocardiopatia, aneurismas, ICC, cardiomegalia, insuficiência arterial periférica e insuficiência 
circulatória periférica. Anemias e distúrbios da coagulação. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, 
fadiga, sequela AVC e dor crônica. Transtornos depressivos e de Ansiedades. Síndrome Demencial. Reumatologia. 
Urgência / Emergência médica. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 
MÉDICO ESF  
Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola. Sarampo. Caxumba. Encefalites. Varicela Zoster. Hepatites. Raiva. 
Mononucleose. Enteroviroses. Herpes simples. Difteria, Salmoneloses. Tuberculose. Hanseníase. Estreptococcias. 
Blenorragia,Conjuntivites. Parasitoses Intestinais. Chagas. Toxoplasmose. Esquistossomose. Lues. Escabiose. 
Pediculose. Blastomicose. Candidiase. Calazar. Malária. Meningites. Epidemiologia especial: Características do agente, 
hospedeiros e meios importantes para transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial 
e do tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, 
Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, Leishmaniose, 
Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia 
Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e 
Osteoporose, Diabetes Metabólica, Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago. Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais. Diarréias Agudas e Crônicas. Insuficiências Hepáticas. Cirroses. Colelitiases e Colecistites. 
Pancreatite. Hepato Esplenomegalia. Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo. Patologias anorretais (fistula anal, 
hemorróidas). Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Neoplasias. Asma brônquica. 
Bronquite Crônica e Enfizema Pulmonar. Supurações Pulmonares. Insuficiência respiratória aguda. Edema agudo de 
pulmão, DPOC e Pneumotórax hipertensivo. Doenças do aparelho circulatório: Bradiarritmias, taquiarritmias, infarto 
agudo do miocárdio, estados de choque, síndromes isquêmicas cardíacas, sopros, doença de Chagas, hipertensão 
arterial, varizes, miocardiopatia, aneurismas, ICC, cardiomegalia, insuficiência arterial periférica e insuficiência 
circulatória periférica. Anemias e distúrbios da coagulação. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, 
fadiga, sequela AVC e dor crônica. Transtornos depressivos e de Ansiedades. Síndrome Demencial. Reumatologia. 
Urgência / Emergência médica. 14. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de 
agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. O 
processo saúde doença. Saúde Pública: atenção básica. Redes assistenciais no SUS. Humaniza SUS. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA   
Anatomia básica do coração normal. Classificações morfológicas utilizadas para estudo do coração e grandes vasos; 
Embriologia do coração e dos grandes vasos.  Fisiologia cardiovascular fetal normal e em condições patológicas. 
Fisiologia do coração normal e em condições patológicas. Genética das enfermidades cardiovasculares. Semiologia 
cardiovascular normal e em condições patológicas. Eletrocardiograma normal e em condições patológicas. Radiologia 
normal do coração e em condições patológicas. Ecocardiogramatranstorácico e transesofágico com Doppler normal e 
em condições patológicas. Teste ergométrico na criança – indicações e interpretação de resultados; Hemodinâmica do 
coração normal e em condições patológicas.  Principais projeções angiográficas utilizadas para estudo das 
malformações cardiovasculares. Indicações de cateterismo intervencionista em defeitos congênitos e adquiridos na 
criança. Ressonância Magnética do coração e grandes vasos em condições patológicas; Cardiopatias congênitas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS 
FAPEMS - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

acianóticas (anatomia, fisiopatologia, história natural, indicações cirúrgicas e evolução pós-operatória, indicações de 
estudos invasivos ou intervencionistas). Cardiopatias congênitas cianóticas (anatomia, fisiopatologia, história natural, 
indicações cirúrgicas e evolução pós-operatória, indicações de estudos invasivos ou intervencionistas). Enfermidades 
cardiovasculares adquiridas (fisiopatologia, diagnóstico clínica e laboratorial, tratamento): febre reumática, 
enfermidade linfomucocutânea, aortites, pericardites, endocardite bacteriana.  Tumores cardíacos na idade pediátrica 
(tipos histológicos, diagnósticos, tratamento); Suporte pós-operatório imediato das principais cardiopatias. Principais 
drogas de uso cardiovascular na criança com cardiopatia – farmacodinâmica, ações terapêuticas, contraindicações. 
Principais cirurgias utilizadas no tratamento de enfermidades cardiovasculares na criança (razões técnicas de sua 
aplicação). Arritmias cardíacas – diagnóstico e tratamento (farmacológico e invasivo).  Cardiopatia congênita no 
adolescente e no adulto jovem. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de 
agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA – CIRURGIÃO GERAL  
Respostas endócrino-metabólicas ao trauma.  Equilíbrio hidrosalino e Ácido básico.  Nutrição em cirurgia. Cicatrização, 
Ferida cirúrgica, Fundamentos Técnicos dos processos da Síntese Cirúrgica.  Infecção Cirúrgica.  Cuidados do pré e pós-
operatório. Choque. Parada cardíaca. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragia, distúrbio de coagulação, 
terapêutica transfusional. Insuficiência renal aguda. Anestesia, aspectos gerais, bloqueios, anestesia local e 
geral.Traumatismo em geral, Politraumatizado, Primeiro socorro e transporte. Traumatismo do crânio e da face, 
aspectos gerais. Traumatismos cervicais; Traumatismos torácicos; Traumatismos abdominais. Traumatismos pelve-
perineais. Traumatismos vasculares periféricos. Queimaduras. Afecções cirúrgicas do pescoço; anomalias congênitas, 
tumores primitivos, adenopatias e infecções cervicais, tumores das glândulas salivares. Afecções cirúrgicas da tireóide 
e da paratireóide. Afecções cirúrgicas supra-renais. Afecções cirúrgicas da mama. Afecções cirúrgicas da parede 
torácica, Toracotomias. Afecções cirúrgicas da pleura e do pulmão. Afecções cirúrgicas da parede abdominal, Hernias. 
Afecções cirúrgicas do medianismo. Afecções cirúrgicas do peritônio e do retoperitônio. Acesso à cavidade peritoneal, 
drenagens. Afecções cirúrgicas do diafragma. Abdome agudo. Aspectos gerais. Obstruções intestinais. Hemorragia 
digestiva. Afecções cirúrgicas do esôfago. Afecções cirúrgicas do fígado e das vias biliares. Afecções cirúrgicas do 
estômago. Afecções cirúrgicas do duodeno. Afecções cirúrgicas do pâncreas. Afecções cirúrgicas do Jejunoíleo. 
Afecções cirúrgicas do colo e apêndice vermiforme. Afecções cirúrgicas do reto e ânus. Afecções cirúrgicas do baço. 
Sintomas. Hipertensão portal. Arteriopatias oclusivas. Insuficiência arterial aguda. Infecções, tumores e cistos, da pele 
e do tecido celular subcutâneo.  Neoplasias: Aspectos Gerais. Afecções cirúrgicas das veias. Úlcera de perna. 
Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. 
Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA –  ENDOCRINOLOGIA 
Diabetes mellitus tipo 1 e tipo 2: diagnóstico, emergências clínicas, complicações na infecção, cirurgia e gravidez, 
tratamento. Hipertireoidismo e Hipotireoidismo. Hiperparatireoidismo – Hipoparatireoidismo. Nódulos tireoidianos. 
Câncer de tireóide. Tumores funcionantesantero-hipofisários. Diabetes insipidus. Tireoidites. Tireoidopatias e 
gravidez. Metabolismo do cálcio e fósforo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Osteoporose. Osteomalácia. 
Patologia da medula adrenal. Síndromes de hiperfunção adreno-cortical. Insufuciênciasupra-renal. Síndrome dos 
ovários policísticos. Tumores virilizantes e feminilizantes. Hipogonadismos. Estados intersexuais. Doença micro e 
macro vascular do diabético. Dislipidemias. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 
GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal 
artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA –  OTORRRINOLARINGOLOGIA 
anatomo-fisiologia, semiologia e propedêutica, fisiopatologia,diagnóstico e tratamento, nas áreas de atuação do 
MédicoOtorrinolaringologista: Otologia, Otoneurologia, Rinologia,Otorrinolaringologiapediátria, 
Faringoestomatologia,Laringologia e Cirurgia cervico-facial. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela 
Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, CF artigos 
196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA – ORTOPEDIA 
Introdução ao estudo da biomecânica; Biomecânicalocalizada (MMSS, MMII e Coluna); Embriologia 
humana;Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica óssea;Consolidação e retardamento de consolidação das 
fraturas;Doenças ósseas metabólicas; Distúrbios congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades 
congênitas;Exame músculo-articular; Osteomielites e pioartrites;Infecções ósseas específicas: tuberculose, lues, 
micoses;Tratamento de seqüelas de paralisia infantil; Paralisia obstétrica; Paralisia cerebral; Cervicobraquialgias; Pé 
plano postural; Afecções ortopédicas comuns da infância; Pé equinovaro congênito; HalluxValgus; 
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Lombalgia,lombociatalgia e hérnia discal; Escoliose; Espondilolise e espondilolistese; Epifisiolistese proximal do 
fêmur;Osteocondrites; Moléstia de Perthes; Displasia congênita do quadril; Tratamento das artroses do MMII; Ombro 
doloroso;Tumores ósseos; Fraturas expostas; Fraturas de escafóide;Fraturas luxações do carpo; Fraturas do punho 
(Fratura deColles); Lesões traumáticas da mão; Fraturas dos ossos do antebraço; Fraturas supracondilianas do úmero 
na criança;Fraturas e luxações da cintura escapular; Fraturas do úmero;Fraturas e luxações da cintura pélvica; Fraturas 
do terçoproximal do fêmur; Fraturas do colo do fêmur na criança;Fraturassupracondilianas do fêmur; Fratura do 
joelho;Lesões ligamentares e meniscais do joelho; Fratura dadiáfise tibial e fraturas do tornozelo; Fratura dos ossos 
doTarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia eTraumatologia; Anatomia do sistema muscular; Anatomiados vasos e 
nervos; Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. Legislações: Lei 8080/90; NOB 
01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 
2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA – GINECOLOGISTA  
Neuroendocrinologia do ciclo menstrual. Mecanismo local da menstruação. Complicações cirúrgicas da cirurgia 
ginecológica (intestinais e urológicas). Pré e pós operatórios em cirurgia ginecológica. Histerectomias abdominais 
(Richardson e variáveis). Prolapso genital e tratamento (HTV, colpocleise). Incontinência urinária (I.U.E. e inc. de 
Urgência). Ca de colo uterino/patologia cervical/lesões básico em colposcopia. Câncer de endométrio. A paciente 
ginecológica. Oncogênese. Endometriose. Esterilidade conjugal. Esteroidogênese. Amenorréia primária. Amenorréia 
secundária. DST/DIP. HIV na mulher. Dor pélvica. Climatério. Puberdade normal e patológica. Câncer de ovário. 
Síndrome pré-menstrual. Vídeoendoscopiaem ginecologia. Abdome agudo em ginecologia. Miomatose uterina 
(tratamentos). Anticoncepção. Síndromes hiperandrogênicas. Disfunções menstruais. Patologia benigna e maligna da 
vulva, vagina, útero e ovários. Rastreamento ginecológico e da mama. Gestação humana: anatomia e embriologia do 
trato genital feminino, ovulação e espermatogênese, diagnóstico de gravidez; Endocrinologia do ciclo gestativo, 
desenvolvimento morfo-funcional do feto, adaptações maternas à prenhez; Assistência pré-natal: pré-natal, pelve 
normal; Trabalho de parto - parto normal: fisiologia do trabalho de parto, mecanismo do parto, condução do trabalho 
de parto normal, assistência ao parto, anestesia e analgesia em obstetrícia, o recém-nado, puerpério normal; 
Distúrbios do trabalho de parto: discinesias, distocia devido à anormalidade na apresenção, posição e no 
desenvolvimento fetal, distocia devido à anormalidade do trajeto, tocotraumatismo; Tococirurgia: fórceps, parto 
pélvico, grande extração, versão interna e externa, operação cesariana. Anormalidade do puerpério: doenças do 
secundamento, infecção puerperal, mastite, papel da obstetra no aleitamento materno; Interrupção da gestação: 
aborto, gestação ectópica; Doenças da placenta e membranas: doenças da placenta, neoplasia trofoblástica 
gestacional, amniorrexe prematura; Doenças específicas da gestação: pré-eclampsia, hemorragias do terceiro 
trimestre, prematuridade, pós-datismo, gestação múltipla; Anormalidades fetais: genética, diagnóstico pré-natal, 
drogas na gestação, ultra-sonografia; Avaliação da vitalidade fetal: cardiotocografia, perfil biofísico fetal, 
dopplervelocimetria; Doenças clínicas intercorrentes do ciclo grávido puerperal: cuidados intensivos e traumatismos, 
cardiopatias, pneumopatias, nefropatias, uropatias, doenças do aparelho digestivo, endocrinopatias, DST, infecções.  
Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. 
Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA - NEUROLOGISTA 
Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. Genética e 
sistema nervoso. Demências e transtornos cognitivos: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 
Disgenesias do sistema nervoso. Comas e alterações do estado de consciência: investigação, diagnóstico, diagnóstico 
diferencial e tratamento. Distúrbios do movimento: Doença de Parkinson, distonias, discinesias, tremores - 
investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Sono e suas patologias: investigação, diagnóstico, 
diagnóstico diferencial e tratamento. Patologias vasculares do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais 
isquêmicos, acidentes vasculares cerebrais hemorrágicos, hemorragia sub-aracnóide, vasculites: investigação, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, uso de trombolíticos. Indicação cirúrgica na patologia vascular 
cerebral extra-craniana. Doenças desmielinizantes: esclerose múltipla, ADEM, neuromielite, óptica - investigação, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento de surtos, uso de imunomoduladores, fisioterapia, orientação 
psicológica. Doenças degenerativas: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Doenças das 
raízes e nervos periféricos: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Doenças dos músculos e da 
placa neuromuscular: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, indicação cirúrgica, crise 
miastênica e crise colinérgica. Doenças infecciosas e parasitárias: meningites e encefalites, Doença de Kreuzfeldt 
Jacob, Síndrome da imunodeficiência adquirida: investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, 
medidas preventivas. Doenças tóxicas e metabólicas; investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. 
Epilepsias: classificação, investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento, drogas anti-epiléticas e 
indicação cirúrgica Estado de mal: diagnóstico e tratamento. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas: 
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diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Neurologia do trauma. 21. Tumores do sistema nervoso: 
investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento e indicação cirúrgica. Urgências em neurologia: paciente 
neurológico na unidade de terapia intensiva. Indicações e interpretação de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, punção e líquido cefalorraqueano, neuro-imagem (radiografia simples, ultrassonografia, 
tomografia computadorizada, ressonância magnética convencional e funcional, angiografia, mielotomografia, 
ecodoppler de vasos cerebrais e transcranianos), potenciais evocados, mapeamento cerebral, video-
eletroencefalograma e polissonografia. Dor: dor neuropática -investigação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e 
tratamento. Cefaléias: classificação, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento. Morte encefálica: diagnóstico e 
conduta. Doação de órgãos. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de 
agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA -  PEDIATRA 
Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do recém-nascido à puberdade 
(adolescência); imunizações; alimentação da criança. Distúrbios nutritivos: desidratação aguda por diarréia e vômitos; 
desnutrição protéico-calórica. Problemas neurológicos: meningites; meningoencefalites; tumores intracranianos; 
tétano; convulsões. Problemas oftalmológicos: conjuntivites; alterações oculares nas hipovitaminoses; estrabismo. 
Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; infecções das vias aéreas superiores; rinites; sinusites; amídalas e 
adenóides. Distúrbios respiratórios: bronquiolite; bronquites; asma; tuberculose pulmonar; pneumonias; fibrose 
cística (mucoviscidose). Distúrbios cardiológicos: cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas; endocardite 
infecciosa; miocardite; insuficiência cardíaca; febre reumática. Problemas do aparelho digestivo: vômitos e diarréia; 
diarréia crônica; doença celíaca; alergia alimentar; parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites; diabetes 
infanto-juvenil; constipação. Problemas urinários: infecções do trato urinário; hematúria; glomerulonefrite difusa 
aguda e glomerulopatias; síndrome nefrótica; refluxo vésico-ureteral; válvulas da uretra posterior. Problemas 
hematológicos: anemias carenciais; anemia aplástica; anemia falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras 
(trombocitopênica e anafilactóide); hemofilia. Hepatoesplenomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite 
cervical; toxoplasmose; calazar; blastomicose. A febre e as infecções na infância: a criança febril; febre tifóide; 
salmonelose; malária; brucelose; interpretação e conduta na criança com reação de Mantoux positivo; síndromes de 
deficiência imunológica na infância. Tumores na infância: tumor de Wilms; neuroblastoma; doença de Hodgkin; 
linfomas; rabdomiossarcoma. Antibióticos e quimioterápicos. Patologias endocrinológicas. Obesidade. Diabetes 
infanto-juvenil. Disfunções da tireóide. Dengue. Problemas endocrinológicos. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – 
Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 
2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRA 
Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de susbstâncias 
psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante 
persistente, delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-
compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. 
Outros transtornos de ansiedade: pânico, ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. 
Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos 
dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não adesão 
ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e 
emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados 
ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. 
Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria Forense. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 
Classificação em Psiquiatria. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de 
agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
NUTRICIONISTA 
Princípios de nutrição: nutrientes, definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes 
alimentares. Controle de peso. Erros inatos do metabolismo. Nutrição materno-infantil: alimentação da gestante 
(adolescente e adulta). Alimentação da nutriz; Lactação, Leite humano e considerações nutricionais; Alimentação do 
lactente (aleitamento natural, artificial e misto). Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar. Técnica 
dietética: conceitos, objetivos, relevância. Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres 
organolépticos: seleção, conservação e custo; pré-preparo e preparo dos alimentos; operações preliminares de 
divisão, operações para união, perdas e fator de correção. Métodos e técnicas de cocção. Planejamento de cardápios 
e requisição de gêneros alimentícios. Administração de serviços de nutrição: estrutura administrativa de serviços: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação. Unidades do serviço de nutrição: 
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funcionamento e controle; material e equipamento; administração de pessoal; orçamento e custos. Nutrição e saúde 
pública: diagnóstico do estado nutricional de populações; nutrição e infecções; epidemiologia da desnutrição. 
Nutrição Normal: Dietoterapia, Avaliação Nutricional, Nutrição Enteral e Parenteral, IDR. Rotulagem Nutricional de 
Alimentos. Higiene dos Alimentos, Tecnologia dos Alimentos, Técnica Dietética, Microbiologia, Bromatologia. 
Aleitamento materno. Dieta. Crescimento e Desenvolvimento Infantil. Educação Nutricional: Hábitos alimentares das 
crianças em idade pré-escolar e escolar: riscos para a saúde e estratégias para intervenção. Distúrbios Nutricionais na 
Infância e na Adolescência. Programas de Nutrição na atenção à saúde da população de todas as faixas etárias. 
Nutrição Funcional. Lei n° 6.583 de 20 de outubro de 1978. Legislações na área de alimentos: Portaria  SVS/MS nº326, 
de 30 de julho de 1997; Portaria MS nº1428, de 26 de novembro de 1993; Resolução -RDC nº63, de 06 de julho de 
2000; Portaria MS nº2051 de 08 de novembro de 2001; Resolução -RDC nº221 de 05 de agosto de 2002; Resolução -
RDC nº222 de 05 de agosto de 2002; Resolução -RDC nº275, de 21 de outubro de 2002; Resolução -RDC nº359, de 23 
de dezembro de 2003; Resolução -RDC nº360, de 23 de dezembro de 2003; Resolução -RDC nº216, de 15 de setembro 
de 2004; Lei Federal 11265 de 03 de janeiro de 2006. Resolução -RDC nº54, de 12 de novembro de 2012 - 
Regulamento Técnico Sobre Informação Nutricional Complementar. Legislações: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída 
pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, 
Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I (1º AO 5º ANO) 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Capítulossobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. Lei 
n.º 11.494, de 20 de junho de 2007 – FUNDEB. Resolução Nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Deliberação Conselho Municipal de Educação de 
Paranaíba/MS Nº 008 de 01 de outubro de 2013. Lei Nº 2030, de 17 de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de 
Educação. Tendências pedagógicas; A relação escola, comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e 
Informação e suautilizaçãonosprocessospedagógicos.Educação como direito social; Gestãodemocrática da 
educaçãopública.Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola.Planejamento e 
procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico – PPP.O trabalho escolar e o processo de inclusão. 
A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade). Os processos e 
os instrumentos de avaliação da aprendizagem. Organização dos tempos e espaços escolares. Cultura Sul 
Matogrossense e do Município de Paranaíba. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação da aprendizagem). O saber docente e a organização do trabalho 
didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Alfabetização na perspectiva do letramento.Ensino Fundamental de nove 
anos – Orientações para a Inclusão da criança de seis anos de idade. A importância da literatura infantil na infância.  O 
brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Abordagens das teorias construtivista 
(Piaget) e histórico cultural (Vygotsky). Currículo, Diretrizes Curriculares Nacionais Aspectos filosóficos e sociológicos 
da educação: a função social da escola. Aspectos teóricos da aprendizagem e do desenvolvimento com ênfase na faixa 
etária prevista para os anos iniciais do ensino fundamental. Fundamentos teóricos e metodológicos da leitura e da 
escrita e dos conhecimentos matemáticos nos anos iniciais do ensino fundamental. O saber docente e a organização 
do trabalho didático. Prática docente nos anos iniciais do Ensino Fundamental: método, metodologia, objetivos, 
conteúdos curriculares e seus fundamentos e avaliação.Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II – ARTE  
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:Capítulossobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. Lei 
n.º 11.494, de 20 de junho de 2007 – FUNDEB. Resolução Nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Deliberação Conselho Municipal de Educação de 
Paranaíba/MS Nº 008 de 01 de outubro de 2013. Lei Nº 2030, de 17 de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de 
Educação. Tendências pedagógicas; A relação escola, comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e 
Informação e sua utilização nos processos pedagógicos.Educação como direito social; Gestão democrática da 
educação pública.Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola.Planejamento e 
procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico – PPP.O trabalho escolar e o processo de inclusão. 
A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade). Os processos e 
os instrumentos de avaliação da aprendizagem. Organização dos tempos e espaços escolares. Cultura Sul 
Matogrossense e do Município de Paranaíba. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação da aprendizagem). O saber docente e a organização do trabalho 
didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: A Arte na educação. Metodologia da Arte (proposta triangular: fazer, 
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apreciar e contextualizar)- Arte e Cultura /Universal,Brasileira e Regional ( leitura e representação das imagens, 
movimentos, gêneros artísticos e linguagens artísticas). Arte e as tecnologias contemporâneas. ARTES VISUAIS: 
Elementos de visualidade (cor, luz, linha, ponto, textura, planos, bidimensional, tridimensional) e suas relações 
compositivas. MÚSICA: A música na escola (tendências musicais quanto ao ensino da música em sala de aula). A 
música no cenário brasileiro e regional. O som, o ruído e o silêncio. Elementos estruturais da música (duração, 
intensidade, altura e timbre). Voz (dicção, respiração, timbre e altura). TEATRO: O teatro no cenário universal. O 
teatro na escola: elementos formais (o jogo, os personagens, a ação, o espaço cênico). DANÇA: Manifestações 
culturais da dança no cenário regional. O papel da dança na educação.Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Capítulos sobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n.º 9394, de 20 de dezembro de 
1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil - Res. CNE CEB 05/2009. Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
- Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).Deliberação 
Conselho Municipal de Educação de Paranaíba/MS Nº 007 de 18 de julho de 2013. Lei n° 2030, de 17 de junho de 2015 
- Aprova o Plano Municipal de Educação. Pedagogia como teoria e prática.Tendências pedagógicas; A relação escola, 
comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e Informação e sua utilização nos processos pedagógicos. 
Educação como direito social; Gestão democrática da educação pública. Aspectos filosóficos e sociológicos da 
educação: a função social da escola.Planejamento e procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico 
– PPP. O trabalho escolar e o processo de inclusão. Cultura Sul Matogrossense e do Município de Paranaíba. O saber 
docente e a organização do trabalho didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educação Infantil na perspectiva 
histórica. O papel social e a função da educação infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil. O 
brincar no espaço educativo. O papel do profissional da educação infantil. A documentação Pedagógica 
(planejamento, registro, avaliação). Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar; 
dimensões humanas. A criança como sujeito de direitos; relação creche família. As instituições de educação infantil 
como espaço de conhecimento e produção das culturas infantis. A brincadeira, as interações e as diferentes 
linguagens como eixos norteadores do trabalho educativo-pedagógico. Desenvolvimento Infantil, o processo de 
inclusão na educação infantil: deficiências e relações étnico-raciais.Os processos e os instrumentos de avaliação da 
aprendizagem na perspectiva da Educação Infantil.Procedimentos adequados ao atendimento à criança de zero a 
cinco anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Abordagens das teorias construtivista (Piaget) e histórico 
cultural (Vygotsky). Referencial Curricular para educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. 
Relação afetiva criança/adulto.   
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Capítulos sobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. Lei 
n.º 11.494, de 20 de junho de 2007 – FUNDEB. Resolução Nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Deliberação Conselho Municipal de Educação de 
Paranaíba/MS Nº 008 de 01 de outubro de 2013. Lei Nº 2030, de 17 de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de 
Educação. Tendências pedagógicas; A relação escola, comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e 
Informação e sua utilização nos processos pedagógicos.Educação como direito social; Gestão democrática da 
educação pública.Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola.Planejamento e 
procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico – PPP.O trabalho escolar e o processo de inclusão. 
A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade). Os processos e 
os instrumentos de avaliação da aprendizagem. Organização dos tempos e espaços escolares. Cultura Sul 
Matogrossense e do Município de Paranaíba. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação da aprendizagem). O saber docente e a organização do trabalho 
didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: A Geografia: leitura e compreensão do mundo. A produção do espaço 
geográfico: os territórios e os lugares. O tempo da sociedade e o tempo da natureza.  O espaço como acumulação de 
tempos desiguais.  O estudo da natureza e sua importância para a sociedade. Os fenômenos naturais as questões 
socioambientais. A relação campo e a cidade: formações socioespaciais. A modernização capitalista e a redefinição 
nas relações entre o campo e a cidade. A produção do espaço geográfico brasileiro.  A sociedade urbano-industrial 
brasileira.  A cultura,  o consumo e os problemas socioambientais. A cartografia como instrumento na aproximação 
dos lugares e do mundo. A alfabetização cartográfica à leitura crítica e mapeamento consciente. Os mapas como 
possibilidade de compreensão e estudos comparativos das diferentes paisagens e lugares. A questão energética na 
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atualidade.  Globalização: conceito e seus efeitos sobre o espaço geográfico mundial. Os territórios em conflito: os 
focos de tensão mundiais.Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Capítulos sobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. Lei 
n.º 11.494, de 20 de junho de 2007 – FUNDEB. Resolução Nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Deliberação Conselho Municipal de Educação de 
Paranaíba/MS Nº 008 de 01 de outubro de 2013. Lei Nº 2030, de 17 de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de 
Educação. Tendências pedagógicas; A relação escola, comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e 
Informação e sua utilização nos processos pedagógicos.Educação como direito social; Gestão democrática da 
educação pública.Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola.Planejamento e 
procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico – PPP.O trabalho escolar e o processo de inclusão. 
A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade). Os processos e 
os instrumentos de avaliação da aprendizagem. Organização dos tempos e espaços escolares. Cultura Sul 
Matogrossense e do Município de Paranaíba. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação da aprendizagem). O saber docente e a organização do trabalho 
didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Diferentes temporalidades: tempo histórico e tempo cronológico. Fontes 
históricas: tipos. Paleolítico e Neolítico. Egito e Mesopotâmia. Mundo Grego e Roma. Feudalismo. Absolutismo. A 
formação dos Estados Nacionais. Decadência do Antigo Regime e a Consolidação do Capitalismo. Iluminismo. 
Revoluções burguesas: a Revolução Inglesa e a Revolução Francesa. Revolução Industrial. Reforma Religiosa.Contra 
reforma religiosa. Renascimento. Expansão Marítima - Colonização da América. Sistema colonial brasileiro. Escravidão 
no Brasil no período colonial - Resistência negra e escravidão. Independência dos Estados Unidos. Independências na 
América Latina. Processo de Independência do Brasil - Brasil Império. Expansão do capitalismo e a divisão 
internacional do trabalho – o imperialismo. América Latina no século XIX. Instalação da República no Brasil - A 
República Velha. Primeira Guerra Mundial. Revolução Russa. O advento dos regimes totalitários. Segunda Guerra 
Mundial. Era Vargas (1930-1945). Descolonização da África e Ásia. Guerra Fria: o bloco capitalista e o socialista. O 
mundo pós Guerra Fria. República Populista (1945-1964). Período da ditadura militar no Brasil. Globalização e crise do 
capitalismo.  Processo de democratização brasileiro pós 1980. Desafios sócio-econômicos e políticos do Brasil 
Contemporâneo. Conquista e colonização de Mato Grosso. Guerra da Tríplice Aliança na América do Sul. Colonização 
do sul de Mato Grosso no pós-guerra - a exploração da erva-mate. O processo migratório no sul do Mato Grosso. A 
expropriação indígena no Mato Grosso. O movimento divisionista em Mato Grosso. A instalação do Estado de Mato 
Grosso do Sul. A estrutura sócio-econômica e política do Mato Grosso do Sul: dificuldades e avanços.Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
 
PSICÓLOGO 
Processo de desenvolvimento humano em seus aspectos: biológicos, conativos, afetivos, emocionais, sociais e a 
devida interação dinâmica entre seus aspectos. Saúde e doença – individual e coletiva, em ação nas instituições. O 
papel do psicólogo nas políticas públicas e na gestão de programas preventivos de saúde. O processo de 
desenvolvimento patológico e suas implicações estruturais e dinâmicas, nos distúrbios de conduta e personalidade. 
Saúde mental: conceito de normalidade – anormalidade, produção social da loucura, sintoma e doença, prevenção e 
promoção de qualidade de vida. Psicodinâmica nas relações interpessoais – teoria do vínculo. Ações terapêuticas: 
aconselhamento psicológico, psicoterapia Breve, de grupo e de grupos operativos. Orientação e terapia familiar. 
Entrevista aberta/anamnese. Laudos e Pareceres. Diagnóstico diferencial. Psicossomática. Ação do psicólogo na 
comunidade e na escola. Atuação do psicólogo na educação inclusiva. Psicologia do trabalho. Instrumentos de uso 
exclusivo do Psicólogo. Avaliação Psicológica.Processo de desenvolvimento humano em seus aspectos: biológicos, 
cognitivos, afetivos, emocionais, sociais e a devida interação dinâmica entre seus aspectos. A psicologia e suas 
contribuições para o processo de ensino e aprendizagem. As contribuições da psicologia para a educação e papel do 
psicólogo escolar na contemporaneidade. As investigações sobre o processo de ensino e de aprendizagem no campo 
da psicologia. O campo educacional como área de investigação e intervenção, bem como estudos sobre a 
escolarização e o cotidiano escolar. Abordagem das questões atuais na educação, no que diz respeito à relação 
professor e alunos, à motivação, à afetividade e às práticas pedagógicas, à construção do conhecimento. Interseção da 
psicologia e as políticas públicas educacionais. O psicólogo e o compromisso político com a educação: qualidade social 
da educação, valorização e democratização da educação. Atuação do psicólogo na educação inclusiva.  
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 
História e fundamentos da Terapia Ocupacional. Reforma Psiquiátrica. Ética na Terapia Ocupacional, questões 
profissionais. Métodos e técnicas de avaliação. Protocolos em Terapia Ocupacional. Desenvolvimento motor na 
criança normal e patológica. Psicomotricidade. Terapia Ocupacional em inclusão escolar. Inventário de avaliação 
pediátrica de disfunção (PEDI). Terapia ocupacional em neurologia pediátrica, visando atendimento domiciliar e 
escolar. Tecnologia Assistiva em adaptações, órteses para membros superiores, comunicação alternativa e de 
integração sensorial. Terapia ocupacional em geriatria, distúrbios das funções cognitivas, avaliação diagnóstica e 
técnicas de reabilitação. Terapia Ocupacional em neurologia adulto, prevenção e reabilitação do paciente. Terapia 
ocupacional em Saúde Mental, sintomas e características das patologias e tratamento. Dinâmica de 
grupo/aplicabilidade em Terapia Ocupacional. O papel da Terapia Ocupacional na equipe multidisciplinar em 
reabilitação física. Terapia da mão. Terapia ocupacional na reabilitação de membros superiores em ortopedia, 
doenças reumáticas e amputação de membros superiores (avaliação e procedimentos). Anatomia, neuroanatomia e 
cinesiologia. Motricidade, provas musculares e distúrbios motores. Terapia Ocupacional em Disfunção neuromotora e 
doenças degenerativas. Ergonomia e saúde do trabalhador, fatores biomecânicos, ambientais, psicossociais e 
organizacionais. Terapia Ocupacional Hospitalar. Terapia Ocupacional nos Serviços: CAPS, Hospital-Dia e Oficinas 
Terapêuticas. Terapia Ocupacional em NASF e no SUAS. Resolução n° 406 de 07 de novembro de 2011. Resolução 
COFFITO nº 407 de 18 de agosto de 2011. Resolução COFFITO nº 408 de 18 de agosto de 2011. Lei 8080/90; NOB 
01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 
2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 

 

NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos de Nível Médio 
Textualidade: Compreensão e Interpretação de Textos Escritos e Imagéticos. Tipos de textos e respectivos princípios 
organizacionais (narração/ descrição/ dissertação). 
Competências e habilidades linguísticas: Ortografia. Sinônimos/ antônimos/ homônimos. Pontuação. Concordância 
verbal e nominal. Classes de palavras (Variáveis e Invariáveis). Processos de formação das palavras. Sintaxe: a) Termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração. b) Período composto por coordenação. c) Período composto por 
subordinação. d) Sintaxe de regência nominal e regência verbal. e) Sintaxe de concordância nominal e verbal. Crase. 
Colocação pronominal. Figuras de Linguagem (denotação; conotação). Figuras de Palavras (comparação e metáfora). 
Figuras de Pensamento (eufemismo e ironia). Vícios de linguagem: ambiguidade, barbarismo (cacografia e silabada); 
cacofonia, pleonasmo. Tópicos de linguagem - uso adequado de certas palavras e expressões.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO– Para todos os cargos de Nível Médio 
Lógico quantitativo, lógico analítico, lógico crítico e sequências. 
 
Apenas para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO/ RECEPCIONISTA / TÉCNICO BIBLIOTECÁRIO   
Conhecimentos específicos: INFORMATICA BASICA: Noções de sistema operacional Windows 7. Edição de textos, 
planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office 2007). Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de Internet; Programas de navegação na internet (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome e similares); Sítios de busca e pesquisa na Internet; Grupos de discussão (chat); Redes sociais, Blog. Conceitos 
de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. SUS - Princípios e diretrizes; Lei 8.142 de 
28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS. Carta dos 
direitos dos usuários da saúde; Trabalho em Equipe; Visitas Domiciliares; Como proceder em casos de doenças 
contagiosas; Planejamento local de atividades. Atribuições do ACE. Vigilância no território: O que é e como o território 
vem sendo usado pela saúde pública, Como você delimita o seu território de atuação com trabalhador de saúde, A 
territorialização como instrumento básico dereconhecimento do território para a atuação da vigilância; Situação 
epidemiológica do município. Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de 
incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, 
ao vetor e à população canina. Protocolo de exames de laboratório. Dengue: noções sobre a dengue, biologia dos 
vetores, operações de campo, reconhecimento geográfico, tratamento focal, tratamento perifocal, bloqueio, 
equipamentos de proteção individual, formas de controle, Programa Nacional de Controle da Dengue. Febre 
Chikungunya: o que é, significado do nome, área de circulação, situação nas Américas, transmissão, notificação de 
caso e prevenção; Doença do vírus Ebola: o que é, transmissão, risco para os profissionais, prevenção; Controle ético 
da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos; Situação do Programa de 
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controle populacional de cães e gatos em Belo Horizonte; Raiva : noções sobre a doença, vacinação anti-rábica animal, 
controle de morcegos em áreas urbanas; Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; 
leptospirose: sintomas, transmissão, prevenção; Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e 
lepidópteros (Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
Matemática: Operações básicas com números naturais, inteiros, racionais e reais; potenciação e radiciação. 
Problemas. Regra de três simples e composta, razão, proporção. Funções de 1º e 2º grau. Sistema métrico decimal. 
Áreas e volumes. Noções de Estatística, apresentação de dados estatísticos (tabelas e gráficos). 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Conhecimentos específicos: Conhecimento básico de anatomia: fisiologia, microbiologia, parasitologia, higiene e 
profilaxia, nutrição e dietética, psicologia aplicada à saúde. Prevenção de infecções hospitalares aplicação e medidas 
de biossegurança e tipos de precauções; preparo, desinfecção e esterilização. Técnicas de coleta de material para 
exames; Terminologia científica; Preparo e administração de medicamentos; sinais vitais; técnicas de curativos 
simples. Oxigenoterapia e ebulização. Enemas, aplicação de frio e calor, cuidado e higiene, controle e segurança, 
cuidados na alimentação oral e por sondas, anotação de enfermagem, transporte de pacientes, assistência de 
enfermagem do ser humano em todas as fases da vida. Enfermagem na saúde pública. Administração e conservação 
de imunobiológicos. Doenças de notificação compulsória. Noções básicas de epidemiologia. Ética profissional: Código 
de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações humanas no trabalho. Sistema Único de Saúde: 
conceitos, definições e atribuições. Noções básicas de anatomia, fisiologia, farmacologia, microbiologia e 
parasitologia. Assistência domiciliar de enfermagem / visita domiciliar. Fármacos: conceitos e tipos, efeitos gerais e 
colaterais, cálculo de soluções: vias de administração de medicamentos. Curativos e tratamento de feridas. Atenção à 
saúde da criança, da mulher e do adulto. Central de material esterilizado: métodos e procedimentos específicos de 
desinfecção e esterilização de materiais. Biossegurança. Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 
GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, CF artigos 196 a 200. 
 
EDUCADOR SOCIAL  
Conhecimentos específicos: Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB nº 9394/1996. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA- Lei nº 8.069/1990. Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS - Lei nº 8.742/1993. Lei Nº 2030, de 17 
de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de Educação. LEI Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).Cultura Sul Matogrossense e do 
Município de Paranaíba. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Conhecimentos específicos: Lei nº 605/1986 - Código de Obras do Município e suas alterações. Lei Complementar nº 
010/2001 - Código de Posturas do Município. Lei nº 595/85- Parcelamento do Solo Urbano e suas alterações. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  
Conhecimentos específicos: Constituição Federal de 1.988: Princípios fundamentais.Organização do Estado. 
Repartição de competências.Administração pública. Organização dos Poderes Municipais (arts. 29, 29-a e 30) 
Tributação e orçamento. Sistema tributário nacional. Lei Orgânica do Município de Paranaíba. Lei Complementar nº 
012/2001 - Código Tributário Municipal e suas alterações. Lei Complementar nº 022/2005 - Disciplina a incidência, 
exigência e cobrança do ISS e suas alterações. Lei Complementar nº 069/2014 - Institui o Código Administrativo de 
Processo Fiscal.Tributo: definição – natureza jurídica – espécies de tributos. Sistema Tributário Nacional – impostos 
dos Estados e dos Municípios– participação dos municípios no produto da arrecadação dos impostos da União e dos 
Estados. Legislação Tributária: vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação 
Tributária: principal e acessória. Fato Gerador: da obrigação principal e acessória.Sujeito da Obrigação Tributária: 
sujeito ativo – sujeito passivo – contribuinte e responsável. Solidariedade,capacidade e domicílio tributário. 
Responsabilidade Tributária dos sucessores, de terceiros e por infrações.Crédito Tributário: lançamento – 
modalidades delançamento. Suspensão do Crédito Tributário: moratória, depósito, reclamações e recursos 
administrativos,concessão de medida liminar em mandado de segurança. Extinção do Crédito Tributário: modalidades 
de extinção –pagamento indevido. Exclusão do Crédito Tributário: isenção – anistia. Garantias e privilégios do crédito 
tributário. Administração Tributária: competência e poderes da autoridade administrativa – dívida ativa – certidões 
negativas. IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de Incidência Tributária. Critério 
Material. Critério Espacial. Critério Temporal. Relação Jurídica Tributária. Critério Pessoal Critério Quantitativo. 
Progressividade. Critério da localização do imóvel. Critério destinação do imóvel. Imunidades e Isenções. ITBI - 
Impostos sobre Transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição. 
Hipótese de Incidência Tributária. Critério Material. Critério Espacial. Critério Temporal. Relação Jurídica Tributária. 
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Critério Pessoal. Critério Quantitativo. Progressividade. Imunidades e Isenções. ISSQN - Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. Hipótese de Incidência Tributária. Critério Material. Critério Espacial. Critério Temporal. Relação 
Jurídica Tributária. Critério Pessoal. Critério Quantitativo. Lista de serviços. Imunidades e Isenções. Formas de 
Tributação: Simples Nacional, MEI - Micro Empreendedor Individual, Substituição Tributária. TAXAS - Regime jurídico. 
Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de polícia e de serviços públicos. Características: especificidade e 
divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipótese de Incidência Tributária. Critério Material. Critério 
Espacial. Critério Temporal. Relação Jurídica Tributária. Critério Pessoal. Critério Quantitativo. Prescindibilidade de 
comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades e Isenções. Distinção entre taxas, Tarifa e Preço 
Público. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos específicos: Capítulos sobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Lei 
n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n.º 9394, de 20 de dezembro de 1996 - 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. 
Deliberação Conselho Municipal de Educação de Paranaíba/MS Nº 007 de 18 de julho de 2013. Lei n° 2030, de 17 de 
junho de 2015 - Aprova o Plano Municipal de Educação. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). A relação escola, comunidade e família; 
Projeto Político Pedagógico – PPP. O trabalho escolar e o processo de inclusão. Cultura Sul Matogrossense e do 
Município de Paranaíba. O papel social e a função da educação infantil. A organização do tempo e do espaço na 
educação infantil. O brincar no espaço educativo. O papel do profissional da educação infantil. Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar. A criança como sujeito de direitos; relação creche 
família. A brincadeira, as interações e as diferentes linguagens como eixos norteadores do trabalho educativo-
pedagógico. Procedimentos adequados ao atendimento à criança de zero a cinco anos, referente à saúde, alimentação 
e higiene. Relação afetiva criança/adulto.  
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE DE ESCOLARES 
Conhecimentos específicos: Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;Lei n° 2030, 
de 17 de junho de 2015 - Aprova o Plano Municipal de Educação;Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - 
Acessibilidade.Lei nº 9.503, de 23/9/1997 - Código de Trânsito Brasileiro e suas atualizações. Legislação e Sinalização 
de Trânsito. Veículos. CNH. Normas gerais de circulação e conduta, da educação para o trânsito; das infrações, 
deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito.Penalidades e recursos.  Dos crimes de trânsito. (Código de 
Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN). Direção defensiva. Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do CONTRAN. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de 
mecânica de automóveis, troca e rodízio de pneus, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de 
fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, entre outros. 
 
TECNICO EM LABORATÓRIO 
Conhecimentos específicos: Coleta de sangue – Introdução e metodologia de coleta de sangue. Composição e 
distribuição dos líquidos orgânicos. Coleta convencional e coleta com vacutainer. Coleta de sangue arterial para 
gasometrias e hemoculturas. Bioquímica – Princípios, finalidade, armazenamento, cuidados e precauções com o uso 
dos reagentes. Realizações de dosagens bioquímicas (procedimentos). Hematologia - Introdução a hematologia. 
Hemograma (eritrograma e leucograma). Velocidade de Hemossedimentação (VHS). Coagulograma. Imunologia – 
definição de Imunologia. Conceitos teóricos de Antígeno, Anticorpo, Resposta imune, complemento; Imunoglobinas; 
Aglutinação; Sistema ABO; Sistema Rh; Tipagemsanguínea;Obtenção de soros e plasmas; unidades de volume; 
diluições; teste de coombs indireto; PCR; Fator reumatóide – látex; Waaler Rose; ASLO; VDRL; imunofluorescência; 
imunodifusão radial; enzimaimunoensaio; ELISA. Microbiologia – introdução à microbiologia. Preparos de meios de 
cultura; Técnicas de semeadura em bacteriologia e micologia. Principais técnicas de coloração em microbiologia. 
Parasitologia – Preparo de laminas para esfregaços. Técnicas mais utilizadas na rotina para o diagnóstico de 
enteroparasitoses. Técnicas específicas de diagnósticos (fita gomada, método de Bertman, método de Kato, utilização 
de hemocultura, técnicas para diagnóstico de leischimanioseviceral). Urianálise – técnicas de coleta de urina. Cuidados 
e procedimentos na utilização de tiras reativas na urinálise. Testes confirmatórios em urinálise (proteína, glicose, 
bilirrubina). Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Política Nacional de 
Atenção Básica. 
 
TÉCNICO HIGIENE DENTAL ESF 
Conhecimentos específicos: Noções de Anatomia e Fisiologia - Anatomia e o funcionamento do sistema 
estomatognático, bem como suas funções. Educação para o Autocuidado - Determinantes da qualidade de vida que 
interferem no processo saúde-doença: saneamento básico e moradia, alimentação, atividades físicas, escolaridade, 
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trabalho e lazer, fatores culturais, alcoolismo, tabagismo, toxicomanias e auto-medicação. Ações de promoção à 
saúde visando melhorar a qualidade de vida da comunidade. Promoção da Saúde e Segurança do Trabalho - Doenças 
ocupacionais relacionadas ao trabalho odontológico Medidas de prevenção e controle dos riscos ocupacionais 
Manutenção preventiva de materiais e equipamentos odontológicos. Biossegurança nas ações de saúde - Mecanismo 
de transmissão das doenças e sistemas de proteção (imunização) e resistência do ser humano. Princípios gerais de 
biossegurança Técnicas de esterilização e desinfecção preconizadas para os serviços odontológicos. Organização do 
Processo de Trabalho em Saúde - Sistema Único de Saúde: princípios e organização. Territorialização: mapeamento de 
áreas de abrangência e de grupos populacionais de riscos. Educação para a Saúde Bucal Princípios educativos em 
saúde bucal Técnicas de ensino diversas na educação para a saúde bucal. Seleção e confecção de materiais didáticos 
de apoio às atividades educativas. Prevenção e Controle das Doenças Bucais - Etiologia da cárie dentária e doença 
periodontal. Medidas de controle da cárie e doença periodontal. Atenção à Saúde Bucal - Fundamentos de anatomia e 
fisiologia da boca. Notação gráfica dos dentes decíduos e permanentes. Fundamentos de semiologia: herpes, afta, 
candidíase, câncer bucal, manifestações bucais da AIDS. Organização do Processo de Trabalho em Saúde Bucal. 
Modelos e sistemas de Atenção em Saúde Bucal. Categorias auxiliares em odontologia no Brasil. Princípios e normas 
do exercício profissional do ASB e TSB. Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Lei Federal nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990. NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. 
Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. O processo saúde doença. Saúde 
Pública: atenção básica. Humaniza SUS. 
 
TOPÓGRAFO 
Conhecimentos específicos: GENERALIDADES: Conceitos Fundamentais. Objetivos da Topografia. Influência da forma 
e dimensões da Terra nos levantamentos topográficos, escalas e resolução espacial. PLANIMETRIA: Definições de 
Rumo, Azimute e Ângulo interno. Uso da bússola. Noções de levantamentos expeditos. Medidas de distâncias: 
métodos e instrumentos. Medidas de ângulos: métodos e instrumentos. Levantamento planimétrico: Método do 
Caminhamento Perimétrico. Métodos auxiliares: Coordenadas polares e bipolares. Cálculo analítico das coordenadas 
dos vértices da poligonal e área do polígono. Erros e tolerâncias. Verificação e distribuição dos erros. Vinculação à 
rede planimétrica. Desenho de plantas. ALTIMETRIA: Definições básicas. Influência da curvatura da Terra. Métodos de 
nivelamento: Noções de nivelamento barométrico; Nivelamento geométrico: nivelamento geométrico simples e 
composto, instrumentos, cálculo do nivelamento geométrico, desenho de perfis longitudinais, exagero vertical, 
vinculação à rede altimétrica; Nivelamento trigonométrico: conceitos, objetivos e precisão, instrumentos e técnicas de 
campo, nivelamento trigonométrico de poligonais e outras aplicações. TAQUEOMETRIA: Princípios gerais da 
taqueometria. Noções de topologia e traçado de curvas de nível. Determinação indireta de distância e diferença de 
nível. Instrumentos.  Técnicas de levantamento taqueométrico pelo processo da irradiação.  Cálculo da planilha do 
levantamento taqueométrico. MEDIÇÃO ELETRÔNICA DE DISTÂNCIAS E ÂNGULOS - ESTAÇÕES TOTAIS: Instrumentos 
eletrônicos. Princípios e Aplicações. LOCAÇÃO DE OBRAS: Arruamentos e Loteamentos. Locação de curvas. Locação de 
Edifícios.  Locação de Estacas. Locação de Paredes. Locação de Viadutos e Pontes.  Locação de Túneis. APLICAÇÕES 
DIVERSAS: Determinação do norte verdadeiro de um alinhamento através da distância zenital absoluta. 
Terraplenagem: greides e suas aplicações. Divisão de terras. Problema dos três pontos - Solução de Pothenot. Sistema 
de Coordenadas - Projeção Transversa de Mercator - UTM. O programa de dados topográficos digitais Shuttle Radar 
TopographyMission – SRTM.  

 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargos : Agente de área azul, Eletricista, Eletricista de manutenção de veículos, Encanador, Mecânico de veículos, 
Motorista de veículos pesados, Motorista de Ambulância, Operador de máquina pesada, Pedreiro, Pintor, Vigia. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos de Nível Fundamental Completo 
Compreensão e Interpretação de Textos e de Imagens. Estabelecimento de relações e de sentidos entre figuras, 
imagens em um texto escrito. 
Competências e habilidades linguísticas Ortografia (Uso adequado de: R/ RR/S/SS/Z/ Ç/CH/X/G/J/NH/L U/L/SC; XC). 
Sinônimos/ antônimos/ homônimos. Sinais de pontuação: (ponto/ vírgula/ponto e vírgula/reticências/ ponto de 
interrogação/ ponto de exclamação). Concordância verbal e nominal. Classes de palavras: a) Variáveis: Substantivos: 
flexão (gênero, número e grau); Adjetivos: flexão (gênero, número e grau.). Artigos definido e indefinido. Numeral. 
Pronomes (colocação pronominal). Verbos Regulares (Tempos e Modos). b) Invariáveis: Advérbios e locuções 
adverbiais. Interjeições e locuções interjetivas. Preposições. Conjunções. Processo de formação das palavras 
(derivação/ composição). Sintaxe: a) Termos essenciais da oração: Tipos de sujeitos (determinado; indeterminado; 
orações sem sujeito). Predicado verbal (intransitividade; transitividade direta; transitividade indireta). Predicado 
nominal. b) Sintaxe de regência nominal e regência verbal. c) Sintaxe de concordância nominal e verbal. d) Período 
composto por coordenação. e) período composto por subordinação. Figuras de Linguagem (denotação; conotação). 
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Figuras de Palavras (comparação e metáfora). Figuras de Pensamento (eufemismo e ironia). Tópicos de linguagem - 
uso (adequado de certas palavras: (a cerca de/ acerca de/ cerca de/ há cerca de; a fim/ afim; a menos de/ há menos 
de; ao encontro de/ de encontro a; a/ há; aonde/ onde; mas/ mais; mau/ mal)  
 
MATEMÁTICA 
Operações: adição, subtração, multiplicação e divisão com números naturais. Problemas envolvendo as quatro 
operações. Sistema de unidades de comprimento. Unidades de tempo. Sistema monetário.  
 

NÍVEL ALFABETIZADO 
Cargos: Auxiliar de eletricista, Borracheiro, Coveiro, Cozinheiro, Motorista de veículos leves, Operador de máquina 
leve, Serviços Gerais Feminino, Serviços Gerais Masculino. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Escrever palavras: Escrita do próprio nome, de palavras, pequenas frases, pequenos textos. Compreensão de texto e 
de imagem. Identificar letras do alfabeto. Diferenciar letras de sinais gráficos (como sinais de pontuação, números). 
Identificar o número de sílabas de uma palavra. Reconhecer palavras diferentes, sílabas semelhantes. 
 
MATEMÁTICA 
Números: Realizar contagens, reconhecer algarismos, escrever números, comparar números, resolver problemas de 
adição e subtração. Operações: Resolver problemas de multiplicação, divisão, adição e multiplicação associadas, 
adição e subtração associadas. Realizar contagens de pequenas quantidades (aproximadamente 30 unidades). Realizar 
contagens de quantidades maiores (maiores que 30 unidades). Realizar contagem de quantias em dinheiro, 
reconhecendo cédulas e moedas. Ler números de dois, três e quatro algarismos. Ler números decimais com valor 
monetário. Comparar números naturais (maiores, menores, sucessor, antecessor). Comparar números decimais com 
valor monetário. (Produtos mais caros e mais baratos). Resolver problemas de adição, subtração de números naturais, 
quantias em dinheiro, por qualquer método. Resolver problemas de multiplicação e divisão, por qualquer método. 
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAÍBA/MS – CARGOS II 

 
Edital 001/2015 _ CARGOS II  

 
DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍBA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para a realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de Cargos pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura Municipal, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os candidatos aprovados para os cargos disponíveis neste edital serão nomeados sob o Regime Jurídico 
previsto na Legislação Municipal vigente. 

1.2. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela publicação de 
editais nos endereços eletrônicos www.fapems.org.br e www.paranaiba.ms.gov.br.  

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações relativas a este concursopúblico, 
bem como conhecer as normas complementares, tomando conhecimento de seu conteúdo, para 
posteriormente não alegar desconhecimento de qualquer tipo ou natureza. 

1.4. Os horários referidos neste edital são os oficiais de Mato Grosso do Sul. 

 
2. DOS CARGOS 

2.1. Os Cargos, objeto deste Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, jornada de 
trabalho, vencimentos, atribuições e conteúdo programático constam dos Anexos I, II e III deste edital. 

2.2. São requisitos básicos para o provimento do Cargo: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
c) estar quite com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais; 
d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da posse; 
e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o Cargo, no ato da posse; 
f) apresentar declaração de não acúmulo de Cargo público;  
g) ser considerado apto em exame médico-pericial realizado por Junta Médica designada pela 

Prefeitura Municipal; 
h) Não registrar antecedentes criminais, comprovando-se mediante apresentação de certidão negativa 

do cartório de distribuição de processos criminais da Justiça Estadual e Federal de jurisdição no 
Estado do domicilio do candidato; 

i) Não ter sido condenado por sentença transitada em julgado ou demitido do serviço público por 
qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer 
dos seus Poderes nem ter sofrido penalidades, junto ao órgão fiscalizador, por prática de atos 
desabonadores no exercício profissional, comprovado por meio de Certidão Negativa; 

j) Comprovar registro no órgão fiscalizador. 
 

2.3. A formação em curso superior de graduação será comprovada por meio de diploma devidamente 
registrado, acompanhado do histórico escolar correspondente. 

2.4. A formação em curso de ensino médio será comprovada por meio de diploma ou certificado de 
conclusão e/ou histórico escolar correspondente. 

2.5. A jornada de trabalho será distribuída nos turnos diurno e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal. 

2.6. A remuneração inicial correspondente ao vencimento-base para o cargo que consta do ANEXO I, deste 
edital. 

2.7. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes no subitem 2.2, 2.3 e 2.4, quando for o caso, 
7.3 serão exigidos no ato da posse, sendo condição indispensável para esse ato. 

Clecio
Realce
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2.8. As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso 
poderão ser preenchidas por candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para a investidura no cargo. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 
a expressa aceitação das normas e condições do concurso estabelecidas neste edital e em seus anexos, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2. No endereço eletrônico www.fapems.org.br será disponibilizado o Sistema de Inscrição e este edital de 
abertura das inscrições, contendo a regulamentação e informações referentes ao Concurso. 

3.3. Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.fapems.org.br, solicitada 
no período entre às 13h do dia 01 de setembro de 2015 e às 17h dia 01 de outubro de 2015. 

3.3.1. O candidato poderá se inscrever em até dois cargos de diferentes níveis de escolaridade, sendo 
uma para os cargos de Nível Superior Completo e Fundamental Completo e outra inscrição para 
os Cargos de Nível Alfabetizado e Médio. 

3.3.2. São informações obrigatórias para realizar a inscrição no Sistema de Inscrição: 

a) o número do CPF; 
b) o nome completo; 
c) o nº do documento de identidade com o órgão expedidor e o estado; 
d) a data de nascimento; 
e) o sexo; 
f) email; 
g) endereço completo; 
h) o cargo a que concorre; 
i) se necessita de atendimento especial para a realização da prova. 

 
3.3.3. As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 

responsabilidade dos candidatos. 

3.4. A taxa de inscrição deverá ser paga através do Boleto Bancário e o valor da taxa de inscrição será de: 

a) R$ 50,00 para os cargos de nível fundamental; 
b) R$ 60,00 para os cargos de nível médio; 
c) R$ 90,00 para os cargos de nível superior 

 
3.4.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 09 de outubro de 2015. 

3.4.2. O candidato poderá reimprimir o Boleto Bancário pelo Sistema de Inscrição do concurso. 

3.4.3. O Boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

3.4.4. No caso de pagamento da taxa de inscrição com cheque, este somente será aceito se do próprio 
candidato, sendo considerada sem efeito a inscrição se o cheque for devolvido por qualquer 
motivo. 

3.5. Os candidatos inscritos nos Concursos normatizados pelos Editais 1, 2 e 3/2010, anulados por meio do 
Decreto Municipal n. 182 de 14 de fevereiro de 2011, deverão obedecer as normas vigentes neste 
edital e efetuar a validação de sua inscrição no Sistema de Inscrição do Concurso, no endereço 
eletrônico www.fapems.org.br, no período entre às 13h do dia 01 de setembro de 2015 e às 17h dia 
01 de outubro de 2015. 

3.5.1. Quando da validação, o candidato deverá efetuar a inscrição para qualquer um dos cargos 
ofertados neste concurso, ficando isento da taxa de inscrição apenas se o cargo escolhido for 
do mesmo nível de escolaridade do cargo selecionado no concurso anulado. 

3.5.2. O candidato que validar sua inscrição conforme estabelecido no subitem 3.5.1, poderá se 
inscrever também em outro cargo diferente do nível de escolaridade optado, respeitando 
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asdistribuições descritas no subitem 3.3.1, nesse caso será necessário o pagamento da taxa de 
inscrição correspondente. 

3.6. A FAPEMS e a COMISSÃO não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.7. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição, exceto as inscrições validadas de acordo com o item 3.5.1. 

3.8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
edital. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico. 

3.9. Após a publicação do edital de convocação para a prova e ensalamento, não serão aceitos pedidos para 
quaisquer alterações quanto ao cargo escolhido pelo candidato. 

3.10. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Prefeitura Municipal. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DE INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, que regulamenta 
a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, bem como na Súmula nº 45, da Advocacia-Geral da 
União (portador de visão monocular). A nomenclatura de Pessoas com Deficiência dar-se-á de acordo 
com o Art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
aprovados por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda 
constitucional, e promulgados pelo Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

4.2. Aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo 
inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição 
para os cargos em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 

4.3. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, particularmente em seu Artigo 40, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere aos requisitos para o cargo, ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, à nota 
mínima exigida para aprovação e aos comandos do Decreto Federal nº 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

4.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo 
para o qual está se inscrevendo e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho das atribuições, para fins de aprovação no período de estágio probatório. 

4.5. O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, que deseja concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.6. Após a aprovação no concurso, devidamente homologado, o candidato que concorreu às vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência será convocado para se submeter à Junta Médica, designada 
pela Prefeitura Municipal, para o fim de verificar se a sua deficiência se enquadra ou não na previsão do 
artigo 4º e incisos do Decreto 3.298/1999. 

4.6.1. O candidato que não comparecer à perícia médica ou que não for considerado candidato com 
deficiência pela junta médica, de acordo com a legislação concorrerá somente às vagas de 
ampla concorrência do cargo escolhido. 

4.6.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação que trata o subitem 4.6. 

4.6.3. A compatibilidade ou não entre a deficiência e as atribuições do cargo a ser ocupado pelo 
candidato será analisada durante o período do estágio probatório, na forma dos artigos 39, 
inciso III, e 43, §2º, do Decreto 3.298/1999. 

4.7. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria. 
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4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados com estrita observância da ordem classificatória. 

 
5. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR AS PROVAS 

5.1. Ao candidato com deficiência auditiva, física, mental e visual é assegurado o direito a condições 
especiais para fazer as provas. Tais condições não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou 
transporte. 

5.1.1. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor/transcritor; prova ampliada; acesso a 
mesa para cadeirante; ensalamento térreo; tempo adicional de uma hora para a realização da 
prova; espaço para amamentação. Ao candidato surdo será garantido o direito à prova 
diferenciada traduzida em Língua Brasileira de Sinais. 

5.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido 
neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do 
art. 4º, do Decreto nº. 3.298, de 20/12/1989, publicado no DOU de 21/12/1989, Seção 1, alterado pelo 
Decreto nº. 5.296, de 02/12/2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03/12/2004. 

5.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá: 

a) Preencher o Requerimento de Atendimento Diferenciado, disponível no endereço 
www.fapems.org.br, especificando as condições necessárias para realizar a prova, bem como os 
equipamentos específicos considerando a natureza da deficiência; 

b) Apresentar cópia do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 
12 (doze) meses anteriores à publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente à 
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado. 
 

5.4.1. Os documentos solicitados no subitem 5.4 poderão ser enviados para o endereço eletrônico 
contato@fapems.org.br, ou entregues diretamente na Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino 
e à Cultura de MS - FAPEMS, Rua Onofre Pereira de Matos, 1.602 – Dourados-MS CEP: 79802-
011, em dias úteis de 8h às 11h e de 14h às 17h até a data limite para a realização das 
inscrições, conforme subitem 3.3 deste edital. 

5.4.2. O laudo médico deverá atender às seguintes exigências: 

a) Constar o nome e o número do documento de identificação do candidato; 
b) Constar o nome, o número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do 
médico responsável pelo laudo;  
c) Descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua causa provável, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID);  
d) Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações. 
 

5.5. O laudo médico valerá somente para este certame, não podendo ser devolvido. 

5.6. A candidata lactante, que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova escrita, 
deverá, no dia da prova, comparecer com um adulto, que deverá entregar cópia de documento oficial 
com foto, responsabilizando-se pela guarda da criança, sendo realizado o registro em ata. 

5.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. Contudo, nesse caso, o tempo de prova não será 
estendido. 

5.8. No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, 
sendo vedada a permanência do acompanhante. 

5.9. O candidato que, por impedimento grave de saúde verificado às vésperas das provas, necessitar realizá-
las em condições especiais, deverá solicitá-las ao Centro de Seleção, enviando requerimento, disponível 
na Página do Concurso, anexando o atestado médico comprobatório de sua condição. 
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6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

6.1. A publicação das inscrições deferidas, local e horário da prova escrita dar-se-ão através de edital 
divulgado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

6.2. Os eventuais erros cadastrais (nome e identidade) deverão ser corrigidos no Sistema de Inscrição, 
exceto quanto à omissão do nome e indeferimento da inscrição. 

 
7. DAS PROVAS 

7.1. O concurso constará de: 

a) Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para todos os cargos de nível Médio e Superior. 

 
7.2. As provas serão de responsabilidade técnica e operacional da Fundação Universidade Estadual de Mato 

Grosso do Sul com interveniência da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura de MS – 
FAPEMS e estarão sob a coordenação geral da Comissão do Concurso. 

7.3. Os documentos aceitos como identificação dos candidatos quando convocados, para realização das 
provas, são os seguintes: carteiras de identidade expedidas pelos Institutos de Identificação das 
Secretarias de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas por órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

7.3.1. Os documentos de identificação deverão estar dentro do prazo de validade, quando for o caso. 

7.4. Para a realização das provas deste Concurso, os candidatos serão convocados através de edital 
conforme o subitem 1.2 deste edital. 

 

8. PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  

8.1. A Prova Escrita Objetiva será aplicada em Paranaíba/MS, nos períodos matutino e vespertino, no dia 01 
de novembro de 2015, com duração de 3 horas. 

8.2. Os conteúdos, número de questões, valor da questão e pontuação máxima são os constantes nos 
quadros seguintes: 

 

QUADRO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO:Auxiliar Odontológico 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 20 3 60 

MATEMÁTICA 10 4 40 

 
NÍVEL MÉDIO 

CARGOS:Agente Comunitário de Saúde eTécnico Prótese Dentária . 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 2 30 

RACIOCÍNIO LÓGICO 5 2 10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3 60 
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NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS:Assistente Social, Medico Veterinário ,Professor Ensino Fundamental II – 

Língua Portuguesa, Professor Ensino Fundamental II – Ciências da Natureza. 

MATÉRIA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 2 30 

RACIOCÍNIO LÓGICO 5 2 10 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3 60 

 
8.3. Os locais de provas serão divulgados em edital conforme o subitem 1.2 deste edital. 

8.3.1. São de responsabilidade exclusiva do candidato: a identificação de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no horário determinado; 

8.3.2. A prova escrita terá caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos e compreenderá as matérias cujos conteúdos programáticos são os 
constantes do Anexo III, deste edital; 

8.3.3. Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de cinco alternativas, sendo somente 
uma correta; 

8.3.4. A nota de cada candidato na prova escrita será calculada pela soma das notas obtidas em cada 
matéria que compõe a prova; 

8.3.5. Serão considerados reprovados os candidatos que: 

a) obtiverem nota zero em qualquer matéria. 
b) obtiverem rendimento nas Provas Escritas Objetivas, inferior a 50% (cinquenta) do valor total das 

mesmas. 
 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado, munido do documento oficial de identidade previsto no subitem 7.3 deste edital, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

8.5. O candidato, ao ingressar no prédio, deverá dirigir-se à sala em que terá que prestar prova, onde, após 
ser identificado, tomará assento e aguardará seu início. 

8.6. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul fixado para o seu início. 

8.7. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova, nem realização da mesma fora da data, horário e local 
estabelecidos. O candidato que não comparecer para a realização da prova no dia, no local e no horário 
determinados em edital estará automaticamente eliminado do certame. 

8.8. Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 7.3 deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente 
excluído da seleção. 

8.8.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8.8.2. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador, colhendo a impressão 
digital para análise por especialistas em identificação. 

8.9. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras ou certificados de reservista, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos de “não alfabetizado”, infantil, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
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8.10. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive 
aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante o período de realização das provas. 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, estes poderão ser recolhidos pela Coordenação e 
devolvidos ao final da prova. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.10.1. Não será permitido o uso de qualquer tipo de acessório que cubra a cabeça e/ou as 
orelhas dos candidatos; 

8.10.2.  A FAPEMS não se responsabiliza por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, tampouco por qualquer danificação neles 
ocorridas. 

8.11. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento 
considerado para a correção eletrônica. 

8.12. Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emendas ou 
rasuras. 

8.13. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 

c) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, códigos, manuais, dicionário, 

notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro 
candidato; 

e) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamento 
similar; 

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes e com os candidatos; 

g) recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as 

mesmas; 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo portando a folha de resposta; 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e no cartão respostas; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa da seleção. 
 

8.14. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do certame. 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão 
de afastamento de candidato da sala de prova. 

8.16. No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou a critérios de 
avaliação/classificação. 

 
9. DA PROVA DE TÍTULOS 

9.1. O candidato será convocado para a entrega da documentação relativa aos títulos, mediante edital que 
será divulgado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

9.2. Os títulos entregues pelos candidatos serão pontuados conforme a tabela que segue:  

NÍVEL MÉDIO 

ITEM TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 Diploma ou Declaração original de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior. 2,0 2,0 

02 
Certificado ou Declaração original de curso de aperfeiçoamento ou capacitação 
relacionado com as atribuições do cargo ao qual concorre, com carga horária igual ou 
superior a 20 horas e com data de realização do curso a partir de 2010. 

0,5 
(porcurso) 

1,0 
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NÍVEL SUPERIOR 

ITEM TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 
Diploma ou Declaração original de conclusão e aprovação em doutorado relacionado 
ao cargo. 

3,0 3,0 

02 
Diploma ou Declaração original de conclusão e aprovação em mestrado relacionado ao 
cargo. 

2,0 2,0 

03 
Certificado ou Declaração original de conclusão de curso de pós-graduação em nível de 
especialização (mínimo 360 horas) relacionado ao cargo. 

1,0 1,0 

02 
Certificado ou Declaração original de curso de aperfeiçoamento ou capacitação 
relacionado com as atribuições do cargo ao qual concorre, com carga horária igual ou 
superior a 40 horas e com data de realização do curso a partir de 2010. 

0,5 
(porcurso) 

1,0 

 

9.3. A prova de títulos terá caráter classificatório para todos os cargos de Nível Médio e Nível Superior, 
concorrendo apenas os candidatos aprovados na Prova Escrita, Prova Prática e Teste de Aptidão Física, 
quando for o caso. 

9.3.1. O candidato deverá entregar seus títulos conforme edital próprio a ser divulgado juntamente 
com a convocação, divulgado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

9.4. A comprovação dos títulos far-se-á mediante apresentação de um documento de identificação previsto 
no subitem 7.3 deste edital ou por procuração pública ou particular, específica para esse fim, com firma 
reconhecida em cartório; e da entrega de fotocópia dos diplomas e/ou certificados de conclusão de 
cursos, os quais poderão ser autenticados em cartório, com selo de autenticidade, ou conferidos com o 
documento original na data e local específicos para a entrega dos títulos. 

9.5. Após a entrega dos títulos, estes não poderão ser substituídos ou devolvidos, nem ser acrescentado 
nenhum título aos já entregues.  

9.6. Receberá nota zero, na avaliação de títulos, o candidato que não entregar os títulos na forma, na data e 
no local estipulados em edital. 

9.7. Não serão aceitos títulos entregues por via postal, fax, e-mail, condicional e/ou extemporâneo. 

9.8. Os comprovantes de conclusão dos cursos de Graduação e Pós-Graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e Doutorado serão aceitos apenas quando oriundos de Instituições de Ensino Superior 
reconhecidas e observadas as normas que lhes regem a validade, dentre as quais, se for o caso, as 
pertinentes ao respectivo registro. 

9.9. Para comprovação dos cursos de aperfeiçoamento ou capacitação, serão aceitos certificados ou 
declarações de conclusão com data de realização do curso a partir do ano de 2010, não sendo permitido 
o fracionamento ou a soma da carga horária de um título para o mesmo item. 

9.10. São consideradas informações necessárias nos documentos comprobatórios dos cursos de 
aperfeiçoamento ou capacitação: 

a) carga horária; 
b) período do curso;  
c) nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; 
d) assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou carimbo;  
e) conteúdo programático. 

 

9.11. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando traduzidos para 
a Língua Portuguesa por tradutor oficial e atendida a legislação nacional aplicável. 

9.12. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, designada pela FAPEMS, 
observados os critérios e o valor correspondente em pontos explicitados no subitem 9.2. 

9.13. A nota da prova de títulos será a soma obtida com os títulos válidos. 

9.14. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações 
necessárias a sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que 
parcialmente, sem a devida autenticação ou ainda quando estes forem pré-requisitos para o cargo ao 
qual concorre. 

9.15. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 
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9.16. O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos dos candidatos aprovados na Prova Escrita 
será publicado conforme o subitem 1.2 deste edital. 

 
11 DOS RECURSOS 

11.1 Serão admitidos recursos quanto à omissão de nome, cargo, à opção considerada como certa nas provas 
objetivas (gabarito) e resultados das provas escrita, prática e títulos. 

11.2 O candidato poderá recorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente ao 
da publicação conforme o subitem 1.2 deste edital. 

11.2.1 O pedido de reconsideração deverá ser interposto por meio eletrônico, no endereço 
www.fapems.org.br, acessando o Sistema de Inscrição no horário das 8h do primeiro dia e às 
17h do segundo dia para essa finalidade. 

11.3 Não serão aceitos recursos interpostos via fax, e-mail ou outro meio que não seja o especificado neste edital. 

11.4 Após o julgamento dos pedidos de reconsideração interpostos contra o gabarito, formulação ou conteúdo de 
questão da Prova Escrita, os pontos relativos às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a prova, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração de gabarito, por 
força de impugnações, essa valerá para todos os candidatos e a prova será corrigida de acordo com o novo 
gabarito. 

11.5 Em hipótese alguma o quantitativo de questões da Prova Escrita sofrerá alteração. 

11.6 As alterações de gabarito, caso ocorram, serão divulgadas em edital Específico conforme o subitem 1.2 deste 
edital. 

 
12 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

12.1 A classificação final do concurso será feita por cargo, ordem decrescente da somatória de pontos obtidos na 
prova escrita objetiva e na prova de títulos, aprovados na prova prática quando for o caso. 

12.2 Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 

a) Nos casos em que houver candidatos com mais 60 (sessenta) anos, se aplicará o parágrafo único, do 
Art. 27 do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior nota na matéria de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior nota na matéria de Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior nota na matéria de Raciocínio Lógico; 
e) tiver mais idade; 

12.3 O desempate será apurado através de processamento eletrônico. 

12.4 O resultado do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal e publicado conforme o subitem 1.2 deste 
edital, com duas relações nominais dos aprovados por ordem de classificação no cargo, uma geral e outra dos 
portadores de deficiência. 

 

13 DA NOMEAÇÃO E POSSE 

13.1 Os candidatos aprovados no Concurso serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e convocados, através de 
edital publicado na imprensa oficial do Município, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para 
provimento do Cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

13.2 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal, não 
havendo obrigatoriedade do preenchimento imediato de quaisquer das vagas oferecidas. 

13.3 A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada perante o 
Prefeito Municipal ou autoridade delegada. 

13.4 Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico-pericial, 
divulgado em edital próprio, realizado por junta médica indicada pela Prefeitura Municipal. 

13.5 Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal. 
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13.6 A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nomeação, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

13.7 No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não detém Cargo ou 
função pública em órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União Federal, de Estados, do 
Distrito Federal e de Municípios que cause incompatibilidade com o Cargo a que foi nomeado (art. 37, incisos XVI 
e XVII da Constituição Federal de 1988). 

13.8 No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração de bens, que deverá ser anualmente atualizada, de 
acordo com o disposto no parágrafo 2º do artigo 13 da Lei nº 8429/92 – Lei de Improbidade Administrativa.  

13.9 O ingresso no serviço público do candidato aprovado far-se-á na classe inicial do respectivo Cargo. 

13.10 Perderá a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

m) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado pelo edital de convocação; 
n) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do Cargo; 
o) não for considerado apto no exame médico-pericial com as exigências para execução das tarefas do 

Cargo de nomeação; 
p) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no Cargo. 

 
13.11 A classificação dos candidatos com deficiência será feita separada e assegurada aos aprovados a nomeação 

alternada, uma para o deficiente e outra para os demais candidatos, até que sejam nomeados todos os 
candidatos classificados para as vagas destinadas a essa modalidade de provimento. 

13.12 Os candidatos nomeados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a avaliação especial 
de desempenho ao final do período do estágio probatório, de acordo com a legislação vigente.  

13.13 O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do Cargo de investidura.  

 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O Concurso Público objeto deste edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura 
de Mato Grosso do Sul – FAPEMS, sendo a ela delegadas as atribuições referentes ao Concurso, pela Comissão de 
Concurso Público. 

14.2 O candidato será o único responsável em conhecer as atribuições do Cargo e, também, as datas, locais, horários e 
procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

14.3 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da HOMOLOGAÇÃO do seu resultado, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal.  

14.4 Durante a vigência do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, poderão ser nomeados os candidatos 
aprovados, obedecida rigorosamente à ordem de classificação, considerando o quantitativo estabelecido em lei 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. 

14.5 O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, junto à FAPEMS, dos dados constantes 
em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, após sua 
classificação, junto a Prefeitura Municipal.  

14.6 Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para esse 
fim a publicação no órgão oficial do Município.  

14.7 A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de atos 
dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 

14.8 Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em julgado 
ou demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios, de qualquer dos seus Poderes.  

14.9 Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através do telefone (67) 3422-2046 ou ainda pelo 
site www.fapems.org.br. 

14.10 As disposições deste edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 
respectivo, através da divulgação do edital correspondente. 
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14.11 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste edital serão apreciados pela Comissão de 
Concurso Público. 

 
 

Paranaíba/MS, 31 de Agosto de 2015. 
 
 

DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍBA 
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ANEXO I 
DOS CARGOS E FUNÇÕES 

 
 

Denominação Carga Horária Salário Grau de escolaridade 
Quantidade 

de Vagas 

Auxiliar Odontológico 40h R$952,67 
Ensino Fundamental Completo e curso de auxiliar em odontologia, 
com carga horária mínima de 300h, com registro em entidade de 
classe. 

1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
ANNA LYGIA (Jd. América 1, Jd. 
América 2, São José e Universitário) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
DR. YÁ (Jd. Brasília, Jd. Maria Paula, 
Jd. Redentora, Jd. Beira Mar, Jd. 
Planalto, Centro) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
Santa Lúcia (Jd. Ipiranga, Jd. Daniel 
6, Jd. Daniel 4, Jd. Inocência, 
Paineiras, Lagoa do Areré, São José, 
Santa Lucia, Jd. Jussara, Vila Santa 
Izabel) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
RURAL 1 (Distrito do Alto 
Tamandaré)  

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
RURAL 2 (Assentamento Serra)  

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
RURAL 3 (Distrito do Raimundo)  

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
RURAL 4 (Distrito do São João do 
Aporé)  

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
RURAL 5 (Distrito do Alto Santana)  

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
SANTO ANTÔNIO (Santo Antonio, Jd. 
Karina, Jd. Daniel 1, Ypê Branco 
1,Ypê Branco 2, Salomé) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
DANIEL MARTINS FERREIRA (Santo 
Antonio, Jd. Santa Elisa) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF D. 
HILDA (Santo Antônio, Cohab Santa 
Rita de Cassia) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Agente Comunitário de Saúde ESF 
LEOLINDO VIEIRA (Nossa Senhora de 
Lourdes, Santo Antônio, Jd. Daniel 2, 
Jd. Daniel 5, Jd. Primavera) 

40h R$ 1.078,90 Ensino Médio Completo 1 

Técnico em Prótese Dentária 40h R$ 1.143,21 
Ensino Médio Completo com curso técnico com registro em 
entidade de Classe 

1 

Assistente Social 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Assistência Social com registro em entidade de 
classe 

1 

Médico Veterinário 20h R$2.159,40 
Ensino Superior em Medicina Veterinária com registro em entidade 
de classe 

1 

Professor Ensino Fundamental II – 
Língua Portuguesa 

20h R$1.610,13 
Licenciatura Plena com habilitação na área específica, para a 
docência de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental.  

1 

Professor Ensino Fundamental II –
Ciências da Natureza 

20h R$1.610,13 
Licenciatura Plena com habilitação na área específica, para a 
docência de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental.  

1 
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ANEXO II 
DAS ATRIBUÍÇÕES 

 

Denominação Descrição das Atividades 

Auxiliar Odontológico Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao 
cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando 
horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico 
dos mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e 
instrumentos odontológicos; Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o material anestésico, de sutura, 
polimento, bem como procede a troca de brocas; Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer 
a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, 
acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Agente Comunitário de 
Saúde 

Trabalhar na prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. Compreende: a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade; a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 
saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; a 
realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e 
outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

Assistente Social Planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, 
propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. Realizar visitas, perícias técnicas, 
laudos, informações e pareceres sobre acesso e implementação da política de Assistência Social; realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e 
necessidades sociais; organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou coletivos nos CRAS; CREAS; CAM e Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes. 

Médico Veterinário Controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos; executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; ordenar a formação de recursos 
humanos na área de saúde; participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento 
científico e tecnológico; fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; participar 
do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; colaborar na proteção do meio 
ambiente, nele compreendido o do trabalho; a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; o controle e a fiscalização de serviços, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde; a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano; a participação no controle e na 
fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; o controle de bens de consumo que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; eo controle da prestação de serviços que se relacionam 
direta ou indiretamente com a saúde. 

Professor Ensino 
Fundamental II – Língua 
Portuguesa 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe. Zelar pela aprendizagem 
do estudante. Relacionar-se bem com os estudantes. Estabelecer mecanismos de avaliação. Implementar estratégias de recuperação para os estudantes de menor 
rendimento escolar. Organizar registros de observação dos alunos. Participar de atividades extraclasse. Realizar ações integradas com o apoio pedagógico. Participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos. Colaborar com as atividades e 
articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar de cursos de formação contínua. Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico – 
PPP. Colaborar para a higiene e a segurança do ambiente escolar. Elaborar e cumprir o plano de aula. Cumprir as horas-atividade destinadas ao cargo. Executar tarefas 
afins. 

Professor Ensino 
Fundamental II –
Ciências da Natureza 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe. Zelar pela aprendizagem 
do estudante. Relacionar-se bem com os estudantes. Estabelecer mecanismos de avaliação. Implementar estratégias de recuperação para os estudantes de menor 
rendimento escolar. Organizar registros de observação dos alunos. Participar de atividades extraclasse. Realizar ações integradas com o apoio pedagógico. Participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos. Colaborar com as atividades e 
articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar de cursos de formação contínua. Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico – 
PPP. Colaborar para a higiene e a segurança do ambiente escolar. Elaborar e cumprir o plano de aula. Cumprir as horas-atividade destinadas ao cargo. Executar tarefas 
afins. 

Técnico em Prótese 
Dentária  

Compete ao auxiliar de prótese dentária, sob a supervisão do técnico em prótese dentária ou do cirurgião-dentista: reprodução de modelos; vazamento de moldes em 
seus diversos tipos; montagem de modelos nos diversos tipos de articuladores; prensagem de peças protéticas em resina acrílica; fundição em metais de diversos tipos; 
casos simples de inclusão; confecção de moldeiras individuais no material indicado; e, curagem, acabamento e polimento de peças protéticas. 
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ANEXO III 
DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
LINGUA PORTUGUESA - Para os cargos de Nível Superior  
Textualidade: Compreensão e Interpretação de textos. Tipos de textos e respectivos princípios organizacionais 
(narração/descrição/dissertação). Diferentes gêneros textuais. 
Competências e habilidades linguísticas: Ortografia. Sinônimos/ antônimos/ homônimos/ parônimos/ polissemia. 
Pontuação. Classes de palavras (Variáveis e Invariáveis - Destaque para: Flexão de gênero, de número e de grau). 
Locuções prepositivas, conjuntivas, adverbiais e interjetivas. Verbos: vozes, tempos e modos; tipos de predicados. 
Colocação pronominal. Processos de formação das palavras. Sintaxe de concordância (nominal e verbal). Sintaxe de 
regência (nominal e verbal). Estruturas de período simples e composto: Termos essenciais, integrantes e acessórios da 
oração. Crase. Figuras de Linguagem (denotação/conotação). Figuras de palavras (comparação e metáfora). Figuras de 
pensamento (eufemismo e ironia). Figuras sonoras ou de harmonia (aliteração/onomatopéia). Vícios de linguagem: 
ambiguidade, barbarismo (cacografia e silabada), cacofonia, pleonasmo. O Novo Acordo Ortográfico (incluindo-se o 
emprego do hífen). Relações entre fonemas e grafemas. Morfologia: estrutura e formação de palavras. Discurso direto 
e indireto. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos 
de coesão e coerência. 
RACIOCÍNIO LÓGICO– Para todos os cargos de Nível Superior 
Lógico quantitativo, lógico analítico, lógico crítico e sequências. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
ASSISTENTE SOCIAL 
Fundamentos Teóricos Metodológicos do Serviço Social: a) Influência das correntes filosóficas na construção teórico-
metodológica do Serviço Social: funcionalismo, materialismo histórico, fenomenologia; b) Serviço Social na 
contemporaneidade: dimensões históricas, teóricas ético-políticas. Planejamento em Serviço Social: planejamento e 
administração de projetos sociais. Pesquisa em Serviço Social: as principais modalidades de investigação em Serviço 
Social. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção social. Pesquisa social: Elaboração de Projetos, Métodos e 
Técnicas Quantitativas e Qualitativas. Projeto Ético Político Profissional: Lei nº 8.662/93 – Regulamentação da 
Profissão do Assistente Social; O Código de Ética do Assistente Social. RESOLUÇÕES do CFESS N° 568, nº 383/99, nº 
493/2006. Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS – (Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993); Política 
Social: as políticas sociais públicas, A seguridade social: saúde, assistência social e previdência social. Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS - 2004; Norma Operacional Básica da Assistência Social (NOB); Política Nacional do Idoso 
(Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e Decreto Federal nº 1.948, de 3 de julho de 1996); Estatuto do Idoso 
(Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 
de junho de 1990); Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Lei Federal nº 7.853, de 24 
de outubro de 1989 e Decreto Federal n º 3.298, de 20 de dezembro de 1999): o Assistente Social e a equipe 
multiprofissional. Constituição Federal: Seção II da saúde; Seção III da Previdência, Seção IV da Assistência Social. Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990: que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Política Nacional de 
Humanização – PNH. Política Nacional de Atenção Básica. Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Norma Operacional Básica 
(NOB 01/96).Portaria 373, de 27/2/2002 - NOAS – Norma Operacional de Assistência à Saúde. Resolução 399, de 
22/2/2006 - Pacto pela Saúde. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Vigilância sanitária: métodos de armazenamento, manipulação, conservação e exposição de alimentos 

para consumo humano; principais enfermidades transmitidas por alimentos; higienização dos 

estabelecimentos e nos manipuladores; Inspeção sanitária de produtos de origem animal: procedimentos 

adotados segundo a legislação vigente para a inspeção em abatedouro de bovinos, ovinos, caprinos e 

suínos; principais zoonoses transmitidas por produtos de origem animal; higienização e sanitização do 

estabelecimento; Legislações: CF 88 arts 196 ao 200, incluindo Emenda 29 no art. 198; Lei 8080/90; Lei 

8142/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996;NOB SUS 01/93; 

NOAS SUS 01/02; Port. 648/06 MS; Port. 399/06 MS; Port 687/06 MS; Resolução nº 216 de 2004 da 

ANVISA.Epidemiologia: definições e áreas temáticas; cadeia epidemiológica; principais indicadores de 

saúde.Imunologia: células do sistema imunológico; mecanismos efetores da imunidade celular e humoral; 

conceitos gerais sobre antígenos e anticorpos; imunoprofilaxia. Zoonoses: definição e classificação; 

etiologia, patogenia, sintomatologia, epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle das seguintes 
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zoonoses: raiva, dengue, febre amarela,leptospirose, brucelose, tuberculose, salmonelose, estreptococose 

e estafilococose, doença de lyme, pasteurelose, yersiniose, mormo, clostridiose, criptococose, 

histoplasmose, dermatofitose, leishmaniose, doença de chagas, criptosporidiose, dirofilariose, toxocaríase, 

teníase/cisticercose, equinococose, acilostomíase. Doenças de impacto econômico: etiologia, patogenia, 

sintomatologia, epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle da febre aftosa e anemia infecciosa 

equina.  Métodos de controle das populações: pombos, roedores, quirópteros, artrópodes peçonhentos, 

baratas, moscas, mosquitos e carrapatos. Técnicas cirúrgicas: Cirurgias de esterilização em cães e gatos; 

métodos e técnicas de eutanásia em animais domésticos. 

 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II – LÍNGUA PORTUGUESA 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:Capítulossobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. Lei 
n.º 11.494, de 20 de junho de 2007 – FUNDEB. Resolução Nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Deliberação Conselho Municipal de Educação de 
Paranaíba/MS Nº 008 de 01 de outubro de 2013. Lei Nº 2030, de 17 de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de 
Educação. Tendências pedagógicas; A relação escola, comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e 
Informação e sua utilização nos processos pedagógicos. Educação como direito social; Gestão democrática da 
educação pública.Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola.Planejamento e 
procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico – PPP.O trabalho escolar e o processo de inclusão. 
A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade). Os processos e 
os instrumentos de avaliação da aprendizagem. Organização dos tempos e espaços escolares. Cultura Sul 
Matogrossense e do Município de Paranaíba. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação da aprendizagem). O saber docente e a organização do trabalho 
didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Interpretação e compreensão de textos. Diferentes gêneros textuais. 
Concepções de linguagem. A linguagem oral e a linguagem escrita. Alguns conceitos básicos: texto/discurso, contexto, 
intertexto. Ensino e aprendizagem da língua: as práticas de leitura, de produção de textos, de análise linguística e suas 
inter-relações. Oralidade. O uso da norma padrão e a adequação da linguagem às diferentes situações de 
comunicação. Concepções de gramática. Ortografia. Acentuação gráfica. Fonemas, letras e dígrafos. Funções da 
linguagem. Classes de palavras: estrutura, formação e flexão. Emprego das classes de palavras. A oração e seus 
termos. A composição do período: coordenação e subordinação. Emprego dos tempos e modos verbais. Emprego das 
formas nominais dos verbos. Vozes verbais. Concordância verbal e nominal. Regência nominal e verbal. Crase. 
Semântica e estilística: o significado das palavras: sinonímia, antonímia, paronímia, hiponímia e hiperonímia. Figuras 
de linguagem. Denotação e Conotação. Preconceito linguístico. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II –CIÊNCIAS DA NATUREZA 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:Capítulossobre educação da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Acessibilidade. Lei 
n.º 11.494, de 20 de junho de 2007 – FUNDEB. Resolução Nº 7, de 14 de dezembro de 2010 - Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Deliberação Conselho Municipal de Educação de 
Paranaíba/MS Nº 008 de 01 de outubro de 2013. Lei Nº 2030, de 17 de junho de 2015 – Aprova o Plano Municipal de 
Educação. Tendências pedagógicas; A relação escola, comunidade e família; Tecnologias da Comunicação e 
Informação e suautilizaçãonosprocessospedagógicos.Educação como direito social; Gestãodemocrática da 
educaçãopública.Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola.Planejamento e 
procedimentos didáticos pedagógicos. Projeto Político Pedagógico – PPP.O trabalho escolar e o processo de inclusão. 
A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e multidisciplinaridade). Os processos e 
os instrumentos de avaliação da aprendizagem. Organização dos tempos e espaços escolares. Cultura Sul 
Matogrossense e do Município de Paranaíba. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação da aprendizagem). O saber docente e a organização do trabalho 
didático. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Componentes e propriedades do ar. Pressão atmosférica. Estrutura do 
planeta Terra. Componentes e tipos de solo. Cinemática: deslocamento, intervalo de tempo, velocidade, aceleração, 
unidades de medida, movimento retilíneo e uniforme, movimento retilíneo uniformemente variado. Dinâmica: 
grandezas escalares e vetoriais, Leis de Newton, diferentes tipos de forças, força resultante, trabalho, energia, 
conservação da energia. Termologia e Termometria: Temperatura, calor, medidas de temperatura, dilatação térmica. 
Ondas: natureza das ondas, tipos de ondas, período e freqüência de uma onda. Reflexão, refração, absorção e 
difração da luz. Eletricidade e Magnetismo: carga elétrica, corrente elétrica, isolante de eletricidade, condutor de 
eletricidade, imãs, magnetismo terrestre. Propriedades da matéria: impenetrabilidade, dureza, maleabilidade, 
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ductilidade, tenacidade. Misturas. Constituição da matéria. Reações químicas: reação de síntese, reação de análise, 
simples troca, reação de dupla troca. Conceitos básicos de ecologia. Estrutura do Ecossistema. Interações entre os 
seres vivos. Sucessão Ecológica. Biomas Brasileiros. Fatores relacionados à degradação dos recursos naturais. Genética 
Mendeliana. Teoria Cromossômica da Herança. Herança Ligada ao Sexo. Engenharia Genética: Alimentos transgênicos 
e Clonagem. Evolução: a Teoria de Lamarck, a Teoria de Darwin. A Teoria sintética da evolução. Fatores evolutivos. 
Especiação. Origem da Vida e das células: biogênese. abiogênese, panspemia cósmica, hipótese autotrófica e 
heterotrófica. Estudo da célula: comparação entre células de bactérias, de animais e de vegetais quanto à 
composição, estruturas, funções; respiração celular, fermentação, fotossíntese, divisão celular. Morfologia e função 
das organelas celulares. Ciclo celular. Meiose e formação de gametas. Características gerais de Vírus. Reinos Monera, 
Protista, Fungi, Plantae e Animallia: características gerais e classificação. Anatomia e Fisiologia Humana: Sistema 
Nervoso, Sistemas Sensoriais, Sistema Endócrino, Sistema Circulatório, Sistema Respiratório, Sistema Digestório, 
Sistema Urinário, Sistemas Reprodutivos Masculino e Feminino. Prevenção às doenças: dengue, febre amarela, gripe, 
DST. Temas de urgência nacional - Temas transversais: meio ambiente, saúde, orientação sexual. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
 
 

NIVEL MÉDIO 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Textualidade: Compreensão e Interpretação de Textos Escritos e Imagéticos. Tipos de textos e respectivos princípios 
organizacionais (narração/ descrição/ dissertação). 
Competências e habilidades linguísticas: Ortografia. Sinônimos/ antônimos/ homônimos. Pontuação. Concordância 
verbal e nominal. Classes de palavras (Variáveis e Invariáveis). Processos de formação das palavras. Sintaxe: a) Termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração. b) Período composto por coordenação. c) Período composto por 
subordinação. d) Sintaxe de regência nominal e regência verbal. e) Sintaxe de concordância nominal e verbal. Crase. 
Colocação pronominal. Figuras de Linguagem (denotação; conotação). Figuras de Palavras (comparação e metáfora). 
Figuras de Pensamento (eufemismo e ironia). Vícios de linguagem: ambiguidade, barbarismo (cacografia e silabada); 
cacofonia, pleonasmo. Tópicos de linguagem - uso adequado de certas palavras e expressões.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO 
Lógico quantitativo, lógico analítico, lógico crítico e sequências. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Constituição Federal artigos 196 a 200. Indicadores Básicos para a Saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde 8.080/90. 
SUS - Princípios e diretrizes; Lei 8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011; Série A. Normas e Manuais Técnicos - Cadernos de Atenção Primária, n. 30/2011. PORTARIA Nº 1.820, DE 13 DE 
AGOSTO DE 2009 Portaria nº 2.226, de 18 de setembro de 2009, republicada no DOU n.222 de 20/Nov/2009, p. 118. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - artigos 7º a 14, 19 a 32, 86 a 89. Estatuto do Idoso - Lei 10.741 de 1 de outubro 
de 2003. Portaria 1820 de 2009 (Direitos e Deveres dos usuários). Lei 11.350 de 05/10/2006 e Lei 12.994 de 17 de 
junho de 2014. Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. Decreto 8.474 de 22 de junho de 2015. - Atividades do 
ACS a orientação as famílias e a comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas. Trabalho em 
Equipe. Visitas Domiciliares. Como proceder em casos de doenças contagiosas. Planejamento local de atividades. 
Aleitamento Materno. Cuidados com a alimentação. Programa Nacional de Imunização. Manual completo: "Direitos 
sexuais, direitos reprodutivos e métodos.” Promoção da saúde e atenção básica, Redes assistenciais no SUS. Noções 
de Ética e cidadania. Programa de Saúde da Família no Brasil. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. A 
participação do Agente Comunitário de Saúde em grupos específicos: Saúde da mulher, Saúde da criança, Saúde do 
adulto, Saúde do idoso, Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS. Ações de educação em saúde na Estratégia Saúde 
da Família. Visitas domiciliares e Cadastramento familiar. Vigilância no território. Participação e mobilização social: 
conceitos, fatores facilitadores e/ou dificultadores da ação coletiva da base popular. Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único. 
 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA  
Equipamentos e instrumentais: indicação dos equipamentos e instrumentais para ceroplastia ou enceramento, 
esculturas, manipulação de gesso/revestimento/acrílica e fundição. Usinagem e acabamento: polimento. Materiais 
odontológicos:indicação, proporção, manipulação e cuidados com gessos odontológicos, ceras odontológicas e resina 
acrílica (lenta e rápida). Prótese total: moldeiras ( resina rápida e placa base); chapa de prova(base e arco de oclusão); 
montagem de dentes artificiais; acrilização (prensagem, polimerização); consertos(resina rápida), acabamento e 
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polimento. Prótese removível:arco de oclusão, montagem de dentes artificiais, acrilização (prensagem polimerização), 
consertos (resina rápida), acabamento e polimento. prótese fixa: provisórios, objetivos e técnicas de confecção. 
Ortodontia: execução de grampos de retenção e molas, aplicação de resina (ortoclass) nos aparelhos ortodônticos. 
Legislação: Lei 8080/90; NOB 01/96 – Instituída pela Portaria 1742 GM/MS de 30 de agosto de 1996 e Lei 8142/90. 
Decreto 7.508/2011, Portaria 2.488/2011, Constituição Federal artigos 196 a 200. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Para o cargo de Auxiliar Odontológico 
 
LÍNGUA PORTUGUESA –  
Compreensão e Interpretação de Textos e de Imagens. Estabelecimento de relações e de sentidos entre figuras, 
imagens em um texto escrito. 
Competências e habilidades linguísticas Ortografia (Uso adequado de: R/ RR/S/SS/Z/ Ç/CH/X/G/J/NH/L U/L/SC; XC). 
Sinônimos/ antônimos/ homônimos. Sinais de pontuação: (ponto/ vírgula/ponto e vírgula/reticências/ ponto de 
interrogação/ ponto de exclamação). Concordância verbal e nominal. Classes de palavras: a) Variáveis: Substantivos: 
flexão (gênero, número e grau); Adjetivos: flexão (gênero, número e grau.). Artigos definido e indefinido. Numeral. 
Pronomes (colocação pronominal). Verbos Regulares (Tempos e Modos). b) Invariáveis: Advérbios e locuções 
adverbiais. Interjeições e locuções interjetivas. Preposições. Conjunções. Processo de formação das palavras 
(derivação/ composição). Sintaxe: a) Termos essenciais da oração: Tipos de sujeitos (determinado; indeterminado; 
orações sem sujeito). Predicado verbal (intransitividade; transitividade direta; transitividade indireta). Predicado 
nominal. b) Sintaxe de regência nominal e regência verbal. c) Sintaxe de concordância nominal e verbal. d) Período 
composto por coordenação. e) período composto por subordinação. Figuras de Linguagem (denotação; conotação). 
Figuras de Palavras (comparação e metáfora). Figuras de Pensamento (eufemismo e ironia). Tópicos de linguagem - 
uso (adequado de certas palavras: (a cerca de/ acerca de/ cerca de/ há cerca de; a fim/ afim; a menos de/ há menos 
de; ao encontro de/ de encontro a; a/ há; aonde/ onde; mas/ mais; mau/ mal).  
 
MATEMÁTICA: 
Operações: adição, subtração, multiplicação e divisão com números naturais. Problemas envolvendo as quatro 
operações. Sistema de unidades de comprimento. Unidades de tempo. Sistema monetário.  


